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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NÍUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo
,a

C

OBJETO

coNTRATAÇÃo ol BANDA vrnR-lçÕES, rARA ApRrsrxuçÃo DE sHow
aRtÍsrrcos EM oEcoRRÊxcra DA nrar,rzaçÃo Do rRADtcroNAL
cARNAvAL DE 2023, DEsrE MUNICÍpro DE xnópolIs sERGtpE.
FUNDAMENTADO NO ART,25, INCISO III DA LEI N' 8.666/93 E SUAS
alronnçôes.

conrrssÃo PERMANENTT on lrcruçÃo
(lnstituída pela Portaria n" 136112023, de 02 de janeiro de 2023).

z--- fu-A el
RE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQUE
Me

VA BARBOSA JOSE ANTONIO O DE SANTANA
Iltbro Mem

PREf EITURA MUNICIPAI, DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA
cENTRo cNpJ t3. I I I .679/000 t-38. Neópolls - senctpE cEp 49.980_000

FONE: (079) 3j.14-29 14. E-MAIL: liEita.neopolis@hotmail.com

NA. t06.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO NO OI{i2023
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Oficio n" 01412023

Ao
Exmo
CELIO LEMOS BEZERRA
PRHFEITO MUNICIPAL

Senhor Prefeito.

Venho por meio deste. solicitar de Vossa Excelência a contratação da empresa QUILOMBO
PRODUÇÕES LTDA, representante exclusivo da Banda VIBRAÇÕES. para a realização de
shows artísticos durante o período do tradicional CARNAVAL de 2023 do Município de
Neópolis/SE. Correndo a despesa por conta da dotação orçamentaria abaixo especificada para
o exercício financeiro vigente. Conforme documentaçâo anexo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
TIO: 2OO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

Sendo só paÍa o momento, reiteramos votos de atenção. compreensão e agradecimentos.

lis (SE).07 de fevereiro de2023.

Atenciosamente-

,l
t-/

JOAQU
Secretário Munici

,l ELE ARES
de lnlstração e Planenjamento

Encaminhe-se á Secretaria de Controle Intemo para as
providências cabiveis.

Pre

C-Lc-.-.Àe 2023Neópolis/SE

PRUt'f. '

ChNl R

URA MUNICIPAL DE NEOPOI,IS. PRAÇA I\4ONS
o cNpJ t3.l I1.6791000t-38. NEópOt.tS _ sERGrp

FNHOR JOSE MORENO DE SANTANA, I06,
E CEP 49.980-000.FONE: (079) j344-29 t4.
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0 valor para uma aprêsêntação dâ Bânda Vibraçôes, corn duraçáo de th30, no
Carnâvâl de tteopolis- SE, segunda fôira, dia 20 de Íevereirs (hoÉrio a
ôombinâr) ê de R$ 40 mil reais.

tLsM&s
PRÔDUÇÕE§

CNPJ: 10.379.178[001-{9

Rua: GuapoÉ. N" 79. Tê1. (82, I 885&7348

E-Ínâil: ryih§lc.lglJ§§@hotÍnaiLs8

PRÔPOSÍA DE CACHÊ

O pasamênlo deve ser Íeâlizado, âlravés dos dados abaixo:

Câixâ Eôonômicâ Fêdoral
ÀG:24O{
CíC:088ê5
OP: 003

Mâcêi& AL, 06 de fevereio de 2023.

5]e*,^ qd,^,^r .5*§o :1r",q.
ü

SIDNEY RIBÊIRO §ANTOS SENA
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TNSTRUMENTO PÂRTICULAR DA I" ALTERAÇÀO
DA SOCIEDADE: *VIBRAÇÔES PROMOÇÃO,
ORGANIZAÇÂO OS EVENTOS LTDA. - ME

Pelo presente instrumento particular e na molhor forma de

direito, Sr. LlJlzDE ASSIS RIBEIRo NETo, brasileiro, solteiro, nascido

diâ 3t/08/1980, em AracajÚSE, empresririo, portador da Carteira de

ldentidde n". 3.034.847-l SSP/SE, inscrito no CPF sob o n". 034.602'394-

76, SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA, brasileim, solteiro, nascido dia

2lt0lllg%, em Aracaju/SE, empresário, portador da Carteira de ldentidade

no. 1.681.217 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n"' 047.706.564'32, e

ILDETE SANTOS SENA, empresária. casada em comunhào total de bens'

portadora da Carteira de ldentidade n". 127.130 SSP/SE, inscrito no CPF

sob o no. 010.870.705-97 todos rcsidentes e domiciliados na Rua Guapore'

no. I I I bairro do Feitosa no município de Maceió. Estado de Alrgoas,

CEP: 57043-490, únicos sócios integrantes da sociedade limitada
VIBRAÇÔES - PROMOÇÃO, PRODUÇÁO E ORGANIZAÇÃO DE
EVEI{TOS LTDA. - ME. estabelecida na Rua GuaPore, n". I I lÀ bairro
do Feitosa, no município de Maceió, Estado de Alagoas, CEP: 57043490
inscrita no CNPJ do M. F. sob n'. 10.379.178/000149 e com set§ atos

constitúivos arquivados na MM. Junta Comercial do Estado de Alagoas

sob no. 27200445769 em 0l/10/2008 resolvem alteraÍ seu contrato social de

constituiçâo, mediante as cláusulas e cordições seguintes:

CLAU§ULA PRIMEIRÀ - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade limitada ora denominada

..VrBRAÇÔES- PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E ORGANTZAÇÃO DE
f,VENTOS LTDA. - ME, passará assumir o nome empresarial de

"QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA _ ME"

CLÁUSULA §EGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade teni a partir deste ato. os seguintes

objetivos sociais:PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E ORGAN|zAÇÃO DE
EVENTOS MUSICAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO V§STUÁRrO E ACESSÓRIOS, ATTVTDADE DE GRAVAÇÃO
DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, SERVTÇOS DE MIXAGEM
§oNoRA EM PRODUÇÃO AUDTVTSUAL E SERVIÇOS DE
DTSP0NTBILTZAÇÃO DE MÚSICA ATRAVÉS DA TNTER.NET.

I
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DA l" ALTERAÇÃO CONTRAT(ãIiS -o -ã
DA SOCTEDADE: "VIBRAÇÔES - PROMOÇÃO. PRODUÇÃO E .--- --.- 1 .
oRGANIzAÇÃo on EYENToS LTDA. - ME , ='en- | - I
Continuação..... \1.''-'
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CLAU§ULA TERCEIRA - DÂ ADMINISTRAÇÃO
A administraçâo será exercida pelos socios 5r. LUIZ DE

ASSIS RIBEIRO NETO, SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA E ILDETE
SANTOS SENÀ em conjunto ou isoladamente aos quais compete á
administração geral de todas as operações comerciais e administativas da
empÍEsa rcpresentando a sociedade ativa e passivarnente em jrrí26 6u fora
dele, ficardo vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor
de terceiros, exceto em favor da empÍesa que venha a ser coligad4
controlada ou contoladora da sociedade constituida.

CLÀU§ULA QUARTA - DO DE§IMPEDIMENTO
Os administradores deslaram sob as p€nas da lei, de que

não estiio impedidos de exercer a administraçâo da sociedade, por lei
especi&I, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob
efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporÍfiamen e, o acesso a cargos
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, pêila ou suborno,
concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nracional contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - DAS DEMATS CLAUSULA
Ficam assim resgusÍdadas e em plano vigor as demais

cláusulas do contrato primitivo de constituição, úo aheradas ou
modiÍicadas pela prcsente alteração.

ô
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INSTRUMENTo rARTTCULAR oe r" eLTERaçÀo
DA SOCIEDADE: "VIBRAÇÔES - PROMOÇÃO,
oRGANIzAÇÃo nn EvENTos LTDA. - ME

DE ASSIS RIBEIRO NETO
CPF:034.602.394-76

IDNEY RIBEIRO SANTOS SENA
CPF: 047 .7M.564-32

CONTRA
PRODUÇÃ

-/

Continuaçilo.....
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E por estaÍem assim justos e contratados assinam o
presênte instrumento particular de alteraçilo em 03 vias de igual forma, teor
e validade para um ú efeito legal Íicando uma dqs vias do presente
arqúvado na MM. Junta Comercial do Estado de Alagoas, na forma da
legislação em vigor.

Maceio.Al, 2l de Maio de 2010.

\Ç* *16< {."Ç \\,
ILDETE SANTOS SENA

CPF:010.870.705-97

, *. *'lXIâ 333:[3,'jYi3?':'1ffi ,1?#3ff"*' n'*'
'*9i ;,".-.,"' 10,02093i-9' oE '18/0y2010
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 2' ALTERAÇÀO CONTRATUAL
DA SOCIEDADE: "QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME" \

Pelo presente instrumento panicular e na melhor lbrma de

direito, Sr. LUIZDg ASSIS RIBEIRO NETO, brasileiro, solteiro, nascido

dia 3l/08/1980. em AracajúSE, empresário, portadoÍ & Carteira de

Identidade n". 3.034.847-l SSP/SE, inscrito no CPF sob o n'.034.ó02,394-
7ó. SIDNEY RIBEIRO SÂNTOS SENA, brasileiro. solteiro. nascido dia

2ll}lll984. em AracajdSE, empresário. poÍtâdor da Carteira de ldentidade

n". 1.68t.217 SSPIAL, inscrito no CPF sob o no. 047.706.564-32, e

ILDETE SANTOS SENA, emprcsária, casada em comunhão total de bens,

portadora da Carteira de Identidade n'. 127.130 SSP/SE, inscrito no CPF

sob o n'. 010.870.705-97 todos residentês e domiciliados na Rua Guaporé,

n'. I I I bairro do Feitosa, no municipio de Maceió. Estado de Alagoas,

CEP: 57043-490, únicos sócios integrantes da sociedade limitada

QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME, estabelecida na Rua Guapore,

no. I I lA, bairro do Feitosa. no município de Maceió, Estado de Alagoas'

CEP: 57043-490 inscrita no CNPJ do M. F. sob n'. 10.379.178/0001-49 e

com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do Estdo
de Alagoas sob n". 272N4457ó9 em Oli 10/2008 resolvem alterar seu

contralo social de constituição, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

-t

üj
)LCLAUSULA PRIIIÍEIRA - DO NOME DE FANTASIA

A sociedade limitada que ora usara a expressâo

VIBRAÇÔES passará assumir o nome de fantasia de QUILOMBO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO SOCIAL
A sociedade terá. a partir deste ato. os seguintes

objetivos sociais: PRoMoÇÃo, PRODIIÇÃo E oRGANIzAÇÃo DE

EVENTOS MUSICAIS. COMÉRCIO VARE"'ISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO f, ACESSÓRIOS, ATIVIDADE DE GRÀVAÇÃO
Df, SOM E DE DDIÇÃO DE MUSICA, SERVIÇOS DE MIXAGEM
SONORA EM PRODUÇÃO AUDIVISUAL, SERYIÇOS DE

DISPONIBILIZAÇÃO DE MUSICA ATRAVÉS DA INTERNET f,
OPERADORES TURiSTICOS.

)ê
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INSIRUMENTO PARTICI.]LAR DA 2' AI,TERAÇÃO CONTRA
DA SOCIEDADE: "QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME'

LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO
CPF: 034.ó02.394-7ó

Á
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Continuqil,o.....

CLAUSUIÁ TERCEIRA - DO ENDEREÇO
A sociedade passará a situar-se na Rua Barão de Âtalaia, no 75

§ala 02, bairro Centro, CEP: 57020-5 10, Maceió/AL.

CLAUSULA QUARTA. DAS DEMAIS CLAI-ISULAS

Ficam assim resguardadas e em plano vigor as demais

cláusulas do contrato primitivo de constituição, e demais alterações

subseqüentes, nib alteradas ou modificadas pela presente alteração.

E por estarem assim justos e contratâdos assinam o
pnesÊnte instrumento panicular de alteração em 03 vias de igual forma, teor
e validade para um so efeito legal, ficando uma das vias do pre§ente

arquivdo na MM. Junta Comercial do Estado de Alagoas, na forma da

legislaçâo em vigor.

MaceiôAL,0l de Março de 201 L
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SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA
CPF: o47.706.564-32
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ILDETE SANTOS SENA
CPF: 010.870.705-97
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CERTIDAO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela lnternet

Dados da Em

\lR!

t_TD,\ - i\lE
Nome Emprôsarial

ILO\IBO PROT)

I ltimo ir'ànren tír

l\umeÍo PÍorocolo

180128221

Dados da Certidão

I r lllll llllllil llllil Lilllll lll

Local. Data

Mâceió. quana-fein,23 de maio dc 2018

-!+r \-" ' -i'1
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

SecÍettuio(a) Geral

Daln

20/l0t20t6
Numero

20160212960

Daú de Expediçào

2ll05/2018

HoÍa de Expedição

l6:0Or44

Esre documento foi assinado em conformidade com a MP 1200-2/2001 meio do e-CNPJ n" I0.279.310/0001-10 - Fundo Estâdual do stro e Comércio.

conÍerêncir rcesse o site: wr+$ br- >> Âutenticidsde dc e informe o rúmero do
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TNSTRUMENTo pARncuLAR DA-3" ALIERAÇ4o coNTRATU{L .oeÇx-7
socrEDADE:'OUTLOMBO pnOOUÇÔeS LÍDA-ME" '\::,1"

Pelo presente anstrumento particuler e na melhoÍ Íorma de direito,
Sr. LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO, brasileiro, solteiro, nascido dia
31/08/1980, em Aracaju/SE, empresário, portador da Carteira de ldentidade no.

3.034.847-1 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no. 034.602,394-76, SIDNEY
RIBEIRO SANTOS SENA, brasileiro, solteiro, nascido dia 21101/'1984, em
Aracaju/SE, empresário, portador da Carteira de ldentidade no. 1.68í.217
SSP/AL, inscrito no CPF sob o no. 047.706.564-32, e ILDETE SANTOS SENA,
empresária, casada em comunhâo total de bens, portadora da Carteira de
ldentidade no. 127.130 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no. 010.870.705-97
todos residentes ê domiciliados na Rua Guaporé, no. 'l 11 baino do Feitosa, no
município de Maceió, Estado de Alagoas, CEP: 57043-4,90, únicos sócios
integrantes da sociêdade limitada QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME,
estabelecida na Rua Barão de Atalaia, no 75 Sala 02, baino Centro, CEP:
57020-5í0, Maceió/AL, inscrita no CNPJ do M.F. sob no. 10.379.178/0001-49 e
com seus atos constitutivos arquivados na MM. Junta Comercial do Estado de
Alagoas sob no. 2/200445769 em 0111012008 resolvem alterar seu contreto
social de constituiÉo, mediante as cláusulas e condi@es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO SOCIAL
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A sociedade terá, a partir dêste ato, os seguintes obietivos
sociais: PRoMOçÃO, PRODUÇÃO E ORGANIZAçÃO DE EVENTOS
MUSICAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS E OPERADORES TURÍSNCOS.

CLAUSULA SEGUNDA - OO ENDEREÇO

A sociedade passará a situar-se na Rua Guaporé, no 11'lA, baino
Feitosa, CEP: 57043-490, MaceiólAL.

CLAUSULA TERCEIRA . DA RETIRÂOA DE SÓCIO E CESSÃO DE
QUOTAS

O sócio LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO, possuidor de 457o do
capital, cede e transfere nestê ato total de suas quotas para o sócio ILDETE
SANTOS SENA, onde o sócio que cede e transÍere declara neste ato o
recêbimento em moeda corrente e legal do país, tocío o valor, satisfeito de
todos os haveres que dá plena ê total quitaçáo sobre eles, sem reclamaçôes
presentes ou futuras.

OUÚtÀ COUBRCIÀ! DO ESTÀDO DE ÀI,ÀGOÀS . S8DÉ

cERTrrrco o &agrsrRo w 2o/Lo/20L6
PRqlocolo: 150212950 DB 19/10 /2016
11602207141. NIRE: 27200445769.
oDrr,or,Bo PRoDUçõBS LTDÀ - r,rB

Bdvâlalo üâ:Lora,no dê LiEâ
sagRlTÁRro - GaRÀ!

ú cgr.6, 2o/Lo/20L6
gw. flciIi!à. !1. qov.br

11.5{ AOB N' 20160212960
cóDrco DE lBRrFrcÀçÂo,

À vallalâdê alâá!6 docu!êDlo, áê túpr€sso, fica sujêÍto à éolaprowâçeo dê su. auleÍrticidadê aoE rêâpectiwo. por!r1s.
Iaforeândo EêuE !êsp.ctiwor c6digos dê vêlificaçÃo

.T.CEAL



TNSTRUMENTO PARTTCULAR DA 3! ALTERAÇÂO CONTRATUAL
SOCIEDADE: 'QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME"
Continuaçáo.....
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CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O cápital da sociedade, representado pela importáncia de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta mil) cotas de
RS 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado, face à retirada de sócio, fica
assim distribuído:

CúUSULA QUINTA. oAS QUOTAS DA SOCIEDAOE
As quotas da sociedade são indivisíveis e náo poderáo ser

cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento do outro sócio, a guem Íica assegurado, em igualdade de
condiçóes e preço, direito de preferência pâra a sua aquisiçáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâo contratual
pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIOADE
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pele integralização do
capital social.

CLAUSULA SÉIMA - DA RETIRAOA DE PRÓ.1ÂBORE
Os sócios no exercício da administração e de cargos na

sociedade poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a tÍtulo de Pró-
labore.

JI'IfIÀ COÚENCIÀI DO BSIÀ.DO DE À!ÀGOÀS - SEDE

CERIIFICO O RBGISTRO El, 20/LO/2AL6 1l:5{ SOB N' 20160212960.
PRqrocol]o. 160212960 DE L9/tO/20L6. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÃO,
11602207141. tlIRB! 272004{5769.
eurlotlEo PRoDsÇõEs r,rDÀ - üE

.I.|CEAL Edvaldo üaiolano ale LiEa
sacRETÁxro - cBRÀ!

tqNcBÍó,20/to/20t6
ffi. f acilita. aI . gov.b!

ros PERC VLR UNIT. CAPITAL

INTEGRALIZADO o/o R$

ILDETE SANTOS SENA 65 1,00 32.500,00

SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA 35 1,00 17.500,00

À walid.atê alêatê docu€nto, sê itaprêlso, ficà sujêtto à colprov!ção dê Êua auleüElcial.ate üos rêsp6c!1vo6 por!â1s.
ralorD.rdo aêu8 rê8pêctlwos códjgos dê werificação
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TNSTRUMENTO PARTICUIáR DA 3" ALTERAÇÃO
SOCIEDADE: 'QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA - ME"
Continuação... ..

CLAUSULA OITAVA. OA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE:
A administraçáo será exercida pelos sócios: ILDETE

SANTOS SENA E SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA, assinando nes contas
conentes e demais operaçoes mantides com bancos e instituições Íinanceiras,
documentos de rnteresse da sociedade, bem como tomar decisÕes de ordem
administÍativa ou operacional, cabendo a ela a responsabilidade ou
representaÉo ativa e passiva da sociedade, judicial e eírajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempÍe no
interesse da sociedade, Íicando vedado, êntrelanto, o uso de denominaçáo
social êm negócios estranhos aos Íins sociais ou a ele prgudiciais.

CLAUSULA NONA - DO IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME
EMPRESARIAL

Os Administradores sáo investidos de todos os poderes
necessários para prática dos atos de gestão, Íicando vedados os avais, fianças
ou outras garantias de favor e alienar bens sem a expressa e formal
autorização dos demais sócios.

CLAUSULA DÉCIMA . DO OESIMPEDIMENTO
Os administradores declara sob as penas da lei, de que

não estaráo impediclos de exercer a administraÉo da sociedede, por lei
especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a@sso a cargos
públicos, ou crime falimêntar, de prevaricaçf,o, peita ou subomo, concussáo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de deÍesa da conconência, contra as relaÉes de consumo, fé
pública ou a propriedade.
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JI'NTÀ COIIÍERCIÀL DO ESAÀDO DE ÀI,ÀGOÀS . SEDE

CBRIIFICO O REqISTRO Ea 20lLO/20L5 l1!5{ SOB !l' 20160212960.
PROTOCOLO: 160212960 DB 79/LO/20t6. CóDrGO DB VERTFTCÀÇÂO'
1I602207141. NIiEr 2r2004a5769.
Qsrr,or,Bo PRoD!çõEs LrDÀ - üE

.I,,CEAL Edvâldo li.ioràÀo dê LinÀ
sEcRar,ÁRro - cBRÀ!

É cBró, 20/to/20L6
ffi. f âêitita. al.gow.br
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À valiataale d.!re docünêntô, sê irprêslo, fica 6ujêito à c@plovação de sua aureatiéialâale nos lespectivos portais.
IôfoÍllado aêu6 râ6Dêctiwos códigos dê vêriticação
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DA 3" ALTERAÇÃO
SOCIEDADE:'QUILOMBO PRODUÇÕES LTDA' ME"

CONTRATUAL

Continuafro

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS DEMAIS CLAUSULAS

Ficam assim resguardadas e em plano vigor as demais cláusulas
do contrato primitivo de constituiÉo, e demais alterações subsequentes, náo
alteradas ou modificadas pela presente alteração.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em uma única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza efeitos legais.

Maceió - AL, 30 ds Setembro de 2016

LUIZ DE AS IS RIBEIR NETO
CPF: 034.602.394-76

^À>
SIDNEY EIRO SAN S SENA

CPF: 047.706,564-32
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ILDETE SANÍOS SENA
CPF: 010.870 705-97

.,I'N!À COMERCIÀI DO E§fÀ.DO DE ÀLÀGOÀS - SEDE1 CERTIFICO O REGISTRO , 20/aO/20!6 11:54 SOB N' 20160212950
PROTOCO!,O: 160212960 DE 19/tO/20L6. CóDIGO DE VERI8ICÀÇÃO,
1,1602201 t4L, §IRBr 27200445759.
euu.or,Bo PRoDoÇõEs LTDÀ - ME

Edvaldo üaiorano de Í.ina
sECRErÁr.ro - cERÀr.

ri cEIó, 20/to/2016
vw. facilita. al. gov.bÍ

.I,CEAI

À validade deste docunento, se iBpÍêsáo, fica sujeilo à êomprovação de sua aurêíticialade nos !ê6pêê!ivos porrai6
In!ôlEaralo seus reÉpecrivos códigog dê verificação
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CONTRATU

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,
Sr. SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA, brasileiro, solteiro, nascido dia
211011198É, em Aracaju/SE, empresário, portador da CNH no 0290619{507
DETRAN/AL, da Carteira de ldentidade no. 1.681.217 SSP/AL, inscrito no CpF
sob o no. U7.706.564-.32 e ILDETE SANTOS SENA, empresárie, casada em
comunhão total de bens, portadora da CNH no 02740020846 DETRAN/AL, da
Carteira de ldentidade no. 127.130 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no.
0í0.870.70t97, ambos residentes e domiciliados na Rua Guaporé, no. ,l11

baino do Feitosa, no município de Maceió, Estraclo de Alagoas, CEP: 57O{}
490, únicos sócios integÍentes da sociedade limitada QUILOMBO
PRODUçÕES LTDA - ME, estabelecida na Rua Guaporé, no 111 A, baino
Feitosa, CEP: 57043490, Maceió/AL, inscrita no CNPJ do M.F. sob no.
í0.379.178/0001-49 e com seus atos consütuüvos arquivados na MM. Junta
Comercial do Estado de Alagoas sob no. 2720C44l5769 em 0'l/10/2008
resolvem alterar seu contrato social de consüfuiÉo e suas demais alteraçôes,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO SOCIAL

TNSTRUMENTO PARTICULÂR DA_4" ALTERAÇÃO
SOCIEDADE: 'QUILOilIBO PRODUçOES LTDA - ME"

A sociedade terá, a partir deste ato, os seguintes objetivos sociaipRoougÃo MUsrcAL E coMÉRcto vAREJtSiA OE ÀRncOS D
VESTUARTO E ACESSORTOS.

CLAUSULA TERCEIRÂ- DA DISTRIBUIçÃO DE QUOTAS
A sócia ILDETE SANTOS SENA, possuidora de 650/o do capital,

cede e transfere neste ato ao sócio LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO o totial de
de 40o/o de suas quotas e ao sócio SIDNEY R|BEIRO SANTOS SENA,
transfere o total de 5%, onde a sócia que cede e transÍere declara neste ato o
recebimento em moeda conente e legal do país, todo o valor, satisÍeito de
todos os haveres que dá plena e total quitação sobre eles, sem reclamaçôes
presentes ou futuras.

CERTIFICO O REGISIRO 44 23/a0/20!A 16r23 SOa N' 20180140531.
p&orocor,o: 180140531 DB 22/Lo/201,8. cóDrco DE vERrFrcÀçio:
11804480520. NrRE: 272004{5769.
QUILOT'EO PRODUÇôBS rJrDÀ - úE

Bdwaldo Mâiôrdô dê LiM
sEcREÍÁRro - GaRÀr,

úacBÍó, 21/ Lo/ zota
Ívr. tâcilita. a1.gov. br

-/

o

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADT'ilSSÃO DE SÓCIOS
É admÍtido na sociedade: Sr. LU|Z DE ASSTS R|BEIRO NETO,

brasileiro, solteiro, nascido dia 31/08/1980, em Aracaju/SE, empresário,
poÍtador da CNH O2432W3022 - DETRAN/AL, Carteira de tdentidade no.
3.034.847-í SSP/SE e CPF 034.602.394-76, residente e domiciliado na Rua
Guaporé, no. 1 I 'l , baino do Feitosa, no município de Maceió, Estâdo de
Alagoas, CEP: 57O43-490.

.ttcEAL

À validade deê!ê doêuêDEo. 6e iEplesso, ficâ sujeilo à corçlovaÇão atê Éua aurenlicÍataate nos rêEpêêriwos poltáis
hforÍoaado BêüE rêâpeclivo€ códigos dê vêrificação
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ITNSTRUMENTo pARTtcULAR DA_4r ALTERAÇÃo
SOCIEDADE: 'QUILOMBO PRODUçOES LTDA - ME"

CONTRATU
5lL)

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital da sociedade, representado pela imporülncia de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta mit) cotias de
R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado, face à admissão de sócio,
fica assim disúibuído:

CúusULA oUINTA - DAs QUoTAs DA soclEDADE
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderâo ser

cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em paÍte, sem prévio e exprêsso
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição sê postias à
venda, Íormelizando, se realizada a ce$são delas, a atteração contratual
pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDAOE
A responsabilidade de cada sócio é reslrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital social.

-T'CEAL

SÓCIOS PERC. VLR UNIT. CAPITAL

INTÊGRALIZADO oh R$

ILDETE SANTOS 20 1 00 10.000,00

SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA 40 1,00 20,000,00

LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO 1,00 20.000,00

À vâlidadê dêÊle dôcEento, se illpÍesso, iica 6uleito à éoBprovação de sua au!ênlicidadê noE leêpectiwos portai6.
IÍtfomâ.ndo Êêu6 re8pectivos c6digos de veÍificação

Conünuação....

-N

CLAUSULA SÉTIMA - DA RETIRÂDA OE PRO-LABORE
Os sócios no exercício da administração e de cargos na

sociedade podêÍão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pr&
labore.

CERTIFICo o REctstRo sr4 23/ra/2OaA 16.23 soB N' 201801{0531.
PROTOCOT/O: 1801{0531 DE 22/\O/20L8. CóDrGO DE l.BRrFrCÀÇãO!
1180{{80t20, NIREr ?7200{{5769,

ounomo pnoouÇôe s r,ÍDÀ - líE

EalvâIalo Uaioraro dê liEa
sEcRarÁRro - cERÀr.

ü cBrô, T/ro/2oLB
erew. f âciIita.aI.gov.br

R$
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TNSTRUMENTO PARTICULAR DA_4a ALTERAçÃO
SOCIEDADE: 'QUILOMBO PRODUçOES LTDA - ME"

coNrRAru$L -# - I
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Conünuação..........

CLAUSULA OITAVA. DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE:
A administreção será exercida pelos sócios: ILDETE

SANTOS SENA, SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA e LU|Z DE ASSIS
RIBEIRO NETO, assinando nas contas coÍrentes e demais operações
mantidas com bancos e instituições financeiras, documentos de interesse da
sociedade, bem como tomar decisÕes de ordem adminisfaUva ou operacional,
cabendo a ela a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e exfajudicialmente, podendo preticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso de denominaçáo social em negócios estranhos aos
fins sociais ou a ele prejudiciais.

CLAUSULA NONA - DO IMPEDIMEI{TO PARA O USO OO NOME
EMPRESARIAL

Os Administradores são investidos de todos os poderes
necessários para prática dos atos de gestão, ficando vedados os avais, fianças
ou outras garantias de Íavor e elienar bens sem a expressa e Íormal
autorizaÉo dos demais sócios.

CLAUSULA DÉCMA - DO OESIMPEDIf,IENTO
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que

não estarão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob
efeitos dele, e pena gue vede, ainda que temporariamente, o a@sso a cttrgos
públims, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato ou contra a e@nomia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da conconência, contÍa as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

cERrrarco o rrcrsrao sÁ 23/ro/2oLa 16:23 90Ê N" 20180140531.
PROTOCOLO ! I8O1{0531 DE 22/10/20L8. CóDrGO DB VBRTFTCÀÇÃO:
1180,1{80520. lrIRlBr 27200{{5769.
Qsrr,otEo PRoDUçôB9 LfDÀ - l,r8

Edvaldo uâio.âno de LiE
sEcREr,íRro-cERÀ!

üÀcEró,2rl10/2orB
!íw. fâciIita. al . gov. br

À valial.ale destê doc\Dênlo, áê i.Eprêaao, fica lujêito à coaDlovàção de suà .urêaticidâd6 nos respêclivos porrâj.6.
lnfort!àtl(lo aêu€ ÍêEp.cliwo! código€ dê vêriticâção
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TNSTRUMENTO PARTTCULÂR DA_4a ALTERAÇÃO CONTRATU
SOCIEDADE: "QUILOMBO PRODUçOES LTDA - ME"
Conünuação..-..

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DEMAIS CLAUSULAS

Ficam assim resguardadas e em plano vigor as demais cláusulas
do contrato primitivo de constituição, e demais alterações subsequentes, não
alteradas ou modificadas pela presente alteraÉo.

E por estarem iustos e ctntratados, assinam o presente
instrumento em uma única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para gue produza efeatos legais.

Maceió-AL, 01 de Outubro de 2018

::ol:
- t!:ii!. ! i.4

Ko"
LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NET

CPF: 034.602.394-76

SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA
CPF: O47.706.564-32

ILDETE SANTOS SENA
CPF: 010.870.70$97

,t"

ú,CEAL

À validâdê dê6!e docuEe.to, sê iüprêseo, flcâ sujei.to à coEprovação de su! âu!ênEiclalâalê noá rê6pectiwoa pottaia
IEfoEÀrdo seus rêspectivoa cóaligos dê vêriflcação

/n.é

cBRtIFIco o RaGISTRO 4q 23/\O/2oLA 16:23 soB N' 201801{0531.
pRorocolo: 1801{0531 Da 22/LO/2OL1. CóDrGO Da !'BRrFrCÀÇÃO I

11801aE0520, llIRE: 2?200{rt5769.
eurl,orco PRoDUçõas r,TDÀ - lrB

advâIdo üâioraÃo de Lie
sEcREaÁRro-cBRÀr.

vacRÍó, 23 /Lo /2ota
ffi. f âc j.Ii t.a. aI. gôw.br



, t^

Página '1 de 6

&FLS I S<
(:

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 5A ALTERACÃO
SCCÍEDADE: QUILOMBO PRODUÇÕES LTDA"

CONTRATUAL D\ -t
Pelo presênte instrumento particurar e na merhor forma de direito, sr. LUrz DEASSTS RtBEtRo NETO. brasiteiro. sotteiro. nu".ião di" 3,rb'ii98ã:;;
lf:fySF empresário, portador da Carteira Oe ráÀntiOaOe no. 3.034.847-1SSP/SE, inscÍito no CpF sob o no 034.602.Só+-ZO, CNff O2432O4IOZ2 _DETRAN/AL, StDNEy RtBEtRO SANTOS SelfÁ brasiteiro, casado emcomunhâo parciat de bens, nascido dia21tO1t1gg4,em Aracalu/SÊ árpàra"ã,portador da Carteira de ldentidade no. 1 .681 .211 SSpÀ1, insôrito no CÉi;;;n1 047.706.564-32, CNH n" 029061e4502 orrúrrinr_ e rr_oerÊ-snr,iióõsENA, empresária, casada em comunhão totar de bens, portadora da carteirade ldentidade no. 127-130 SSp/sE, inscrito no cpÉ sob o no. 010.870.705-97todos residentes e domiciriados na Rua Guapore, n". i1t, orirr" oo Éeitoã Iámunicipio de Maceió, Estado de Aragoas, cEp: 57043-4s0, ,inicãs 

-sãài;l
integrantes da sociedade rimitada 

- ourr-oúeo pnoóüçôÉã" i#;;estabelecida na Rua Guaooré, no 11í A, bairro Éeitosa, CEp: 57043_490.tr/aceió/Al, inscrita no cNpJ do M.F. sob i".io.áts-irut,oo.r-49 e com seusatos^constitulivos arquivados na MM. Junta comerciai do Estado oé Àrrg*,,ãüno 27200445769 em 01/10/200g, resorvem atterãiseu contrato sociar deconstituiÇão e suas demais arterações, mediante as cláusuras ã 
"onálçoãiseguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A sociedade terá. a partir desta alteração os seguintes objetivossociais:

Atividade Principat pRODUCAO MUSTCAL _ CNAE 9001_9/02
Atividades secundária: sERvrcos DE MTXAGEM §OruOna EM PRODUCAO
AUDIOVISUAL - GNAE 59,12.0102
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS -CNAE 478í400

W,

CLAUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SOCIO E CESSÃO DE QUOTASA sócia TLDETE SANTOS SENA, possuidora de 2Oy" dà.rpit+cede e transfere neste ato to_tar de suas quotas, sendo metade para cada sócio- SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA E r-UrZ OE NSé,S RIBEIRó NÉiô, ;il;sócia que cede e transfere decrara neste ato o recebiÃento em moeda correntee legal do país, todo o varor, satisfeito de todos os hàreres que cíá prena e totarquitação sobre eles, sem reclamaçÕes presentes o, irúr"r.

&
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INSTRUMENTo PARÍICULAR DA-5a ALTERAÇÃo CoNTRAT
SOCIEDADE:'QUILOMBO PRoDUÇOES LTDA"

\
\/'

cLAUSULA TERcEIRA - Do cAptrAL soctAl -\-
O capital da sociedade, representado pela importáncia de R$

50.000,00 (Cinquenta mrl reais), dividido em 50.000 (Cinquenta mil) cotas de R$
1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado, face à retirada de sócia, fica assim
distribuído:

socros PERC VLR UNIT. CAPITAL

INTEGRALIZADO o/o RS R$

\)

LUIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO 50 í,00 25.000.00

SIDNEY RIBEIRO SANTOS SENA 50 1,00 25.000,00

CLÁUSULA QUARTA _ DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas da sociedade são indivisíveis e náo poderão ser

cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento do outro sócio, a quem fica 

'assegurado, 
em igualdade de

condiçÕes e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLAUSULA QUINTA _ DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLAUSULA SEXTA - DA RET]RADA DE PRO.LABORE
Os sócios no exercÍcio da administração e de cargos na

sociedade poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a tÍtulo de pró-
labore.

CLAUSULA SÉIMA - DA ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE:
A adminiskação será exercida pelos sócios: SIDNEy

RIBEIRO SANTOS SENA E/OU LUIZ DE ASSTS RIBE|RO NETO, assinando
nas contas correntes e demais operaçóes mantidas com bancos e instituiçôes
financeiras, documentos de interesse da sociedade, bem como tomar decisões
de ordem administrativa ou operacional, cabendo a ela a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso de denominação
social em negócios estranhos aos fins sociais ou a ele prejudiciais.

#

$,
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(:INSTRUMENTO PARI'ICULAR DA 5A ALTERAÇÃo CONTRATUAI. DA

SOCIEDADE: "QUILOMBO PRODUÇÕES LTDA" \
CLÁUSULA OITAVA - DA AUSÊNCIA DE SOCIO

-/

Falecendo
atividades como

ou interditado qualquer sócio, a sociedade continu
os herdeiros. sucessores e o incapaz, este,

ará suas
mediante

autorização legal. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em
balanço especialmente levantado. No caso da sociedade ficar com apenas 01
(um) sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para re@mpor o seu
quadro societário.
Paráqrafo único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. No caso da sociedade se
resolver em relação a um sócio, sua cota não será liquidada, sendo o seu valor
considerado pelo montante efetivamente realizado, com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, devendo os demais sócios suprir o valor das cotas
permanecendo o capital social inalterado.

CLAUSULA NONA - DO IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME
EMPRESARIAL

Os Administradores são investidos de todos os poderes
necessários para prática dos atos de gestão, ficando vedados os avais, fianças
ou outras garantias de favor e alienar bens sem a expressa e formal autorização
dos demais socios.

CLAUSULA DECIMA . DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores declara sob as penas da lei, de que

não estarão impedidos de exercer a administração da sociedade, por leiespecial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob eÍeitos dela,
a pena que vede, arnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussâo, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DEMAIS CLAUSULAS

Ficam assim resguardadas e em plano vigor as demais cláusulas
do contrato primitivo de constituição, e demais alteraçÕes subsêquêntes, não
alteradas ou modificadas pela presente alteração.

(í
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INSTRUL4ENTo PARTICULAR DA 5. ALTERAÇÃo CoNTRAIUAL DASoCtEDADE: ,eUrLotvtBO enoouçÕrs1ioÀ" - -- ' )
r',!-l\J

E por estarern justos e contratados, assinern o pl€senteinstrumênto em umâ única via,.sendo Oe«lnaOa ao Çisto e arquivaner*o mJunta Gomercial do Estâr,o de Alagoas, p"r, quã p.O"--rã'ut ito. f*g"i..

F*acem - AL, 15 de Dezembro de 2021 .

I-UIZ DE ASSIS
CPF: 034.602.394-76

SIDNEY RiBEIRO SANÍOS SENA
cPF. 047.706.564_32

ILD-TE SANTOS
CPF: 010.870.705.97

SENA

.<'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

. ,\a

.r';' Páqiça 6 de 6

É FLS A4 
-í (:

TERMO DE AUTENTICIDADE
-=É*;X -/

Eu, RIZIA MARIA DA SILVA RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n' 004947/0-6, inscrito no CPF

n" 91172268487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis, que

este documento e autêntico e condiz com o original.

NomeCPF N' do RegistÍo

RIZIA I\,4ARIA DA SILVA RODRIGUES91172268487 004947t0-6

cERTIFIco o REGISTRo El,l 29/12/2021 12:05 SOB !Í' 20210995904.
PRoTocoLo: 210995904 DE 21 /12/202),.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: 12109415432. ct{p,, D:À saDE: 103?9t78ooo149.
NIRE: 272004{5769. co!í EFEIToS Do REGISTRO a4t L6/12/2A2L.
ourLolGo PRoDUçõES LrDÀ

J'CEAL EDVÀLDO I{ÀIORÀNO DE LIüÀ
sECRETÁRro-cE!ÀL

xw. f acilita. ã1. sov.b!
À validade deste do.umento, se imllesso, ricÀ sujei.o à cÕhplovaçàc de sua autênticidãdê nos !êspectivôs pôltâis,

ilfom.do seus r€spectivos códigos de wêrificàção.

\

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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('ôliTR{TO D§, COf{§T|TI.]IÇAO DE SOCtf,DAD}] r."rDÂ.

Pelo presente instrumento panicular e na melhor lorma de direito, Sr.
LIJIZ DÊ A§§IS RIBEIRO §§T0. brasileiro. solteiro. nascido dia 3l l0&/ 1980, em
ÂracajdSE, empreúno, ponador da Caneira de ldentidade n" 1034.847-l SSPISÊ.,
inscrito no CPF sôb o n' 034 ô02,39,1-76. SIDNEY RIBEIRO SÀ§|TO§ SENÀ
brasileiro, solteiro, nascido dia 21/0111984, em Aracaju/SE, empresiírio. portador da
Caíeira de ldentidade n' 1.681 217 SSplÀL. inscrito no (lPF soh o n". 047.706.564-
32, e ll-DETE SANTOS SENÀ empresríri4 casâda em comunhão total de bens,
portador da Carteira de ldentidade n'. 127.130 SSP/SE inscrito no CP§ sob o n'.
0t0.870.705-97, todos residentes e domiciliados na Rua Guaporé, no. I ll, bairro do
Feitosa. no municipio de Maceio. Estado de Alagoas, eEP: 5704i-49O resolvem em
cormrm acordo constituir uma §ociedâde Limitads" a qual se regerâ de acordo com a
legisla@ em vigor e as clausulas scguintes

CLÂtI§TILÂ PRIMf IRÀ

I - DO NOME IMPRT§ARIAL SfDf f, FILIÀIS

I I - Sociedade girará sob o Íronre empre$.risl VIBR.AÇÔ§S - PROMOÇÀô,
PRODUÇÃ0 f, ORGANtzAÇÀtf or Ey§NTo§ LTDA, com sede na Rua
Guapore, n'. I I lÀ bairrtr do Feitosa" no municipio de Maceió. Estado de Àlagoas, CEP
57043-490 e usará a expressào VlEnÂÇÔ§S, como nofir€ de àntasia, pod€Ído,
todavia esitúel€eÍ filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto de terÍitório
nacional ou fora dele mediante âlteÍação contratual assinada por todos os sócios.

CLAI-I§ÜLA SECT]NDÀ

2, DO OBJE]I) SOCIAL

2. I - A sociedode tera os seguintes r:trjerivo social PROMOÇÃO, PRODUÇÀO f,
or.GANlz{ÇÃo Do [vIfiTos MrstcAts e COMERCT0 VAREJTSTA Df
ARTIGO§ DO VESTT]ÁRIO I ACESSó§IO§.

;

)
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CONTRATO DE CON§TITITIÇÃO DE S(rcIfDADf LTDA,
vlBRÂÇÔES - pnOMOÇÃO. pRODr.rÇÂO r ORGANTZAÇÃO Or r
LTDA.

'\a.- .;.- t -\
VENTOS\ -.

(]LÁIiSI.]L{ Tf R(]EIRA

.] DO CAPITAL SOCIAL

l.l - O Capital Social seÍá de R$ 50.00O,00 (Cinqüenta mil reais) diüdido em 50.00O
(cinqileÍrla mil) quotas no valor unitário de R§ 1.00 (un real) cada uma serdo
integralizadas,, nêste ato em sxleda coÍrente e legal do pais:

CLÁIISIILA QtiARTA

{ - DAS Q|-IOTAS DA SOCTEDADE

4.1 - fu quotâs da sociedade §o iodivisiveis e nâo podaão ser cedidas ou transferidas
a terceiros, no tdo ou em paíe. sem prévio e expressô mÊlentimento do outro socio, a
quem fica assegurado, em igualdrde de condiçôes e preço, dirciro de preferência para a
sra aquisição se postâs à venda formalizando, se reali,',{a a c€ssão delas a alteração
comrstusl peÍtineme.

CLAUSI.]LA QUINTA

5 _ DA RISPONSABIT,IDADI]

5.1 - A rcsponrebilidadc de c.d. sócio é ÍesúitE o valor de *ras quoras, mis todos
rcspordgm rcldadamonc pch ircgnli,.çIo do Crpitd Socid.

.rt(l"ÇrrW
t--<_

\.-

t,

SOCIOS PERC VLR UNIT CAPITAL
INTEGRALIZADO

9ô R5 RS

LUIZ DÊ ASSIS RIBEIRO NETO 45 1.00 22.500.00

I 00 17.500.00

ILDETE SANTOS SENA 20 1.00 t0 000,00

§IDNEY RIBEIRO SANTOS SENA ]5

\
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CONTRATO DE CONSTITI.IIÇÂO DE SOCIEDADE LTDA. \
vrBRAÇóEs - pRouoÇÃo, pRoDUÇÃo E oRGANTzAÇÃo oe rvnxros
I-TI}A.

clÁusurl sexrl

6 - DA ADMINtsrnlÇÃo

6.1 - A sdministração será exercida pela socia Sra ILDETE SÁNTOS SENÀ a qual
compclc á administração gers.l de todas as operações comerciais e administrativas da
empÍqta' reapresentando a sociedade ativa e passivameme em juizo ou fora dele,
ficando wnada E concessâo de avais em nome da sociedade em favor de terceiros.
exceto eÍn favor da empresa que venha a ser coligada coÍrtÍoladE ou cornroladora da
socicdsde coníituída.

CLÁT]st]LA SETIMÂ

7 - DO PRôLAAORf,

7 I - Os socios no exercicio da sdministraçào e de cargos na sociedade poderão de
comum acordo fixar uma retirada mensal a título de Pôlabore.

CLAI.]SI-ILA OI'I'AVA

r- Do ExtRcicro socIAL BALANÇO. f, LUCROS f/OU PREJUIZOS.

8.I - O exercício social encrrrara em I I de dezemb,ro de cada ano, quando o(s)
administrador (es) preeará (ao) corras justificadas de s.lâ adminiÍÍação, procedando á
elaboração ô inventário, do balaryo pâtrimonial e do resultado econômico, cabendo
aos socios na propor@ de suss quolas, os lucros ou perdas apuradas Nos quatro trrcs€s
seguintes ao termino do exercicio social os úcios deliberario sob as contas e
desigrwão admini$radores quando for o caso.

CúUstjLA NoNA

9 - DA DISSOLii(rAo DA SO('tEDADI

-/

9.1 - RetiÍando-se, falecendo ou interditado qualquer socio, a Sociedsde rüo se
dissolverá, mntinuará suas $iü,l"des com herdeiros, $cessoíes\ e o incapaz. desde que
autorizado lcgalmente. Inexistindo intererc€ na continuidade da Sociedade. esúa será
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resrhado
positivo ou negÂtivo será distribuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotss. Em nenhuma hipotese a Sociedade poderá conünuar côm apenss um socio por
maig de l!0 (cenro e oirenta) dias

-/t I t,.- .- .'1r.',.f .i.,r\. l, lL

J1
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CONTRATO DE CONSTTIUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA.
VIBR.AÇÔES - PROMOÇÃO, PRODUÇÀO E ORGANIZAÇÃO DE f,VENT()s
1-TDA.

plnÁCUfO ÚXICO - O mesmo procedinrento será adotado em outÍos câsos em que
a Sociedade se resolva em relação a seu úcio.

CLÁUSULAS DÉ,CIMA

l0 - Do PRAZ{)

l0.l - A sociedade inicisni $ras arividades m ato do Íegisú,o da Junta Conrrcial do
Esado de Alagoas e seu prszo de dração é indetermhado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf, IRA

II-DODISIMPEDIMEIiTO

ll.l - O (s) administrador (es) declara (m) sob as penas da Lei que não esti (ão)
impedido (s) de exercer a adminiíraç,ii,o da sociedade, por bi especial. ou em viíude de
condenação criminal ou por se eocontrar (ern) sob os efeitos dela, a pem que vede, airda
que ten porariamente, o aeesso a cargos públicos, ou crime falinrentar. de prevaricação,
peita ou subonro, coÍrcussãô. peculao, ou contra a ecorpmia popüaÍ, coÍúra o sistema
Íirumeüo naciorul, conlra as lormas de defesa da conconência. contra as relações de
corrsurm, fé pública, ou a pmpriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - D0 FORO

l2.l - Fica ehito o foro da conrarca de Macêit do Esado de Alagoas para o exercício e
o cuÍnprimento dos direiros e obrigações resultantes deste contralo. rgnuÍrciado as
contrdsntes a q,'.huer oúro foro.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,,RcEIRA

13 - DESIGNAÇÔNS ON ADMINISTRADORES NÃO §ÓCIO§

l3.l - A socirfade podeni desiglrar administrador não sócio. devendo a designação ser
aprovada por todos socios.

J
-i t t..-/. ' .')-,+,,

><j-4
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CONTRÂTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIf,,DADE LTDA. I
VI8N,AÇÔ8S _ PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
LTDA.

-rtLl

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA

14 - DAS OMISSÕES

l4.l - Quaodo houvcr omissão de mnnas especíÍicas rÊgentes e sociedade limitada.
spleivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, esrabelecidas para as
socblades aúnimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quatdo rrcste irstrunpnto prticular foi
lavrdo, obrigam-se a cumprt o pÍesente contrâlo, assinando-o €m 0l (três) vias de igual
teoÍ e formÀ uma .l-< vias destinada ao rcgistm e arquivanrnto na Junta Conrrcial do
Estado de Afuoas para que prod",q os efeitos legais.

Maceó/ AL, 25 de Saemh,ro de 2008.

o146'tit

Àrsr rr

UIZ DE ASSIS RIBEIRO NETO

\-JJ:.4

SIDNEY RIBEIRO OS SENA
RJ-,ú*

l.t "- h-.^(

ILDI]TE SANTOS SENA

#ffiffi#ffi'ffigoff*'*
',' ,.'' ,.., -' j. ffi.|'A'f*"'*ffi1H3;;'^." 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
tr3

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
\

NUMÊRO 0E INSCRtÇÀO

10.379.17E/0001{9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍ(]RA

01/10/2008

NOM€ EMPRÉSÁRIAL

OUILOi'BO PRODUCOES LTDÂ

riTUIooO FSTABEL ECIME NTo ( NoME DE FAN'ÂSIA,

outLoIBo
PORÍÉ
ME

CÔOIGO E DESCRIÇÀO DAATIVIOADE ECONÔM CAPRINCIPAL

90.0í-9"02. Produção mu3ical

CÔDIGOE DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECI]NDARIAS

47.81.4-00 - Comé.cio vargjista de artigos do vostuário I acsssórios
59.12-0-02 - Sêrviços d9 mixaggm sonora êm produç5o audiovisual

COOIGO E DESCRIÇAO OA NÀTUREZA,]UR OICA

2082 - Sociêdadê EmprosáÍia Limit da

LOGRAOOIJRO

R GUAPORE
Nt]MÉRO

{,tlA
COMPLEMENÍO

CEP

57.043-490
BAIRRO/DISÍRIÍO

FEITOSA MACEIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

QUILOMBO.PRODUCOES@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(82) 9930-9r23

ENÍE FEDER,\ÍIVO RESPONSÀVEL (EFR)

srTUAÇÀO CAOASÍRAL
ATIVA

DAÍ DA S|ÍUAÇÀO CAOASÍR L

0lrí 012008

MOT VO OE CADASTRAL

ESPECiAL DAÍÀ OA SITUAÇÀO ESPECIAL

AL

/, J.t/!

-/

17tO11202315:O8 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 1710112023 às 't5:07:21 (data e hora de Brasília).

(
C

Página'. 111

aboul:blank
111
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IESTADO DEÁLACOÂS

PREFEITURA MUNTCTPAL or ueceró

crnrnÃo xEcarrve or oÉsnos

NúurRo oe centnÃo: oozszzz/zl-eo

, -"tÀ
\.,,;--,r_\

Contribuinte
QUILOMBO PRODUCOES LTDA

cPrlcNPJ
n,zteta/ooot-lo

fndereço
RUA GUAPORE, 111 - nullENTtrADA DO CONJUNTO ELDORADO, BAIRRO FEITOSA, MACEIO/AL - CEp:

57 .043-490

Certificamos, com fundamento nas informaçôes constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a F azenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBLJINTE ,

acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACETó (MCZ), 77 de Janeiro de 2023

v álida até 77 /04/2023

Có o de autenticidade: 9E8F820D7E4D2BD4

A autenticidade des ta certidão DEVE ser confirm ada na pagína da Secretaria de Economia,
no endere ç o: http : / f www,maceio.al.gov,br / semec / .

N" Via I

atentzmente as nesta
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribúição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2310 1 / 2023 a 27 I O2l 2023

Certificação Número; 2023012301505552503223

Informação obtida em 06102/2023 lLi,Zijz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10.379.178/0001-49

QUILOMBO PRODUCOES LTDA ME

RUA GUAPORE 111 A / FETTOSA / MACETO / AL / 57043-490

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsf
1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoriaGêral da Fazenda Nacional

.,'r L- | .J

Nome: QUILOMBO PRODUCOES LTDA
CNPJ:'10.379.178/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pàssivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é ceíificado que

não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcrêtaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condacionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base ne Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 16:58:47 do dia 2611012022 <hota e data de BÍasília>
Válida alé 24t04t2023.
Código de controle da certadão: 24A4.D861.A7A7.3617
Qualquer rasura ou emenda anvaladará este documento.

ü

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO
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DC TRÂBÀITO

CERTIDÃO NEGÀT]VÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: QUILOMBO PRODUCOES

CNPJ: 10 .379.178/00OL-49
Certidão n": 23A2255 / 2023
Expedição: r7 /or/2023, às

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

Val idade ,: !6 / 0'7 / 2023 - Lg}
de sua expedição.

15:36:39
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que QUIrrOríBO PRODUCOES LTDà (MÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.379.L78/ooo]--49, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L,eis ns.o 12 -440/2011 e

13.467 /2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus escabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emiti-da gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}IPORTÀTÍTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do TrabaLho quant.o às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transiEada em jul-gado ou em

acordos judicLais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leir ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



1710112023 1?:29 httpsJ/contâs.tcu.gov.br/cenidaoru\êb/Cêítidao/Nadaconsta/home.fâcêsjsessionid=H Kse7hf+dl

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO

Requerente: QUILOMBO PRODUCOES LTDA

CNPJ: 10.379.178/0001-49

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data, NAO CONSTA dos

sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual QUILOMBO PRODUCOES
LTDA. CNPJ 10.379.178/0001-49. figure como responsável ou interessado.

A presente Cerlidão náo abrange pêsquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 17h29min27 do dia 1710112023. com validâde de trinta dras a contar da emissão.

A veracidadê das informaçôes aqui pÍestadas podem ser conÍirmadas no sítio
https/cgda-s.tgltSov.brlcertidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/veíificaCertidao.faces

Código de controle da ceÍtidão: 3ET3.VGlT.3PUP.5VLA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

/. J\t^
PmRTvilETjouQPhosr 1 a1 .
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https://conlas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesijsessionid=HKSeThf+dlpmRTVJXFTj0uephosllalO:ce03-arqÍe?
1t1
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual \ -t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TR!BUTOS ESTADUAIS

Certidão Íornecida para o CNPJ: ,l0.379.í7810001-49

Nome/Contribuinte: QUILOMBO PRODUCOES LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

-Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei no 6.77'l106 e do art. 255 do Decreto no 25.370/13.

Válida até 2410212023

Emitida às 13:34:5í do dia 2611212022

Código de controle da certidão: 99D2-1F6F-8922-42D1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na lnstrução Normativa SEF no. 27 de 15 de maio de 2017.
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CNPJ: 10.379.1 78/üDl -49

Rua: Guspoíê, No 79. Tel. (82) 3221-3448/ I 885G7348

E-Ínail: q.ribnbo.pÍo(lroes@hotmâí.com

DEctARAçÂo og rrrxsrÊnol DE FATos rMpEDrrvos

Quilombo Produções LTDA- ME inscrita no CNPJ n.c 10.379.178/0001-49, com sede na

Rua: Guaporé n.e 79, cidade Maceió, Estado Àagoas, por intermédio do seu

representãnte legâ|, Sr. Sidney Ribeiro Santos Sene, portador da Carteira de ldentidade

n.c 1681217 SSP/AI e inscÍito no CPFIMF sob o n.e 047.706,564-32, OECIÁRA, sob as

penas da lei. quê até a pÍesente data inexistem Íatos impeditivos para sua hat ilit ção
no presente prcesso licitrtório, ciente da obrigatoriedadê dê declarar ocorrências
postêÍiorês.

Maceiô Al- 17 de janeiro de 2023.

5rU"*r.\ü.+., -1§.,rS.» .-íI-ô-
§

SIDNEY RIEEIRO SANTOS SENA

\
\. 'tt''tl
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HISTORICO DO ARTISTA: T *, --.-,

Vibrações é uma banda nascida na cidade de Maceió, no estado de n,rgor);.-'
ano de 1998, que busca compor sua identidade a partir da junção da música
jamaicana com o hibridismo que compõe o cenário musical brasileiro.Com 24 anos
e com influências diversas, traz na bagagem a sua autenticidade na estrutura
rítmica contagiante e letras baseadas na paz, amor e justiça. A banda busca
através da confrontação dos padrões estéticos musicais, criar um estilo próprio e
original Tendo seu trabalho divulgado em todo Brasil e alguns países da América
latina. No dia 12 de abril de 2015, se apresentou no Reality Show SUPERSTAR
programa exibido na Rede Globo de televisão e foi classificada para a fase
seguinte como a 2a colocada da noite, atingindo 78% de aprovação, sêndo
bastante elogiada e recebendo o voto positivo dos três jurados em todas as fases
em que participou. Durante esses anos a banda tem participado de vários Festivais
espalhados pelo Brasil, entre eles a República do Reggae, o Encontro das Tribos,
Festival Pré No Reggae, se destacam. Atualmente a Vibrações conta com uma
discografra composta por 6 álbuns oficiais e dois DVD'S, sendo o segundo gravado
em praça pública, no Recife Antigo- PE, para um público de 11 mil pessoas. "Olhos
Verdes" é o clipe oficial com maior número de visualizações no canal da banda no
YouTube, totalizando atualmente com quase 33 milhões de views e o mais recente
trabalho é o Single "Diz Que Sim", com mais de 400 mil views.

PRINCIPAIS FESTIVAIS:

Festival República do Reggae (BA), Feira da Música (CE), Encontro das Tribos
(SP), Festival união Reggae + Rap (PE), Festival Pré no Reggae (PE), Festival
Nós Somos o Mundo (BA), Festival de Verão de Maceió (AL), Festival Vibe
Universitária (PB). Programa em rede Nacional: Superstar (Rede Globo).

BANDAS OUE JÁ DMDIU PALCO:

A banda Vibraçóes teve o privilégio de dividir palco com artistas de alta qualidadê,
nacionais e internacionais como Gilberto Gil, Jorge Benjor, Nando Reis, O Rappa,
Natiruts, Nação Zumbi, The Wailers, Groundation, S.O.J.A., Eric Donaldson,
Gregory lsaacs, Don Carlos, Max Romeo, Alpha Blondy, The Abyssinians, lsrael
Vibration, Midnite dentre outros que exerceram forte tnfluência aos componentes
da banda, aumentando assim, o seu leque de referêncras. Vibrações une o
entretenimento e desafia o pensamento crítico de seu público, constituindo uma
forte banda no que se refere à qualidade musical e intenção libertadora de suas
Mensagens.

DISCOGRAFIA:
CD Vibrações Rasta
CD Rústico
CD Ciclo
DVD Pedra que não foi polida
CD Quilombagem
CD ediçáo comemorativa 15 anos
DVD Persevere
CD Lei da Atração
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https.//voutu. be/nAen3fo2Ovs

PRINCIPAIS PARCERIAS MUSICAIS:

Clinton Fearon (Seattle, Washington)
httos://voutu. be/ PHTKDKuMPM

Hélio Bentes- Banda Ponto de Equilibrio (Rio de Janeiro)
httos://voutu.be/kvcxlma fQ

Rodrigo Piccolo- Banda Mato Seco (São Paulo)
https://voutu. be/H Pgupceam rM

Banda Adão Negro (Bahia)
httos://voutu. lATl22Ql6q

Alex NSC (Alagoas)
httos://voutu. b RTeaeVtCA

\
VÍDEO MAIS ACESSADo No YoUTUBE:
OLHOS VERDES

Spiritual (Jamaica)
https://voutu be/0hOi L4zOGs

Fauzi Beydoun- Banda Tribo de Jah (Maranhão)
https.//voutu be/P lK2iUooME
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I -taReve cuRRícuLo Dos ruúsrcos:

í- Luiz de Assis (Vocalista e Guitarrista):

Cantor e compositor há pouco mais de 24 anos, Luiz de Assis, sergipano radicado
em Alagoas, tem variadas infiuênciâs. Une o cancioneiro brasileiro aos ritmos
africanos, jamaicanos, passeando pelo rock, blues, R&8, jazz, soul e toda a
música negra. Liderando a banda de reggae Vibrações, a qual fundou no ano de
1998,,á cantou e tocou em diversos estados do Brasil, além de gravar músicas em
parceria com ícones do rap e do reggae. Atualmente, tem dialogado cada vez mais
com o fervor do sound system jamaicano, Igando os cantos vicerais dos toasters
de kingston aos caminhos sinuosos dessa imensa mistura, que é nosso terrearo
musical brasileiro, ousando juntar a mandinga do bumba meu boi alagoano às
melodias sincopadas do ragamuffin, algo que o próprio Luiz batizou como "Estilo
Mundaú".

2- Sidney Sena (Baixista):

Músico nascido na cidade de Aracaju-SE e criado em Penedo-Al, veio para
Maceió em 2001 onde começou a tocar percussão e flauta doce na banda
Vibrações. Anos depois, mudou de função assumindo o contrabaixo. lnstrumento
que toca ate hoje na banda.
Por ser irmão de Luiz de Assis (vocalista da Vibrações) tem o Reggae como seu
principal gênero musical. Mas tem influências também na música Soul, MPB e
música tradicional Nordestina

3- Ninho Júnior (Tecladista):
Músico alagoano, tecladista desde o final dos anos 90, já fez parte de algumas
bandas de diversos gêneros musicais, dentre elas Geraçáo.com, Jonny Vale, Face
nova. Apreciador de vários estilos musicais como o rock, música pop, mpb, soul,
tem o reggae como principal estilo musical. Atualmente faz paÍle da banda
vibraçôes onde atua há quase 12 anos.

4- João Paulo (Baterista):

Nascido na cidade de Salvador, começou tocando percussão no pagode Baiano
com um grupo chamado Coisa de Bamba em '1998. na época de Tonho Matéria, e
lá tocou em bandas de bairros, veio para Maceió em 1999 trabalhar no Art 7
estúdio, fazendo gravações de percussão, em 2001começou a tocar bateria em
bandas de reggae, passou bandas LitorAL, Adama Roots e banda
Resistência entre 2001 a 2007. Em 2008 entrou para a Banda Vibraçóes onde está
há 15 anos como baterista.
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5- Walter Limpzeh (Guitarrista): < --->
Guitarrista, desde o inicio dos anos 90 vem atuando no cenário musical alâgoalr-f-='=
com participação em vários projetos musicais de diversos gêneros. \ -' . ' - '
As primeiras bandas que.fez parte foram: Os Rêgnaldos, Reconvoco, Groove e---
Reggae, L100, Ferrovia Aerea, Tramella, Remate. Trabalhou também com Guilla
Gomes, Júlio Uçá,Alex Barros, Thiago Vasconcelos, Allan Bastos.
Atualmente, faz parte da Banda Vibrações.

6- Carlos Peixoto (Beatmaker):

Beatmaker/DJ/Produtor Musical, Carlos PXT, traz em sua bagagem assinatura e
performance em trabalhos com os grupos Tequilla Bomb, Vibrações, Favela Soul,
Asfixia Social (SP) e com os rappers/vocalistas: Vitor Pirralho, Luiz de Assis, MC
Tribo, GOG de Brasília e Pan Plata da Argentina, produzindo trabalhos solos e
realizando experimentações sonoras e peíormáticas (Live Beats) com esses
artistas. PXT tem originalmente sua iniciaçáo musical no contrabaixo, o que
contribuiu bastante para a atual gestão de sua carreira como DJ e Beatmaker. As
frequências graves daquele instrumento são imprescindiveis e intrínsecas à
proposta sonora que hoje ele pilota. Caíos PXT tem conhecimento e respaldo
nesse tipo de produção musical e é um sério reprêsentante da cultura do grave
(Bass Culture).
Desde suas performances iniciais no contrabaixo, na segunda metade dos anos
90, em bandas de Rock, Rap e Ska ainda na adolescência, PXT já experimentava
inovações tecnológicas em suas execuções, distorcendo as frequências e
mesclando timbres artificiais ao som natural de seu instrumento através de uma
combinação de pedais.
Além das produções em estúdio o beatmaker é responsável pelo mapeamento e
produção das apresentações ao vivo dos artistas, a Live P.A. (Live Performance
Artist), usando os próprios beats e samples produzidos, somados aos instrumentos
gravados organicamente em estúdio, que são tocados no show através dos
Softwares e Drum machine (uma Trigger Finger PRO, da M-Audio). Dessa íorma, e
com auxílio dos mais modernos softwares (Reaper, Magik Music Maker, Arsenal e
Hybrid 3), o DJ manipula as músicas ao vivo, faz experiências sonoras, adequa as
frequências e comanda o set list do ârtista.
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CNPJ: 10.379.178&001 -49

Rr6: Guôpsé, N' 79. Td. (82) 32?1-3{4& I 8856-7318

E -mail: Srilombo.pÍodrcoes@hotmail.com

\
-- I -r

ANEXOV
DEcr.ÂRAçÃo DE cUMpRIMENm Do lNclso rfixrrt Do ART. r DA

coNsrm,IçÃo FEITERAL

Ouilxnbo Produções LTDA- ME, insctia no CNPJ n.",][329.!?ll@L49, por

intermédio §ê §€u repre§entânte legal o sr. sidíejr BlbelnL§3nlos sÊ!a. ponador da

Câfielra de ldentldade n." t6812l7 SSP/ AL e do CPF n.' 047.706.564-32, DECLARÂ.
para §m do dispmto no inciso V do al. 2T da bi n-o 8.666, de 2l de junho de l9Í)3,
acÍ€scüo pela Lei n." 9.854, óe 27 & outubro de 1999, na forma e sob 6 p€Ítas

imp@s pela t*i 8.ôô6. de 2l deJunho de 1993 e deraislegislação peninente. que Íúo
empÍ€ga meooÍ de dezoito imos em rablho notumo. peÍigoso ou tnsalubre e não

empresa nremr de dezessels an6. Ressalva: emprega manor,a patir de cdorzr alm. nâ

condiçâo de aprerdiz ( ). (Observaçào: em caso afhmativo. assirnlar a ressalva aciru).

Maceió- AL, em 17 de Janeiro de ?023.

SIDNEY RIBEIRO SAII.ITOS SENA

Prazo de validade fute docurnento devidarnente preenchido (daado e asshado): 90
(noventa) diâ§.
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Data e Hora de

2111'l12014 11:15:16

PREFEtTURA MUNTctPAL oe vRcrtó
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NorA FtscAl rlrrRôxtcn DE sERVtÇo - NFS-e

I

Código de VerificaçãoCódigo VeíificêÇão RPS Número do RPS

093967967

Dados do Prestador de Serviço

10.379.178/0001-49

OUILOMBO PRODUCOES LTDA ME

RUA BARÃo DE ATALAIA,75. CENTRo cEP: 57020-5'IO

MACEIO

lnscriÉo 900829583

Teleíone (82)3321-5081

UF

CNPJ/CPF

Raáo

Dados do Tomador de Serviço

eíeço

Municipio BRASILIA UF DF

Código do Serviço / Atividade

12.07 / 9001902 - Produção musicâl

Discriminação dos Serviços ReÍ. Compelência 11/2014

PRESENT MUSICAL DA BANDA VIB ES E CONVIDADOS. COMO PARTE INTEGRANTE DAS ATIVIOAOES COMEMORATIVAS AO 20 DE
EMBRO . DIA DA CONSCIE NCIA NEGRA, APRESENTAÇAO REALIZADA NO PALCO PRINCIPAL . ABDIAS NASCIMENTO. NO DIA 19 DE
EMBRO DE 2OI4 AS oo 30 HORAS E cONToU coM AS PARTICIPAÇÔES DE SÉRGIo NUNES - VOCALISTA DA BANDA ADÃo NEGRo (BA),

BSoN LIRA - vocAlrsrA DA BANDA ATo LTBERTÁR|o (sE), GEoRGE souzÂ - vocALrsrA DA BANDA N'zAMBr (pE) E BoBy cH - RÂppER

Prs (R$) coFrNs (R$) rR (R$) rNss (R$) csLL (R$)

Valor das Deduçôe§ (R$) Descontos lncondicionados DescontosCondicionados (RS)

Valor Total da Nota

40.000,00
ValoÍ Liquido dâ Nota Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) VâloÍ do ISS (R$) ISS a Reter

40 000.00 40 000,00 0,00 ( ) Sim (X) Não

Opção Simples Nacional

1-Sim

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e lpl

r''i

F-'r

CNPJ/CPFI

Razão Social/Nome:

Endereço:

Municipio

32.90í.688Y0001-77 lnscriÉo

Fundação Cultural Palmares Email:

Sgan- 601, Lotê- L. EDF.TATP, 3'andar,S/N -Asâ Non€ CEP: 7083G010 TeleÍone:

Outras Rêtençôes (R$)

2
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Competencia
1112019

PREFEITURA MUNICIPAT DE MACEIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

NorA FrscAL ELETRôNrcA DE sERVIÇo - NFS-e

Data e Hora de Emissáo
25111120'19 23:O'l,U

Código VeriÍicaÉo RPS NúmeÍo do RPS NFS-e Substituidâ
E

Cod VeriÍica
72317

çáo NFS-e
5472

Dados do Prestador de ServiÇo

Razão Social/Nome: OUILOMBO PRODUCOES LTDA ME

CNPJ/CPF: 10.379.178/0001-49 CCM: 900829583

Endereço: RUA GUAPORÉ .11'tA - FETTOSA CEP: 57043-490

Municipio: MACEIO

Dados do Tomador de Serviço

Emâil: riziacontadora@hotmail.com

Tel:

UF:

33215081

Raáo Social/Nome: FundaÉo Cultural Palmares

CNPJ/CPF: 32.901.688r/000'l -77 CCM: Email

cndereço: Sgan-- 601, Lote- L, EDF.: ATP, 30 andar,S/N - Asa Nodê CEP: 70830-010

cipior BRASILIA

Código do Serviço / Atividade

Tel

IJF: DF

12.07 / 9001902 - produÉo musical

Discriminação dos ServiÇos

nte a uma apresentação musicâlda Grupo Vibraçóes como parte integranle das atividadês comemoralivas ao 20 de novembro- Dia Nacionalda
ia Negra. no dia 20 de novembro â paÍtir dâs 'lghs, nâ Cidade de União dos Palrnares- AL

O Show lntitulado "Zumbi Vive", teve duração de 2hs e contou com â parlicipação do rapper alagoano 'Alex NSC."

Valor Total (R$):40.000,00

Detalhamonlo EspecíÍico da Construção Civil

Códrgo ART

Tributos Federais

Pls (R$) coFrNS (R$) rR (R$) |NSS (RS) csLL (RS)

Códqo da Obra

DeduçÕes / Descontos / Outías RetençÕes

Valor das Deduções (RS) Descontos lncondicionados {R$) DescontosCondicionados (R$) Outías RetençÕes (RS)

Naturêrl OporâÉo 2-TÍibutaÉo íora do mrjnicípio Reteoções Federais (R$) 000

Locál da PÍesl4ão UNIAO DOS PALMARES . AL Válor Uquk o (RS) 40.000.00

ISSON a ReleÍ ( ) Sim (x) Não Bâsê ê Câlorlo (Ri)

Opção Simples Nâcional 2,01

Roginlo Especbl Trlbulâ9ão 0-Nenhum Valor dô ISSQN iR$) 0,00

Avisos

í- LJma via desta Nota Fiscâl será enviada através do e-mail fomecido pelo Tomador do Setuiço.
2- A autenticidade d€sta Nota Fiscal podeíá seí veÍifcada no site, http://maceio.giníes.com.bÍ com a utilizaÉo do Código de VerificaÉo
3 - Documento emiiido por ME ou EPP oplante p€lo Simples Nacjonal.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl.

.flà
E

a-

,t

No NFS-e:

40 000,00

(x) Sim 0 Náo
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Clipping Artístico

vIBRAÇÔEs

Banda com músicos
'penedenses' é aprovada
no programa superstar
(Rede Globo)

Luiz de Assis e Sidney Sena tocam na Vibrações,
aprovada com percenlual de78?o do público

13/04/2015 por Fernando Vinícius

Crédito: lmagem do portal Gshow Vibrações obteve
78o/" de aprovação do público
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Dois músicos que residiram em Penedo brilhararq -t
na tela da Rede Globo na noite deste domingo, 12.\-'''-'-
lntegrantes da banda Vibrações, Luiz de Assis \i-
(vocal, letras e guitarra) e Sidney Sena (baixista)
são frlhos do casal Raimundo Nonato (frscal de
rendas aposentado) e lldete Sena (servidora
aposentada da Codevasf).

A família que morou na Cidade dos Sobrados entre
as décadas de 1980 e 1990 é formada ainda por
Sarah e Carla, todos com relações de amizade em
Penedo. Não por acaso, a torcida de internautas
penedenses pela Vibrações'bombou' no Facebook.

Somente no perfrldo webdesigner Kim Emmanuel
- colega de escola de Sidney Sena - Íoram 127

Joinhas'e 33 comentários na postagem que
convidou a galera para a votação.

A banda obteve 78o/, da aprovação do público ao
apresentar uma versão regueira para "Ela Partiu",
música assinada pelo soul man Tim Maia e Beto
Cajueiro. Com um minuto e meio de'show', a

votação bateu os 70o^ e o telão subiu, colocando
os músicos de frente para jurados e plateia.

Confrra aqui o show da Vibrações no SuperStar
- htt p :// g s h ow. g I o bo. co m/p ro g ra m a s/ s u persta r/O-
programa/n olicia / 201 5 / }A/vibracoes-canta-
versao-reggae-de-ela-partiu-e-faz-telao-subir-com-
TB.html

A cantora Sandy destacou a coesão da banda e a
personalidade do vocalista Luiz de Assis, também
elogiado pela aÍinação. Paulo Ricardo, enalteceu a
escolha de uma música'não convencionaldo Tim
Maia'pelo grupo que apostou na sua pegada,
independente do apelo popular da canção que
apresentaria.

L1C.FLS(s ,
C
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O w.correiodopovo-al.com.br o: d
\rirallaatú qYgt v rraarrtl taaa l aara aaYrrçrr alt \rtllrlsl rrlial
- http://g show. g lobo. com/programas/superstar/O-
programa/n oticia / 201 5 / 04 /vibracoes-canta-
versao-reggae-de-ela-parti u-e-faz-telao-subir-com-
78.html

A cantora Sandy destacou a coesão da banda e a
personalidade do vocalista Luiz de Assis, também
elogiado pela afrnação. Paulo Ricardo, enalteceu a
escolha de uma música'não convencionaldo Tim
Maia'pelo grupo que apostou na sua pegada,
independente do apelo popular da canção que
apresentaria.

A band lider do RPM destacou ainda a qualidade da
Vibrações e do vocalista que assina a maior parte
das letras da banda com mais de 15 anos de
estrada e cinco CDs gravados. Aprovada pelo
público que participa ao vivo, usando um aplicativo
do SuperStar, a VibraÇões escolheu o cantor
Thiaguinho como'padrinho' da banda alagoana
que segue no programa.

Confrra o trabalho da Vibrações em seu site oÍicial
- http.//www.vi bracoes.com. brlHome

Fonte: Correio do Povo de Alagoas

Tags: vibrações superstar - banda vibrações -

músicos penedenses - vídeo banda vibrações - luiz
de assis
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O gl.globo.com

globo.orn gt ge gshow vídeos

28/02/2A15'l 0h55 - Atualizado em 02103/201 5 1 th38

Por Carolina Sanches

Do Gl AL

o:

ENTRT

Em entrevista ao Gl, banda
Vibrações fala sobre gravação do
segundo DVD
Grupo de reggae alagoano comenta show de
gravação no Recife. Com mais de 15 anos de
carreira, banda faz sucesso em diversas
cidades.

ê
l,z =

=Ér

ô @

I

AL,A@AS q
MUSICA



,l\t^

í5,-'., ,,* -1"

/,

\ -t
Y.]''

A banda alagoana Vibrações tem conquistado o

público de muitas cidades do país. Com mais de 15

anos de estrada, o grupo gravou neste mês seu

segundo DVD, na cidade do Recife (PE). Em

entrevista ao G1, o cantor Luiz de Assis e o baixista

Sidney Sena falam sobre essa experiência. (Veja no

no vídeo acima).

O grupo surgiu em Maceió a partir do interesse dos

músicos pelo reggae originaljamaicano e o rítmo

contagiante dos batuques afro-brasileiros e

indígenas, demonstrando o hibridismo que compõe

o cenário musical brasileiro.

Com influências diversas, o grupo mostra sua

autenticidade ao incluir letras de denúncia social

mescladas ao apelo urgente pela não-violência.

A banda já dividiu palco com vários artitas

conhecidos nacionalmente. "E uma experiência

muito boa porque percorremos um caminho longo.

Já tocamos com vários artistas, entre eles O Rappa",

afirma.
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O segundo DVD no dia 7 de fevereiro no festival "Pr(
no Reggae". "0 projetojá estava nos planos da

Vibrações há alguns anos, mas vinha sendo adiado

constanlemente devido ao investimenlo que umâ

gravaÇâo de qualidade requer; investimento esse que

para urna banda independente não é fácil", diz Luiz

de Assis.

A proposta da banda agora é lançar o novo trabalho

em diversas cidades do país. "Era um sonho que

tínhamos. Foium show aberto ao público. Agora

êstâmos nos preparando para o lançamento e sair

em turnê pelo país", afirma Sidney Sena.
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A b3ndâ Vrbíôçôês acabô de lançar sêu mars novo srngie
e €3tá faleodo gÍande sucesso nas redes e platsíoÍmôs
digÍiars. Â Íôirô ' mo{ Ente Vasos' ure o reggae com
intlüéncirs noÍd€stinas como 8 sonoírdôde Íománlrcâ do
âcordeon.

A fixlsrca tem composiÇào de Sdney S€na (bamsla e um
dos lidaes da banda) e do vocslista Luiz de Assis A
Vibmçôes é um dos môior€s noÍne5 do reggae ralz
nacroml e lá sê ap(êsentou de noÍle a sul do pajs,lendo
rnclusiy€ sendo dêslaque no programa Superstâr dô ÍV
ôlobo
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SPOÍIFY:

httos://open.spotifv.com/user/bandavibra%C3%A7%C3%BSes

YOUTUBE MUSIC

CANAL YOUTUBE:

DEEZER:

www.deezer.com/searchA,/ibraÇóes

\ ,,.'-tÜ

https://music.voutube.com/search?q=Vibra%C3%A7%C3%B5es

https://voutube.com/c/BandaVibra%C3%A7%C3% B5esOf icial
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IESTAD0 DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

,/,sTa.

COMUNICAÇAO INTERNA

ASSUNTO: DISPONIBII-lDADtr ORÇÀ\4ENTARIA

Senhor Prefeito.

Veúo por meio da presente, infomrar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para a

futura Contratação da Banda VIBRAÇÕES. para apresentação de shows artísticos cn r

decorrência do tradicional Carnaval de 2023. deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado no

AÍ.25, Inciso III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Conforme dotação informada.

No entando no uso da miúa atribuição. encaminho processo para a autorização dr,

Prefeito Municipal.

Atenciosamente.

Neópolis - SE,07 de fevereiro de 2023.

D\ E(;HO 7 IX}S S-{\TOS ROCH,'{

Sr.'cretário \{unicipai Finanças

PREFF-ITT]RA MIJNIC'IPAL I)!- NF')POL'S, PRAC,\ \4C,)I\SENHOR JOSE MORENO DE SAN'TAN.\ ] 06
CENTRO CNPI I j. I I I 679,ü00 I--13. \ECP(lLiS SERGIPE CEP.19.980-000

f,'ON t (t?9) -'i l:14-1914.
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Estado de Sergipe
PREFEITIJRA DE NEÓPOLI S

\r , STC,
Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023

coMUNtcAÇÃo TNTERNA

DA: SECRETERIA DE CONTROLE INTERNO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Prezado Senhor Prefeito,

Venho por meio da presente, informa a Vossa Senhoria que esta Secretaria

Municipal de Controle Interno, analisou as soiicitações das Secretárias Municipais de

Cultura e Turismo. Como também a documentação apresentada com relação a

Contratação da Banda vtRRe,çr)es para a apresentação de shows artísticos em

decorrência do tradicional carnaval de 2023, deste Município de Neópolis/SE

Fundamentado no Art.25, lnciso Ill da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo

prosseguimento do processo de contrataÇão.

Sem mais para o momento, agradeço desde já

/<
ú.uutí Itr

FABiO AI\4ORii./ DC CARlvlO

Secretário Ce Controie lnterno

Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, 105 - Neópolis - SE - Fone:79 - 33114-2914 CGC:

13.111.679/0001-38.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

\
-'lsl

Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO
PARA: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presente, autorizar a Comissão Permanente de Licitação,

a proceder com à abertura de certame licitatorio na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contratação da Banda VIBRAÇÔES, para apresentação de shows artísticos em

decorrência do tradicional carnaval de 2023, deste Município de Neópolis/SE.

Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes.

Atenciosa mente,

CEL
Prefeito Mun

PREFEITI]RA MTJNICIPAI- DE NEOPOLIS PRAÇA I\4ONSENHOR JOSE MORENO DE SANTAN
CENTRO CNPJ I3.III.ó791OOOI-38, NEOPOLIS SERGIPE CEP 49.980-OOO

FONE: (079) 33u14-2914.

Ã. roí
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Estado de SergiPe

PODER EXECI,'TIVO
Prefeitura Municipal de NEOPOLIS

Gabinete do Prefeito

I\

PORTARTA N" l3ól/2023

Nomeia meobros da Comis§io Permenente de

l,icitaçio c dâ outres providências

o PREFEIT0 MU]üCIPAL Df NEÓPOLIS. f,ST.ADO Df SERGIPI. no uso das atribuições que lhe

conlere o artigo 60. lX. da Lei Orgànica !\'tunicipal e. ern cont'ormidade com a Lei Federal no 8.666193 '

Rt:SOLV}:

.{rr 1,. Desi'nar tx senidores: ANDRÉ LUIZ ROCHA COSTA. portador do CPF n" 001.904.10S58.

*up"nte ao árgo de pRESIDENTE: PAULO Hf,NRIQUE DA sILvA BARBSSA. ponador do CPI no

5t4J22.995.S3. ocupanre do cargo de MEMBRO: JOSÉ ANTONIO DIOGO Df, SÀ11TANA' porrador do

CPFn,.ó9ó.492.515-53.ocupantedocargo<teMEMBROparaconstituíÍemaComissãoPermanentede
r.icit"çeo do Município de tieópotis. Eslaoo de Sergipe. sob a Presidência do Primeiro e secrerariado pelo

Segundo.

Arr, 2.. A Clomissào poderá atraves do seu Presidente, requisitar Servidor desta Prefeiturâ para auxiliar nos

sen,iços adminislralivos: bem como solicitar assessoramento técnico semprc que lhe aprouver.

Art,3". As atribuiçôes da Com issâo Permanente de Licitação serão:

a) cooÍdenar o processo de Licinção;
bl conÍeccionar minuta de Edital e Contrato. submetendo-as à apreciaçào da Assessoria lurídica e elaborar

Âtâ de AbeÍtura:
ci processar e julgar a fase de habilitação ejulgamento dâs propostas:

rJ) manifestar-se em l^ insúncia sobrc os recursos eventuâlmente interpoíos;

e) respondêr às impugnaçôes ou esclarecimentos ao Edital da licitâçào no prazo determinado na

legislaçâo:
l)iequisitar pareceÍ tecnico eiou jurídico. quando julgar necessáriol

g) providenciu publicações necesúrias na forma da legislação vigente:

Éy àdom. ortt". providências que se fizerem necessárias

Art. rl., t) rnanüro da Comissão aqui instituída seú contado â pâÍtir destâ data. e perdurará pelo período de

0l (um) ano. vedada a reconduçâo da toralidade de seus membros para a mesma comissão no período

subseqüente.

Ar!. S". As ari\.idades da Comissâo de Licitâção reger-se-ão pela Legislação em vigor atinente à m8téria- nào

cabendo aos seus ltíemb,ros. qualquer tipo de remuneração adicional.

Àí.6", A presente Portaria entra em vigor nâ da18 de sua publieação.

-A,rt. ?o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito MuniciPal de Ncópolis (SE).02 dc Jançiro de 2023'

LCE
PIt E FETT(}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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INEXTCIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 014/2023

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do corrente ano de 2023 (dois mil e vinte e três), faço a
autuação e registro no livro apropriado, do presente processo, que vai registrado como

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 014/2023, tendo como finalidade e objeto. a
Contratação da Banda VIBRAÇÔES para apresentação de shows aÍísticos em decorrência do

tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso
III da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalad4 serão

despendidos recuÍsos, cuja dotação orçamentriria é a seguinte:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MIh{ICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELBMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

O presente termo de autuação. foi lavrado por mim PÂULO HENRIQUE DA
SILVA BARBOSA - menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como
lanço a miúa assinatura ao final, juntamente com os outros membros componentes da referida
comissão.

'/-- 4,/áL
RE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA JOSE ANTONI
Membro

DE SANTANA
bro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.
CENTRO CNPJ I 3. I I I .679'OOO I -38. NEÓPOLIS SERG IPE _ CEP 49.980.000.

FONE: (079) 3344-2914. E-MAIL: Icrk.neopp!is@hotmtúLçom
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PROCESSO,TDMIN ISTRATIVO N' OI.I/202.1 _ CPL

OBJETO: Contratação da Banda VInneçÔeS para apresentação de shows artisticos em
decorrência da realização do tradicional camaval de 2023 do Municipio de Neópolis, estado de
Sergipe. Fundamentado no Art.25. lnciso III da Lei n" 8.666193 e suas alterações.

Base Legal: Art. 25. inciso III da Lei n". 8.666i93. de 21.06.93.
Contratado(a): QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA
CNPJ: I 0.379. I 78/0001 -49
Endereço: RUA GUAPORE. N' I I1". B. FEITOSA. MACEIO/AL.

PROCE,SSo DE INEXIGIBILIDADE N" OI{/2023

A CoMIssÃo DE LICITAÇÃO Do MUNICÍplo or NEÓPoLIS esrado de Sergipe.
instituída nos termos da Portaria n" l36l de 02 de janeiro de 2023. atraves do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO, consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS. na qualidade de ordenador(a) de despesas. vem abrir o presente processo
administrativo para a Contrataçâo da Banda VIBRAÇÕES. para apresentação de shows artísticos
em decorrência do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe.
Fundamentado no AÍ.25. Inciso III da Lei n' 8.666193 e suas alteraçôes.

Para instrução do Processo n' 01412023. referente à INEXIGIBILIDADE N" 014/2023. nos
termos do parágrafo único. do art. 26. da Lei lederal n" 8.666. de 2l de junho de 1993. em sua
atual redação. apresenla as seguintcs:

DA FTÍNDAMENTAÇAO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com firndamento o inciso III do AÍ.25 e parágrafo
único do Art.26 da Lei n" 8.6ó6193 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93. em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Att. 25. É inexigível a licitoção quando houver inviabitidade
de competição, em especial:
I --;
II ;
III - para contraíação de profissional de qualquer
selor arlístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública

A contratação da banda VIBRAÇÕES se dá de forma direta. tendo em vista que a
empresa QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA. inscrita no CNpJ: 10.j79.178/0001-49. é
detentora de exclusividade da Banda VIBRAÇÔES.

l\

-vPREFEI'ITJRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA\
CENTRO CNPJ I3. I I I .ó79/()OO I -38, NEÓPOLIS _ SERCIPE _ CEP 49.980-OOO.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAÍL: licitaleopelis@hotmail.colr

A. r06.
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Ora. tal hipótese demonstra uma absoluta inviabitidade de co.p"tiça)

impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos prohssi
de forma a tomar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

ilflfiilililffir

\ria'ni*hio
onai§Co'eetor

flllililflilil

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

"aríista, nos temos da lei, é o proJissional que cria, interpreta
ou execuío obra de caráter cultural de qualquer ndtureza, paro
eÍeito de *ibição ou divulgação pública, através de mcios de

comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espelóculos de diversão pública" (Conlrutação Direta sem

Licitaçiio: modalidades, dispensa e inerigibilidade de licitação,
5 ed. Brosília: Editora Brasília Jurídico, 2000, p. 532).

(negritomos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"A alual lei, endossando o douírina, que equipara os trabalhos
ortísticos aos serviços técnicos proJissionak especializados (cf.

cap, II, item 3.2.2), prescreve a inexigibilidade de licitação
para a contrdtação de profusional de qualquer setor arlíslico,

[illffi [[ffi

Ainda opinião compaÍilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário:

Em todos esses cdsos a licitaçiio é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurat compeÍição entre
evenluais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenos um é proprielário do bem desejodo
pelo Poder Público, ou reconhecidamenÍe capaz de aíender às

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó
CENTRO CNPJ ]3.I I I .ó791OOO I -38. NEOPOLIS SERG IPE _ CEP 49.980.000

FONE: (079) 3j,14-29 l4 - E-MAIL: Içit!.neopolis(Ahotmait.com

t

"tal medida se destina a eviíur contratdÇões arbitrárias, em
que uma autoridade pública preíenda impor preferências
lololmente pessoais nd contratação de pessoas destituída de

qualquer virtude. Lrige-se que ou a crííica especializado ou a
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenía virtudes
no rlesempenho de suo arle" (ComenÍdrios à lei de liciíações e

conlrdlos adminislralivos, 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp.

170 e 172). (negritomos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles. em suÍl obra "Licitação e Contrato

Administrativo", assim trata acerca do assunto. senão vejamos:

legilimar a dispensa do procedimenío licitatório é que o artisto
seja consagrado pela crítico especializada ou pela opinião
pública." (Licitação e Contralo Adminktrativo - 11'edição,
alualizado por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2"
tiragem - pdgina 127) (negrilamos)
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exigências da Administração no que conce,l tloI
objeto do coktruío (2006, p.281).

\-
Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO

SAITO. em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos". ensina
que:

"A hipótese de inexigibilidade para contrdtação de arlisto é a
mais pacílica, desde que o escolhido, independentemente de
eslilo que, digo-se de passagem, é muito subjetivo, sejo
consagrado pelos críticos especialix,ados e pelo gosto popular.
O artista tem que ser conhecido, mas não precisa,
necessariamente ser excepcional. Com a grande e ensão
Íerritorial e o regionalismo de cultura existenle no Brasil, com
o afloramento regionaliT.ado de lradições e de folclore, o
conceiÍo de consogração popular deve ser lomado de Jorma
porlicularizada, kto é, um artisld muito popular no norte pode
não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a
licitação é inexigível".

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes.

"arlista, nos ternas da lei, é o profissional que cria, interprcta
ou execula obra de cardter cultural de qualquer natureza, pdrd
efeito de exibição ou divulgação público, através de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetdculos de diversão público"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de
informações que demonstrem a consagração dos artistas. bem como o mínimo exigido para uma
contratação segura e a razoabilidade de um preço justo. conforme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a
Administração bem entender. sem cautelas nem documentação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA
CENTRO CNPJ I3. I I I.ó79/OOO I-38. NEÓPOLIS _ SERGIPE CEP 49.980-OOO

FONE: (079) 33,14-291 4 - E-MA!L: liqilaleopqlls@hotmail.com

Ao contrário. a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância
de etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nós
voltamos à pesquisa de mercado, o que nos mostÍa uma contratação compatível do ponto de vista
custo - beneficio, dentro do objeto de nosso interesse. comprovando a garantia de resultados
eficientes e econômicos. procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta:

*

l0r,

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os
profissionais do setor artístico. em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência
comparativa.

v
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Não bastam honestidade e boas intenções plrçslidação

de otos adminislralivos. A economicidade impõe odoção
da solução mais convenienÍe e eficiente sob o ponto de
vista da gestão dos recursos públicos.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem
qualquer escolha arbitrária- a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios
objetivos. entre as bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim
obtendo um preçojusto a ser desembolsado pela Administraçào.

Por fim. verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricioniírio, autorizando
o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das
próprias características da performance artística desejada. Em sendo assim. entendemos ser
inexigível a licitação. tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificativa de Inexigibilidade de Licitaçâo acerca da viabilidade de contratação <lireta de
empresa para a Contratação da Banda VIBRAÇÔES para apresentação de shows artísticos em
decorrência do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis/SE. Fundamentado no
Art.25. Inciso III da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos festejos momesco do Município de Neópolis no dia 20
de fevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a
cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da ídentidade nacional. para a
educação e. no mínimo. para o lazer.

Desta forma- a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal. de incremento de receitas decorrentes de
atividades turísticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município,
conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive com
apresentaçâo de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta
municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui. não se pode deixar de destacar, estamos diante da contrataÇão de artistas do meio
musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gosto
popular.

Assim. essas bandas de frevo, sào bastanles coúecidas em nosso município e
recoúecido por sua capacidade em animar multidões. possuindo larga experiência na condução í

PRF]FEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA
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de shows artísticos para grandes plateias. sobretudo em praças públicas.
público.

agraEq[ao'tôdô-b

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração.
porque acompaúam a média dos preços praticados pelas empresas do ramo. o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

01 - A escolha dos artistas. sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica
especializada e. principalmente. opinião pública.

02 - Os artistas sâo coúecidos por tocar canções que agradam o público. sendo composta por
músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser recoúecida pelo
mercado. já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duação mínima de 02:00 (duas) horas. com repertório variado. Formada
também poÍ sua banda com vários integrantes, entre músicos e p€rcursionistas e técnicos.

05 - A empresa QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA é detentora exclusiva dos shows das
bandas conforme documento em anexo aos autos.

06 - O valor proposto global é de RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o show da Banda
vrBRAÇOES.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impôe que a contratação seja realiz da diretamente com
os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impedir que
terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar. no entanto. que no meio aÍístico existem ramos. como.
por exemplo. o relativo à música popular. em que os artistas se valem dos serviços de
empresário. especialmente em lace do volume de compromissos que assumem. uma vez que se
lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim. os próprios a(istas indicaram a empresa QUILOMBO PRODUÇOES LTDA,
como empresária exclusiva para tratar da formalização do contrato. atendendo a exigência tegal.

Desta forma. nos terÍnos do art. 25. III, da Lei de n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos aÍigos 7o. §2.,
inciso ll. e 40, §2". inciso II, ambos da Lei n" 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade a
administração utilizou para este evenlo o critério semestral para a estimativa dos preços, visando
fundamentar o valor da contratação com base na media dos valores dos contratos celebrados pelo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I

CENTRO CNPJ I3.I I 1.679/000 I.38, N EÓPOLIS _ SERCIPE . CEP 49.980.000.
FONE: (079) 1344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@.hotmail_cofl

*

\n



tÉi
ri:l* IJ t.

r§Â=

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL on Npópolts

conlssÀo »e lrcrrrçÀo ?
C

C-

-tprofissional do setor artistico nos últimos 06 (seis) meses com municípios do e

outros estados vizinhos, conforme contratos/notas/empenho de prestaçâo de serviço

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n." 82212005 (Plenário),
afirmou que:

Quondo contratar a realização de cursos, palestras,
apresentações, shows, espeídculos ou eveníos similares,
demonslre, a tílulo de justüicativa de preços, que o fornecedor
cobra igual ou similar preço de outros com quem contrstüva
para evento de mesmo poríe, ou apresenle as devidas
justificaüvas, de formo u atender ao inc. III do parágrafo
único do art. 26 da Lei n'. 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais) pela apresentação da
banda VIBRAÇÔES, nos Festejo do tradicional camaval de 2023 do município de Neópolis/SE,
na sede desde Município, é condizente com o praticado no mercado e se comparaÍnos com
outras contratações de municípios viziúo nas mesmas condições.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razÁo da Lei da
oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta com condições e preço extremamente
vantajosos, após muita negociação. sobretudo por se tratar de bandas musicais reconlecidas pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSAO

Assim. com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei no. 8.666/93 esta
Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por
ventura se fizerem necessárias.

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razões expostas neste
documento.

Sugerimos ainda, que a presente justificativa. seja encaminhada à assessoria jurídica, para
a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os
serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

Com base na argumentação desenvolvida. entendemos plenamente possível a contrataÇão
de personalidades do setor artístico" por inexigibilidade de licitação. amparada no art. 25. inciso
III, da Lei n' 8.666193, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais. e
respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a alerição e comprovaçào
das exigências.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados. opina a Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, se pronuncia favoravelmente à celebração do
contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório. ex vi do Art. 25, inciso III e todos do
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do

4
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Excelentíssimo Senhor PreÍêito Municipal de Neópolis/SE. para que, na hip rati{icaÇào
da mesma. determine a sua publicação. na forma do Art. 13. inciso X ecslituição
Estadual. como conditio sine qua non para eficácia deste ato

Neópolis/SE. 07 de fevereiro de 2023.

//- z-- tM
LT:IZ ROCHA COSTA

Presidente da CPL

.tos ANTONIO DI DE SANTANA PAULO HENRIQ DA S. BARBOSA
\Iembro da ( l'L \Iembro da ('l'L

PREFEITURA MUNICIPAI, DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.
CENTRO CNPJ I3.I I I.Ó79,OOOI-J8. NEÓPOLIS SERCIPE _CEP19.980-OOO,

I

U

RATIFICO os terrnos da Justificativa da Comissão de Licitação, por
estar à mesma" em conformidade com o art. 25, inciso III, da Lei no

8.666193.

Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023
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PRO('f,SsO .40['llN|§TRÁTIVO r" 0l{/20x1 - ( Pl-

OBJET0: Coutrstaçàir da Barula VIBRÂÇÔE§ ?áta aPíei§nlltçÀu dc shn*s anísti':rs em

dccon€ncis da reeliâçãd do radicional canraval & 3933 do lvtunicipio dc Neôpolis. estalo.le

S.rÉipÊ, Furdamcnt&lo no Aí.15. lnciso III da Lei n" 8.óóÓ;91 e suas alter"l*iJes'

Bert Leget: .{fl. :5, inciso Ul ds i.ei n". 8.6ó6191. de ll-o6.91
Contrrradda): OUILOMBO PROTXJÇÔÉS LTDA
CI{PJ: I0.i79. i78.1i(l0l -.1s

Endersço: Rl ACt'.\PORl,.N"lll'. lr. irtl'l OS.À. \1,\Cl'.l0'^l .

rrR(xrl"ss() l)E t:\E,tlGlllll.lDADE !' 014/?1121

Á cOMl§§ÃO DE LICIT.{çÀ0 to HtitilciPlo Df NEÓPOL|S c*u<io dc s*rsipe.

inrtituida nÍ,s tenrrtrs da Portaria n- ti6l de 02 de ialeim dc l0l-r. alra\ és dííâ) SECR'ETÀRIA
Mtli\lctPAl, Cl. !-TURÂ E T|:RISMO. cons»nte aulorizaçào dô(s) Sr. CELIO SEZ§RLA
LES{O§- Da qualidarlc de ordc'rtu.trrigI de dcsPsiis. vem abrir ü presentc pftxi;sio

âriministrariro para u Conrrataglo da t]8n'ta vtBR'4ÇÕES' para aç'resentaçio dt sho$§ snísiic(tii

em decrrrÊnria ilrr trarlicional çamtral de 3023 drl Municipio dc Nc'ripolis Sertipc

I u:danrentado no;\11.35. hciso lll du Lci n' 8.660;91 e suas alterrçries.

Pua msilru;*l do ltocc.ssl n" ()!lil0?3' relirentc il I]IiEXIGIBII,IDADE \" 0l'li20l1' nos

terrnÔs dt panigralir (rnico- do irí. 26, da t.ei federai n^ E.óúÓ' dc I I dc jrrnho dc 1993. cm sua

atual redaçàr. aprusr'nla ${ \'eguinlcs:

t) r Ft \D^Itt:rl .\(.\o I E(;.{L

A inexigilrilidadc de licitaçào tem com iti,rdamcnttt D ir-*iso lll do Art, 25 e parágfaftt

unico do Ân. l(i da Lei n" 8.óó6191 c srxs akeraç.t1es postcriores.

,1 lei 8.6.ôó19l- em scr arrigo 25 'in vgbis- mttciona

Á 25- É iãexidrel t tlcitaçôo quando houver invfuNidade
de comqdiçAõ, en er?zcial:
t -...:

:

ll! - pero caulralaÇào ttt ptolit'sional de quetqaer

setor artistic,., diretamtnte ou amvls de *tryrcsdr t

ercfurito, desdc qae cusagra o pda citico espeeialiwtl* oa
pela opiniüo gública.

A comÍüÉçâ(l dü tBüü VtBfu\('Ôí:§
enrpresa êUILOMBO PROOUÇÔES LTDA
dekn!ôrâ d..\clusiridadc da tlmdâ ViBR{(ÔF-§

sc tls dc lormu rli-rcm. lctdo em risu que a

inscrira no (\Pl: I {).-i ie. i ;-t;tr0{-il -19. Ú

4

t
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PRF.FF.Il t RA lttL\l(',lPAl. Dt: \t:oP()l.l\
coulssÁo ÍrE LlclT^Ç.i()

Cku. ttl hipótese dernonstra üma absolutâ inviabilidade dc compctiçào' Seria memro

impoSsirci hâver COmpâÍÊçâO enút â-q peÍloÍmanccs sníslrCô de divcr"io$ PrtrÍis§lonÉi$ dO sêtor

de t'oÍms a tornaÍ viálcl a airenura de elentual pÍ(X€'llimento liciatóáo.

('omo alirmâ JoEc Ulis-ses Jacobl' licrns dds:

"arl'rsta, nos l€tmos da lei, é o prolissional que uio, intetpftta
oa eÍecula obm de eotdÍcr cullural de qtalquer nolunu, peru

clcito de eribido ou tlivulgaçôo ptiblieo, utavés de ntios dc

comtnicaçdo de natsso ou em locok onde sc reulizlm
cs4lticuloli de ditenõo lrública" lcoaíraldçtlo Diren sem

Litir çdo: rurdolidad*, dí,,peal,l e iacxigiflidak de licita,$o,
5 ed, Brlnília: Editom Brasílio Ju 'dica, 2M0, p. 532),

(negritomos)

A respeiro disso. ItíâÍçàl Juslen Iilho alena gur'

"rol ,rgCilo to dcslinr a Peilor cünaordçõ€t aúitrtriat em

quc urno oulorilade público ptekndo intpot preteúaciu
lorolmntc Aessoait no tontqtaçio da pertoas d*itu{la de

qualquer virtadc. Etfie-se que ou o oítita espechliztdz ou a

s niõo pública recoaheçum que o suitito úpr€licnls §rludes
no deseapenho .lê sua orre" (Conentóio§ à lei de licinçõcs c

coniatos administtatiws. ) cd. Rio dt lontiro: 4ide, I N)1, pp.

I 70 e I 72). (negritatnoi

O saudoso nresuc Heil Lopcs Meircllcs. em sua útrâ "Llcitaçâo e Contralo

r\dmiaistrarivo''. assim rara rerca do as$mlo. scnâo l'eismos;

-Á arua! l.i, enCossando d do trina, quc «luiParc ult trub lhos
anísÍicot qos serviç,n tdca,lcos pafs§ionais et;peciuütgdos (cJ

cap. ll, item 3.221, prescreve d inalglbildade de licitaçiht
poru o tü,ttmtação de profissionol de qualq$er telot .rfllslico,
dirclaÍsrrte ou otrtvés de seu enPresd o. 0 essntitl ptta
ttgirirnar a dispenso do pruculimenlo liciíatórb é que o arlista
scjo tonsagrudo ptlo crítica esperiali:orh ot pclo opiniõn
púhlita." ( titaçõo t Contrato ,ldniaistotilu - l1'ediçào,
alualizodr por Eurico de Ándradt .4utttlo e l'eto l{oúebo' 2o

tiragnn * pógha 127) (neçritdrrss)

i\in{ln ôpuriâo cümpsíilhda ptrr Hell Lopes ['leir..*iles que nos iprcsenlâ o §e8.uinle

'rli:lfli t!l lil

Em todos cssrs coÍrs a lit'itaçilo t: inuigillry' en raido út,

impossíhilidtule juriditt tlt te ir§lauru totrlprllkào errrru
ctynluoií inte,"isoalos, poit nãt se ltodc pr$endar aulhttt
proplasta guandv eptnst .tm é pmprbtúrio do bem kxjutlo
pelo Poder Públito, ou retonhccidanunlc c(poz de tttendcr i5

pRÊr{'ltftrRÀ tvÍ,}itCtpÀ1. DF NtôflOLt§ PRA(:Á t\r()Nst.i\HoR t(}sMt)R tli\O Dl sANr, ÁliA. 106.

íli\ I Rr) cHpl r I I r r.679.{,001-18. Nbol'Í rL.ls - sli Rti ll[- fLÍ'{9.'}tir-{]trí}.
FOt'iF: i079) it{4.t9ta - [-lrlÂll : tisi&.t]copilixrã,lt§-t-m+il,ç{nr
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LS-t.rDO DE St:R(;l PE
pREFItrt RÀ \rt:rtclpAr t)t \l:(ip(rt-ls

( oMrssÀo ur lt<'tr.rçÂo

etightcias dt ÁdmiiistoçAo io qw conczrae à realiz4lo do

ohjeto .lo contftro {20M, tL281i.

(hi iluslrcs lurixas BENlSlr-'T0 DE T(-)1.OSÀ Ftl-ll(l e t.lrCl.ANO I\4ASSA()
S^l lo. cm sua oi:ro denominada "Manual dc L:citâsõ€§ e Côfirato: Adminisrarivr»', engina

que.

"Á hipite* tle ieethibilidade pam rorrÍralaçAo de artbta á a
moit potílieo, dtsdc qut a escolhidu idtlcPe,r.lenkã€nte da

xtila que, dign-tt tk passog€m, é nuito tubjetlto, stjo
constgmdo palos citiros esp«iolizadot ( pelo gosto lroP lar.
O artisÍo tür, q$. ser coahecido, nas nio prct'ito,
/flrcessario,,,{lnlc *r erteptitetl. (lom a grande eüensào
territoríal e n tegianslis,,o dt rultutc .xisunte ní, Brasil, com
o afloramt o regionaliudo de ltsdiçôes t de folclare, o

oàt.lÍí, de nsogrêção popalu d*t çcr loaado de .fontw
puticuhriuda, irlí, í, pm Ír?tists §tuito populor no node podt
nôo st conhecido no tul, sendo, assim, na suo regido o

I idtaç áo é tx c-rl gíwl ",

No castr aqui delinca&r e fundamcntado rolumos nosyur corsidcraç{xs para í,s
prrrtissionais do setor níisrico. cm dcslaque a conrataç§o de Bandas Musicais. daria a auscncis
r:omparal iva.

§cgunr.lo alinna Jorcc L lÍssr-: Jrcobl lrr'rnandes.

"arrisla, aos ternos da ki é o prdssionol qut crie. inurprélo
oa átecnto oltü dt crniter cutturat de qadqaer noltreza, pra
{eito & exibição ou dir gação púNica, atotús de nr'itts úe
comunicflçAo de nrasro ou en locais onde se realitla
eipdt cult li d? ditzndo ptiblico"

Dada a Jrrtcncialidúe criatita ou cârdcrerísticas inrínser:as do tnhalho. nâo há conro
e:rab€lccêr pontos mensuradores para viahihar usta con4reriçàJ que seia iulgad:r ararés dc

crít,irios objetiros. o quc não afxta a trrrssibilidadr de hâr,eÍ üma contmta+ào com obscn'ârxia
da seleçfu da progrsâ mais \rq qjosâ" denüe ouror Fincípios a ela atelalos.

\,lesmo cabendo ceía discricionariedsdc sfl csúolha do rxecutafic. nm ccrcamos dr'
intomlaçôes quc dcmonstr€Ín l consagrâçáo dos anisrte-s" btm como rr mininm e\igido pârâ LUna

lontrati4âo scgurs c a raz:abilid;dc de r.sn prBço justo. coaforme conclui Maç:rl Jusrcn tilho
quc a uuslnciu de licitaçârr nào equi,rale a contràta{Éo idbrmal. realizada com qucÍn u

Ádminisraçfu bcrn enlsnder. xeÍn cautelas nmt docuarenuçào.

Âo conrário. a contrdlasàu direta cxige unr procedirncnto prÉvir-r. gn1 que a obscrvância
d!' rr.tpfls Ê lirrmalidadcs é irnprescindivel. 

^tenlendo 
para o principio da econamicidade nós

roitamos à pcquisa rlc nrerr:adr. o que nos mosüa uma conrratrçào cumpârivel d\r poltto de visli]
custo - b.'nr'licio, dentro rk, objeto de nosso imertsse. comprovando a gamntia de resuhaiios
etisientcs c cconônrir.'os. proccdhncmo esta qu€ 1íüÍçà1 Jrslet Iiltro acresrenu:

,$t'
]

l,RLfl:r Ír:RÂ À. .fçlctP.ll Dt NLoFíiLts. PRAÇA vtlN§Í:\lrDR Jr)SÊ Mt)Rr\{) l.rt \INlrt\^u0.\
( FNtl(O (NPl ll.l I 6lÍtri)00:-i8, \Êi)POLIS §ERü}PF (rP ia.9,t()-irxr.

r()!\lr:i i0t'ii 111{-lqlJ - FMÀlL. li.ità.raytDel;§iÀÀrlÍrleil.Çon

Gestor: CÉ
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t_ \)(f,
§H.-

-fiü.
L§l ÂIX) DE ST)R(;IPf,

pRfFEt'rI R\ ]t(lstclPÂL Dt tt:<jpt-ruls
«rlrrrssÃtr DE LtctrA( À(,

FRLHi I IRA |l".]{ \t( rp.\t ir}. N}.(»r(rl.lS. Pt-"\(À Mr)\í:\l t()R ]Í)i\li nl(.,Rl-.\( ' l)i 5.,\ N l.{N^
( L:\ | Rí) aNIJ I i. r i r.ó?q.000 r-lE, \tÚÍ,,:.)Lls - stB(j lPIi - cl;l' te (B0.rau.

fr)Nfi. {{!7ai Iitd-?014 - ii-MÂlt.: ll{ila.l}eopolir:r{hotn}Àil.Çom

Ndo b rtom honestidade e hoes i»lençõa poru validaçdtt
e dos administrutivu; .l cconomicidede inqxic adoção

tlo solttçdo muir (unttnieít( e úicknlc rob o Pofiro c
útta da gêsrlio dos re(unos públicos.

PoÍlânti,. d Í)1lssivel concluiÍ que d€ntÍ[ da:i càI"ctÊristicas e pertbrmurees descjalts. gem

qualqrer c'rurlha irrtritrdria- a inexigitrilidadc é o mctr orais adcquado para â contrúa{.*) dos

prclissionair oÍ! citirdos. tt:vJo em vista a inriabilidade dç çlrnrpciiçâo. dentro Jç critérios
objl.ti\'os. en&e a-s bandas musicais. estas «msagradas pela cítica especializala c airxla a-§sim

,ibtendÓ um preço,iustÔ a ser desemholsado pla Adminixraçào.

Por fim. r'sdfica-se que !§s€ disÍx)silivo ap,'*senrs ccno limite discrjcionario. etnorizando

o administrador n ôFâÍ pela escolha que mclhor Etendâ ao interessc público enr razào das

próprius caratreristices dâ perfoÍmrnce f,flÍstica Jeseiada. Em sendo assiol. enle*&mos ser

inexigivel a licitrtçío- tendo cm rista que a llandt atende aos requisitos atims ms--ionados.

.IUSTIFICATIV.{ DA COTTRATAÇÀO

lusúl'icalira dc lnexigibilidar.lc de LicitaçÂo acerca da viàbilididc de conranção dirclâ de

cmprcÉa par§ a Co rataçâo do BaIda VIBRÂÇÔl-s para apÍescnlaÉo dc shows aíisticos cm
decorrência do rradicional curnaval de 3013 do Município de NeopolisSE. Fundamentado nu
Art.:5. Inciso lll dri t-ei n" 8.6ó6193 e suâ,s alteraçôes.

Trndo em visra a rÊalizrçào dos tktejos momesco do Município dc \eópolis no dia lt)
de tbrereinr do conenE eno n0 sede ddstc Municipio.

,,kicmeis- a pnrpria ConstituiçÀo f-ederal prescreve ao Estado o dever tle PÍumoveÍ a

cultura. que é rrilmettrc essencial Srara o desenr'o[imcnto da idertidaile nacional. para a

edurâçâr) à no mininro. para o lazcr.

De$a thrma a reali.tzçã§ d€ cvtsotus su$e8dos cuol Í!§ll!§{,s públicos c plÉnaÍneDtc
juuitic{rcl nns hiÉtes.s dô úadiç8o municipal. dc irnrcnrnto rlt" recrius deconenle§ dÊ

atividâdÉ.1i luníic&s ou de interesse público relevaru.

R,\ZÔSS D.,\ TS(OLHA

Pot se mltÍ de eüpresâ com cxchxitidade r cygnlo pretendido nesse muaicÍ;tio.
conlomrc drrcunrsntaçÃo aprtsentada. dc.nrt dos parâmetros da [.ei 8.6(>ói9i. inclusive grm

âÍ,resentâçA$ de âÍtistas renomados naciooalmenw e dos evetttos do interessc tlÊ§a
nrunieipalidadc,

{) Ártlí.I Corsrgrldos:

Aqui. nâo se f»dr deixar dc desrlcü, cstânros di lle ds cÍmlrâtaçân de aíislas do ntoio

musird, suja iustitlcrrdva 0or sua escolhs tlccorrt de uspécros subj!'ri!o§. sohrcludo do gostrr

popuLrr.

A*sim. essas bandas de lievo. §io bastantes conhecidns em nrrli§o mu cipio r:

reconh*cirkt prv sua capl,uidade ert aninrar mulLit-lttes' possuindo larga cxpriência na co«juçio t

&

Gêstôr: cÉLlo LEMOS BEZERRA - Endereço; PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN No: 106, Baino 49980000
CEP: .19.980-000 NEOPOLIS/SE
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ljs l.4.tx] t]1, SERGIPI'.
PRf l !.Í l'[ tll llt.\lclP.\1. i)t. \ EÓP( ]Lls

( ol ssi(, DL LI('IT \( i()

4
Pr( l.f l-r n;RÀ ulr\llcrp4l. l)Ê NEL\Irrt.ts_ pRAcÂ $flt\sl\H()R .rosÍ. nolrÊNo DE sÀ\ I À1\Â. I

ílt}i rRr) L-]\PJ .I I r.ó?9,u*l-38.l,iF-OpOLtS - SERültE - ('}} Jq q8!i{lÍ}
Fí»!E: t0?0) j.14,1.29 14. f..!r{AlLr h!irá.í{ÍWoliÍlhNrFril.côn'

6 J'

HqLH r

-frt ,'i -' t

dc ;hows aíasli!-os pàrir grardcs pluteias. sobretudô em pÍaçâs püblicãs. agmdando lodo (,

Jmhlico.

(\ 1>rcçrr:s plrdcados peh empress acima cit.ida sâo \antaiosos parít a Administrsção.
porquc acompanhun a mrdiu dos pÍúç()s pÍaticadoi pelat.s cmFr€sâs du ramo. o quc climinaria
Írdorcs gastos. com emple-";as de r.tutrils rqúões míis distalltas.

0l - A escolba dos anisuls. soh análise. dctorre da sua coíLsaga+6o Íteranle à critiça
rspecializada r.. princiÍralnenre. opiniÀo pública.

0: - Os síistas râo conhocidos poÍ trrcrú cúsõês que agradam rr público. xndo rcmprsa gx
músicos de cxcelerte qualidÂdç- têcnisÀ

{}i - A ritirns quâlidadc dos scn'iços prê$rd$§ ÍÊhs sÍtistÂ§, aldm de scr rtxotllttsida pelo

mcrri;ado-.já Íbi t*stada e aproradÊ em otr1ros fe:rrejos

l)4 - () Shou tr.ai duraç,Ào minims de 02:0tl ídun*) hortl. ctrm rcpenôdo variado. Formada

tamtÉm por sua txnda com vfuios imqrnnGs. enre müsic{rs ts pn:ursiimisus c lccnicos.

ll5 - A ÊmpÍssa OUILOMBO PRODUÇÓES LTDA e dctr'nrrra e\clusiva dÕs slnrvs dar
handaç contbrmc documc{io em ang(o âos aúú§-

l)() - () §Àlor prr:posto globti e de R.! dâ.ll0llrül (Qu{rertr llil Rsâit) prru u shuu da tsanrla
VISRA('Õ1.S.

ll) Diretrment€ otl cmprerário crelusir ri:

() ourro rcquisiro cxígído na lci impix qur J.onratôçâo seis reeliuda dirrtarBcots côttr
rls àíistüs ou com empr*sário cxclusivo. Pretendcu o lrgislarior, as(rtuúainsnlc. impedir guc
tçrLeiros súiÍarn Bâúos dÊsptoporciÕnais àc cllilas .loi aíistss.

Não s€ püdÊ deixür dd obsensr. no erta]lto. quc no mcio âni{icü ci:stcm mnlos. cüm§.
por cxenrphr- o reiariro à mrisicn pupular. e1n que os aíi$as se r,aigm dos stn,içrls de

emprcsário. esprecialmrnre em lace du lolumr de compÍunisyls que assrnnem. um& \'ez qua sc

lher lirsse atíhuidn gerenciar os controtos. iner,itartlarcntc descuraÍiâm dà trrie.

Astrim, os pri:prios anisus indicararn s emprcsa QUILOHBO PRODUÇÔES LÍDA,
cumo l'nrplcsária exclusila para uaur di:. iornatizaçâo du conlrâto, ateÍdcndo a cxigênciu legal.

D**a Ítrm:a- nôs iremlos do an. l5- Ill, da Lci dr' n" 8.óó6./tii r: suÍts aLt!-rtrçôes
posleúorcs. u Iiciurção r inexigivel.

JT'STIFICÂTI\"à DO PR.E(,O

.{ ncce-ssidade & jusrificatira dc pre,çoil (esriinari\ai está pÍE\isrn ous arúgos 7'. §1,'-
incisrr ll. e.l(). §2'-. imiso ll. amhos dà Lei n' E.6ó6,9i. c pelo p,riircipio da razcabilida& rr

ôdministraçrú ntilimu pars erirc Êvenlo i) critério semestnd pxm â esrinrstira dos prcços. vi*rxlo
findamentar tl tal0r da {'D mlâçôo L.om base aa mr.i<iia dos vulores düs confratos celctrados pclo \i. 

l

Gestor: cÉLt0 LEMoS BEZERRA - Endereço: pP,AÇA M0NSENH0R JOSÉ MOR
EP: 19.980-000 NEOpOT-lSlSE

ENO DE SANTAN No: 106, Baírro 49980000
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prolissiónÂl dü scr!\r anísrico nos últinrr,s 00 lseisl mcrcs com municipios do !,stario de Sergipc c
oúms tsudos \,izislxJr conl'orme contrato§'notasiempsnh(' de prestaçàr dc xniços cm arcxo.

Sobre a jrstiÍicatirs do preço o TCll Íxrr mein do Acórd§o n." 822/?005 (Plenrbio)

âliÍmou quê:

Quaialo conlr tar a realiução de cunos, Pttl$rms,
opredenloçõe\, sho$\, ?.spríliculo$ ou ?terllos sinila.res,
demonstre, a titulo de jutilifrclriva dt preços, rquc o lornecalor
rubru igual ou similor preço dc oultos turí qurm con rulrva
loru erento dt twsao porl& o,t apreÍanle a dcvidt"s

Jttsti/icativus, de tonra o ot nder a iac. l do poaigreJo
único do arL 26 da Lei n'. 6,6ó6/l,99,1.

Assim scndo o r, alor toal de RS {}.000,ül (Qorreotr Hil reir) pela apresenuçâo th
bandr vtllRÂ(ÕEs. nos leste.io do uadicional camsvsl de 2()2.1 do municipio dc Nerfiolis§E.
na secle desdc l\{unicipio. d condizEnte com o pra cado no mcIcâdo e se compâturrru)s úr,m

outr;l.s Êunlrdl:t(rcs de municipios vieinho nrs u*-vnas condiçr)cs.

Demsis disso- o prtlo dc qlnlqucr scn'iço ou produto s dacrminadtr em razÀo da Lei da

oíena e da procurü c o nrunicipio consrpriu prr)poste ccm condiçircs r- prr(ro rxurÍnamente
tanta.iosos. após muita negtrciação. :r')hrcluú) Íx)r sr tmuÍ Jt handas musicais recoúccidm pelo
ntertado.

() prgamento dcvcrá *-r realiz;rdo de acordo o contrdt(,

D,r (():{f t t §,i()

.\ssim- com fundamcrlo nüs rÍtigos supraciudos anigos r.la Lci n'' 8.óóó;93 r:u
üonrissào de Licitzçfu apresenh a.iustilicativ psÍa rsliticação c ú:ínâ.is considcraçôes que p<rr

\ !^ ura sc lzcÍcm n!-§esútia5

Frrc á o entendimento da Comissio Pqruarcntc de Licia$o. pelas razõ€s exgrslss nestc
rlocumento.

Sugerimos aind.r" qre, preseltc juíilic.1liva. scia cncirminhada à àssessoria iurÍdica. parâ

l elafnxuçío de parccsr sob.E o assunto. não drixamltr dc nrÊncionar que á errrFrcsú â cxccuüú os
srniços apresen{ou lodos Ds dosumcnlos dc habilitaçào.

Corn basc m argumcnlâsào tlssellolvida. enr('Íldcntos plano:lente 6rssir,cl a contrataçâu
de pexanaiid;rdes drt setor onrsüco. por incxi-{ibilidsde dc licilâçâo. ampnrada no an, l-5. inci.so

lll. da l.ci n' 8.ôíó.'91. icsdc rmrÀo prcrnchidos os requisitos legars c constitucionais. e

resÍ)eilâdn â necessidade de lirnnâli?4"ü.o dô rÊspÊctilo processn para a ali"riç§o c conprova{ào
drs cxigrncirts.

Pcl'cs substrattrs faticos. juridicos c prrrbatórios acirrra clencaLios. trprna a ( umissàei rle

!..iciração dí l'rcfeitura l\4r,lricipal ije \c(polisiSh. sc Ímnuncia ÍbvoraveimunÍr.' â ct'lcbração do
aolrlruro. com a intrigúncia rJo prtvio prrrcsso licitatdno. cx vi do Ân, l-i. inciso lll e lodos do
Diploura i"egul âlhures ÍefeÍsnciado. Submelemos a prcsentc JLISI'[[:[CÀT[VA t aprcciaçâo drr'r ' ,

'\
!,1{F:n iii;RÂ }11-:rit(:lP.{l t)r \L(»{-ri.ls. FRÂ(.,\ MoNSt:\ tíírR .lost; iloRl:Na} l),. lir\\l À!lÁ. !

( [NlR(]C\pJ I3.lli.ú?o{\}01-i8. r.]tOPí, 1\ \l-ltÍ;lP{ -r-l I{q.98tl.(lfir.
I ()\[: {(,19] -r.i{,r.lt,l.l . L-SlAll licrr! nc.,noli hhotmril.cnm
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uuuclproPREFEITL;RA \{UN. DE NEOPOLIS
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}]SI"A.DiO DI ![.BCíPI-

pRrFErrt RA !lt \t(-rP rL ot: rt (lPtlt-ts
r ovtssÀtt Dr l.t( lT-{(:.io "

f:irct'lentí**imo §cnhrrr Pr-ct'eirtr lrÍuniuipal ih NeopolivSE. pírâ que. :ra hip*rtst de radlicação
da mesma, itctermirc a sua publicaçâo. na l'*rma rlo An. 13, inci§o XIl. da Con§tilui§âo
Lstadual. como comlitio sinc qtu nr.rn para clicácia deoe aro.

NmÍxrlisrsL- 07 de li'voreiro de 20?1.

o

.T\DR 1. t'rz Ro(-HÂ ('( )s tA
Prcsidetrtr dr ('PL

.lôs nIT()lito Dl( o DE S..r!VrÂ\.{ P.{t L() ll[\lllQt f DA s. tiARIto§À
Ilentbro da (lP I.\lrmbro tlLr ( ltl

RATIFICO os termos da Justiü,:atira ü (bmissâo dÊ Licita{âo, por i

esuÍ à mesm& em conltrrmidade com o an. ?-i. inciso III. da l,ei n" i

8.ô6691. l

NúprilisrSE. {i7 de feverein, de l02l

{,[LIo l,
I',REFEITO }II Á1.

PRI-,iiLllt R{ UL\l(!PÀl DF. r\tOPOLIS. PRÁi, A }füNSF NHOR JOSI rvt(rll I \l) !}l \{\ fÁ:\Â. l rlô

cE\ÍRi)C\Pl r:r.ttl ó7s'ú0r]r-18- Nt(-)i$l tr si R(;lFl - cLl, J.) q80.0rÍ).

l-OXl : 1(lltl l-{+..1014 . Ll,{dll.r licita nerrsrLrGhümrüiÍ (o

GestoÍ: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN Nc: 106, Beirro 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLiS/SE

CERTIFI O DIGITAL: 3BE55E1C3C8FF54DFCD795
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t /MINIITA Do CONTRATO

TERMO DE CONTRAT0 DE PRESTA?,Iiõ DE
SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PRIFEITURA DE NEOPOLIS E A EMPRESA
QUILOMBO PRODUÇOES LTDA.

Pelo presente instrumento particulaÍ de contrato de prestação de serviços. reuniram-se, de um lado a

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. pessoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ sob o
n" 13.111.67910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO Lf,MOS Bf,ZERRA.
brasileiro. RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n' 585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José
Medeiros. n" 042. bairro. centro. cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000. doravânte denominado de
CONTRATANTE. e do outro a empesa QUILOMBO. PRODUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

I 0.3 79.I 78/000149. com endereço na RUA GUAPORE. N" I I I A. B. FEITOSA. MECEIO/AL. neste ato
representada pela Senhor SIDNEY RIBEIRO SANTOS Sf,NA, RG N" 1.681.217 SSPiAL e CPF No
047.706.564-32, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO. pactuam o presente termo.
escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de shows aÍísticos na apresentação da

Banda VIBRAÇÕES na tradicional festa do camaval 2023 do Município de Neópolis/SE, conforme
programaçào abaixo descriminada:

ARTISTA DÂT-,\ HORARI()
VIBRAÇÕES 20t02t2023 00:00 HORA

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato. a levar o(s) artista(s)
definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRÂTANTE
parâ que estes realizem uma apresentaçào artística (show). com duração de aproximadamente duas horas. de

acordo com o repertório da banda, como compositores. músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições
do presente termo.

I A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira. não participando em momento algum da organização do evento,
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE. conforme estipulado no caput desta
cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como. passeios, jantares. sessões de fotos,
entrevistas e autógÍafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓ POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSI I\4ORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ l3,l I 1.679/0001-38. NEOPOT-lS SERCIPÊ CtrP,19.980-000

F'ONE: (079) 3344-291.1 - F-l\4Alt-: licita.neopolisAthormail.com

Producão do Esnetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do
mesmo.
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ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e qua isquer impostos.

taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos. por força de Lei. a todos e quaisquer

órgãos Municipais. Estaduais ou Federais. com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua

vontade. tais como: enfermidades. acidente. impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show. de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá. ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos. por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantiâs já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCf,IRA. DO PREÇO f FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a

CONTRATADA a importância de R$ 40,000,00 (Quarenta Mil Reais). com pagamento previsto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o seniço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço. atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscall

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser apresentâdos no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. situado na Praça Monsenhor José Moreno, Centro, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credoresl

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2". inciso III, da Lei n' 4.32011964, art.5' e
7". § 2". inciso III. da Lei n'8.666193.

CLAUSULA OUARTA - OBRIGACOES DO NTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a
quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as apresentações. assim como antes e depois. conforme as normas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial. criminal e. ou civil que venham a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência
administrativa e outras.

IPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA I\4ONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ l3.l I t.6791000 t-38. N tsÓpoLls - sFtRG tpE - cEp 49.980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAlt-: licita.neopolis(Ahormail,com

PREFEITURA MUNIC

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculô

órgãos públicos e entidades de classe. bem como junto às autoridades locais, inclusive

r
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que proteg".á o, urti.tb{q pduticb:)

CLÁUSULA OUINTA. OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espeÍáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitri,ria em cima do palco e na sua área extema.

C LAUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento será no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser prorrogado
a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e aceitos pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do CREDITO ORCAMENTARIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçaÍnentária. constante do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRf,TARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURÂIS E ARTISTICAS
ELEMf,NTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCf,IRO PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLATISULA OITAVA - DA VINCULA ÇÃo
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculaçào aos termos, exigências e condiçôes da Lei
n'8.666/93. alterada pela Lei n'8.883/94. bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.014/2023.

CLAUSULA NONA - DAS AUTORIZACÕ ES E ALVARÁS PAR{ REALIZACÃO DO EVENTO
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento. atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal. bem como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem e
Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sançôes administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação. quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura, em
relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multa ile 0,jo/o (zero virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor totâl dos serviços. limitada a 2% (dois por iento) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado

PRF,TEITI]RA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA
CNPJ 13.1 I 1.6791000t-38. NE

MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
ópoLts-sencrpE cEp49.e80-ooo.

FONE: (079) 3344-29t4 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma inj\i.ficada td
aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato: - \- 

-lll - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas da ultima notilicação: multa de 20Á

(dois por cento) do valor total do serviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE. se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇÕES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anosi
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
peninente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
I 0.3. A sançào prevista na alínea "d". do subitem 10. I . poderá ser imposta cumulâtivâmente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada. sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLATISULA Df CIMA PRIMEIRÂ. DA RISCISAO
I l.l - A rescisão contrâtual podeú ser:
I I .l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçãoi
ll.l.2 - amigável por acordo entre as paíes, reduzidâ â termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública:

IPAt- DENEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CF]NTRO
CNPJ r3.1il.6791000r-38. NEOpOt.rS - SERCtpE CEp 49.980-000

F'ONE: (079) 3344-2914 - E-MAlt.: licita.neopolis@hotmail.com
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I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
I L2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçõest
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
I 1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIZACÃo
12. | - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o ârtigo 67 da Lei n'. 8.666193 ltca designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo. para acompanhar e fiscalizar execução do
pÍesente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Secretária Municipal de Cultura. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serv iços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
pr€postos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a sewiço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRÂTADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA _ DA FoNTE Dos Rf,CURsoS
A despesa de que trala a cláusula terceira do presente pacto. correrá por conta de recursos próprios do
Municipio.
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\ -tCLAUSULA DICIMA QT]ARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro. por mais pri
se.ia, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim. por se acharem justos e acordados. assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE), de de 2023

CELIO LEMOS BEZERRA
CONTRATANTf,

QUILOMBO PRODUÇÕIS LTDA
CONTRATADA

1'ESTEMUNHAS:

CPF

CPF

! ,',-. | \-)
vfiteiâgo que

PRL F-ITURA MTTNIC IPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó. CENTRO
CNPJ r3.r I 1.679/000r-38. NEOPOL|S SERGTpE CEp49.980-000

F'ONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licira.lrqopolis@hotmail.com
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A Senhora.
nnrnÊxr.q. MoURA sANTos
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, protocolado sob o no 014t2023 relerente à Contratação da Banda VIBRAÇÕES.
paÍa apresentação de shows artísticos em decorrência do tradicional camaval de 2023 do
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei no 8.666/93 e suas

alterações, paÍa exame e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666/93.

Neópolis/ SE, 07 de fevereiro de 2023

4' /r4 b
RE LUIZ ROCHA COSTA
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE Nt]O POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE rltoRENO DE SAN] ANA. 106.
CENTRO CNPJ l3. r l r .679/0001-i8. N EÓpot. ts - SERG tpti - cFtp ,le.s80-000.

FONE: (079) 3i44-29 14. Fl-MAl l,: licita.neopolis@)hotmail.com
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I
PÀRECER uunÍorco oLA/ 2023

PÀRECER n' 0L4 / 2023- PMN/ PGM-ACIC .

PROCESSO: INEXIGIBIIIDADE DE LICITAçAO N" 074/2023
fNIERESSÀDO: Presidente da CPL - André Luiz Rocha da Costa.
À§SUNIO: Parecer de que trata o art. 25, ÍII , 26 parágrafo único,
III, 38, VI, parágrafo único da Lei 8.666/931 .

ÊMENTA: PÀRECER. IMXIGIBILIDÀDE. EMPRESÀ
EspEcrÀtrzÀDÀ NÀ nr.ur.r z.lçÃo DE sHotís
nnrÍsrrcos. coNrnareçÃo TNDTRETÀ Do
ÀRTISTÀ. JI'STIFICÀTIVÀ DÀ INEXIG]BII]DÀDE .

WSTIEICÀTTVÀ DO PREÇO. EÀSE INTERNÀ.

REI,ÀTóRIO

Trata-se de InexigibilÍdade de Licitação n" 0I4/2023, iniciado por
oficio n" 74/2023, datado de 01 /02/2023, onde a secretaria de Admin.istração
e Planejamento, solicita ao Prefeito Municipal a contrataÇão de empresa
QUIÍ.oMBO PRODUçôES LmÀ, representante exclusivo da Banda IIIBRÀçõES pâra
apresentação de show artistico durante o periodo do tradici-onar CÀR}{ÀIIA!
de 2023 do Municipio de Neópo1is sergipe. oferecê rubri-cas orçamentárias
onde serão contabilizadas as despesas;

LTDÀ,
vafor

Foi apresentada PropJs ta
CNPJ 10. 379. 178/0001-49,
rorat de R$ Ào.ooo.oo;

de PreÇo pela empresa
representante da Banda

QUTTpMBO PRODUçõES
VIBRÀÇõES. no

A referida empresa apresentou os seguintes documentos:

- Contrato dê Constituição de Sociedade LTDÀ e Instrumentos particulares
da !", 24, 3', 4" Afteração Contratual, da Scciedade: QUILOMBO PRODUçõES
úTDA-ttE, CNp,' 10. 379. 178/0001-rl9;

V - Cópias dos documentos pessoais dc.rs empresários;
- Cópia do CNPJ - n" 10.3?9.1?B/0001-rf9;
- Apresentou todas as certidões dentro da valj-dade (Certidão
Negativa de débitos Municipais, Estaduais e união, FGTS e Trabarhista;

i Àrt. 25. É inêxigivel a licitação quando houver inviabilidadê de coílpêtiÇão, em espêcia1:rrr - para contratação de profissioôal de qüâfque! setor artistico, diretarnente ou atlavés de
emprêsário excfusivo, dêsde quê coosagrado peta c!ítica especializada ou peLa opinião públ.ica,Àrt. 26. As dispensas previstas nos ss 2! e 4e do a!t. 17 e no inciso rrr e seguintes ào art. 24, assituaÇões de inexigibilidade refeaidas no art. 25, necessàriamente justificaàas, e o retarctamentoplêvisto no finaL do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser comunicados, dentlo cie 3 (três)dj'as, à âutolidadê superior, para ratificação e publ.icação na imprensâ oficial, no prazo de 5 (cinco)dias, como condição pêra a eficácia clos atos.
Pa!ágrEalo Único. o processo de alispensa, de iÍrexj.gibilidade ou de tetârdamento, prêvisto nestê artigo,será instruldo, no que couber, com os seguintes elenentos:
II. lazào da escolha do foinecedor cu executante.
IIl. justificativâ de píêÇo.
Àtt' 38' o procedimento d3 licitâção será iniciado con a abeltu!ô de processo administrativo,devidarnente autuado, protocolêdo e numerado, contêndo a autorização respectiva, a inJicãfao sucintade seu objêto e do reculso próprio pará a despesa, ê ão qual se!ão juntaàos opo.tunua"nt",- paleceres técnicos ou julldicos eÍLitidos 50bxe a licitação, dispensa ou in;xiqibilidade .

Praçâ Monsenhor José l\4oreno de Santana. i06

J

CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE-fet79 3344-29,t4
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DeclaraÇão de menor i
Portfó1io,

Consta comunicação interna do Contro]e Interno, dâtado de O't/OZ/2023,
da Secretaria de Çontrole fnterno para o Gabinete do prefeito, opinando
pel"o prosseguimento do processo de Contratação,

Consta Comunicação Interna, datada de 01 /02/2023,
Einanças, informando a disponibilidade orçamentária para a
referida empresa para a realização do show;

Secretário
contratação

de

O Prefêito, na data de 01 /02/2023, dá ciência e encaminha autorização
à comissão Permanente de Licitação para proceder com à abertura de certame
licitatório na modalidade de Inexigibj-lidade;

Há termo de autuaÇão datado de ü /A2/2023;

consta Portaria 1367 / 2023;

Consta Processo Administrativo n" 014/2023 - Cp\, com o objeto, base
Iega1, justificativa da cJntrataÇão com base na consagração do artistapelo público Local e regional, bem como ao fato dos preços prôpostos para
apresentação dos artistas estarem compativeis com os praticados no mercado.A necessidade da contratâção foi vinculada à tradiÇão d.a realização dotrâdicional cÀRNAvÂr dê 2023 do M:nicípio de Neopolis/sE. A escolha da
Banda vrBRif,çôEs, decorre da sua excLusividade no evento pretendido nesse
municipio, inclusive côm apresentação de artistas renomados nacionalmente.
o preço foi justificado mediante a cotaÇão de serviços semelhantes com osmunicipios do Estado de sergipe e outros Estados viz.inhos. conforme
cont ratos /notas /empenho de serviços anexo. A Justifi-cativa foi ratificadapêlo Prefeito, por estar em conformidade ao artigo 25, Írr, da Lei g.666/g3A
Justificativa foi ratificada pelo prefeito, por estar em conformidade aoartigo 25, LÍI , da lei 8.666/93;

vieram-me a minuta do contrato em 05 (cinco) r-audas em mofdes
padronizados cujo aperfeiÇoamento tem sido pauratino e constante, pelo que
se dispensa maiores comentários por não se visr-umbrar ofensa ao art. 55que recomende a paralisaçãj do procedimento de contratação;

o presldenti da CpI
encaminhando o processo de
aprovação nos termos artigo

E o que importa relatar;

sol-icita Parecer da assessoria Juridica.
Inexigibilidade de LicitaÇão, para exame e

38, VI, da 1ei n" 8.666/93;

Praça l)lonsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis /

de Santana, 106
SE- Tel 79 3344-2914
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ETJNDÀ}íENTÀçÀO

FINÀIIDÀDE E ÀBRA}iIGENC IÀ DO PÀRECER ,fuRrDIco

Sempre é bom lembrar a manifestação padrão acerca da finalídade e
abrangência do parecer j uridico:

"Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os
el-ementos constanttrs dos autos, visto quê, em face do que dispõe o art.
131 da Constituição pederal, incumbe a esta assessoria prestar
consuftoria sob o prisma estritâmente juridico, não the competindo adentrar
na análise da conveni-ência e oportunidade d.os atos praticados no âmbitô da
Admi-nistraÇão nem anaLi-sar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros
e orÇamentários.

Asseôsoria dê Controlê de Licita

Cabe esclarecer que, via de regra, não e
assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à
agente público para a práticâ de atos admj-nist.rativos.
a cada um desses observar se os seus atos estão dentro
competências

;.: t r-)
-/

A Boa Prátíca Consul-tiva - BpC no 07, editada pela ÀGU, corroboratar entendimentô: o órgão consurtivo não deve emitlr manifestações
concfusivas sobre têmas não juridicos, tâis como os técnicos,administrativos ou de conveniência ou oportunidade.

papel do órgão de
competência de cada

Incunlce, isso sim,
, do seu espectro de

Desse modo, o ideaI, para a melhor e completa instruçãoprocessual, é que sejam juntadas ou citadas as pubricaçães dos atos de
nomeaÇão ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, ôsatos normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim deque, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quempraticou determinado ato tinhâ competência para tanto.

Àdemais, quanto
del-egaÇão de competênci a,
9.784/99:

eos atos decisórios praticados com basê
convém destacar o contido na Lei no da Lei

em
no

Àrt. 14. [...]
§ 3" As dêcisões adotadas por delegação devemmencionar expl.icitaÍnente esta qualidade econsiderar-se-ão editadas pelo delegado.

Pôrtanto, estes deverão mencionar
considerar-se-ão editadas pelo delegado.

explicitamente a qual-idade

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 1 ut)
CEP: 4998G000 Centro - Neópolis i SE- Tel 79 3344-29í4
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Contratos e Convênio

Importa frisar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar
as questões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar,
visto que são da esfera discricionária do Administrador, tampouci dos atostécnicos e das especificações e fundamentaÇÕes de ordem técnicaexplicitadas para justificar a ce.l-ebração do ajuste.
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Esta assessoria adverte que até o último dia do mês demunicipio deve enviar ao Tribunal de Contas, de forma efetrônica,
do art. 5o da Reso1uçáo \o 2BO/73, as seguintes informaçÕês:

Vale ressaltar, ainda, quê a esta assessoria compete - fie1, técnj-ca e
exclusivamente - âssessorar o órgão assessorado na tomada de suas decisões,
apontando-1hes os embaraços juridicos êventualmente existentes, e, as
opÇões palatáveis, segundo o ordenamento pátrio, para a consecução das
politicas a cargo do organismo assessorado.

Portanto, a atribuição legaL do órgão de assessoramento juridico esgota-se
em ôrientar a autoridade sob o exclusivo prisrna da legalidadê, exarando
peça opinativa que Ihe dá plena ciência das recomendaÇões e obsêrvaçÕes
Iançadas pela Procuradoria Federal.

Dessa maneira, a anáIise em comento tem a função de apontar possiveis
riscos do ponto de vista juridico e .recomendar providências para
salvaguardar a aul-oridade assessorada, a quem compeLe avaliar a rea.I
dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada -

As questões que envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela
Admínistração, serão apontadas, ao fongo destê parecer, comô óbices a se.rêm
corrigidos ou superados. O prosseguimento do fej-to, sem a correção de tais
apontamentos, será de re sponsab i I idade excfusiva do gestor, pôr sua conta
e risco.

Sendo assim, repisa-se que qualquer posicionamento contrário por parte da
Administ.ração é de sua total re sponsabi J- i dade e devê ser justificada nos
autos. A justificativa de posicionamento contrário ao da Assessoria
Juridica deve, 1ógica e nece s sar iamente, .refutar todos os impedimentos
legais levantados . "

O municipio de Neópo-is não está em estado de calamidade públ,ica ou
inadimplente com os servidores púbricos, portanto não incide na vedação doart. 1o, caput e §i da Resotução 280/73 ào TCE/SE, com redação dada pela
Resolução n" 295/16, conforme declaração do Secretárj.o dê Finanças d,e que
os servidores públicos receberam seus venciÍlentos até o quinto dia útil
após o vencimento, bem couo de que não deixou de repassar à previdência
social, no prazo ê na forna legal, as contribuições devidas;

julho o
na forma

r - Demonstrativo dos convênios, contratõs e parcerias firmados comentidades púb]j-cas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a realização
de eventos festivos, quando houver (Anexo f);II - Demonstrativo das receitas públicas auferidas pelo Municipio,originadas de patrocinadores, para a rearização de eventos festivos (AnexoTT\.

rrr - Dêmonstrativo dos procedimentos de ricitação e de contratos, os quais
tenham por objetivô a realização de eventos festivos, quando houver (Anexorrl);
IV - Calendário da programação do Evento Eestivo (Ànexo IV) ;

Praça Monsenhor J
CEP: 49980-000 Centro

osé Moreno de Santana, 106
- Neópolis / SE- Tet 7S 3U4-2914
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v - Demonstrativo das despesas rêa.Iizadas com o evento festivo (Anexã-vr
VI - Demonstrativo da despêsa de PessoaL e Encargos Sociàis dos servidorês,
real. j-zada nos dois" meses antecessores ao da realização do evento (Anexo
VI);
VII - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamêntos e de
merenda escolar, realizadas nos dois meses antecessores ao da realização
do evento (Anexo VII);
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores d.e medicamentos
e de merenda escol"ar no mêS da realização do evento (Anexo VIII).

A re sponsabi l idade pelo envio dos documentos acima citados é do Chefe
do Poder Executivo Municipal e, solidariamente, do responsáve.l do Controle
Internor nos termos do § 2" do art. 5o da Resolução 280/13 do TCE,

Adverte-se que a não apresentação da documentação no prazo fixado no
artigo 5o da citada Resolução ou a não observância à vedação para os casos
de inadimplência com servidores implicará na rejeição das contas relativas
ao periodo, sem prejulzo. da aplj-caÇão de multa correspondente a 508
(cinquenta por cento) do valor máximo estabelecido no art. 223 do Reginênto
Interno da Corte de Contas na primeira ocorrência, elevando-se ao valor
máximo ali disposto na eventual reiteração da infração;

o art. da ResoluÇão no 298/16 do TCE diz que no caso de
inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, da Lei de LicitaçÕes,
presente a consagração do artista pela critica especializada ou pela
opinião pública, o órgão ou entidade responsável encaminhará ao gestor
exposição de motivos, solicitando a contrataÇão de determinada emp.resa,
banda, grupo musical ou profissional do setor artÍstico, dêvidamente
autuada, protocolizada e numerada, gerando processo administrativo,
instruÍdo com os seguintes dados /documentos : I - Nome ou denominação da
empresa ou atração a ser contratada; If - RazÕes e justificativas que
motj-varam a escolha da empresa, banda, grupo musical ou artista especÍfico,
tornando patente tratar-se da atração mais adequada a atender a
singularidade do objeto; III - .Tustificativa de preço; ÍV - Valor da
contratação, discriminando.a forma de pagamento, de acordo com o respectivo
contratoi V - Comprovação de regul-aridade juridico-fisca], inclusive junto
ao INSS e FGTS, . conforme o casoi VI - Documento que justifique a
inviabilj-dade da competiÇão, devendo anexar recort-es de matérias
jornalisticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista
consagrado pela opinião púb1ica 1oca1, regional ou nacional-; VII - Cópia
do contrato de exclusividade firmado, registrado em cartório, safvo na
hipótese de contratação reafizada diretamente com o artista;

Esta assessoria não dispõe de elementos para infirmar a justificativa
quanto à consagraÇão da banda;

Há processo administrativo devidamente formalizado;

Constatei a
ser contratada;

indicação do nome ou denominação da emprêsa ou atraÇão a

Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, .l06

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE -Íe|79 3944-2914
(
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As indj-cações das razões e
empresa, banda, grupo mus j- ca 1
tratar-se de atração que atende
mel-hores expostas.

Há indicação do valor da
pagamento, de acordo com a minuta

Há comprovação dê regularidade
INSS e FGTS e declaraÇãÕ de menores;

Como se tratou de contratação
intermediária, luntou-se cópia do
registrado em cartório;

luscrfrcatrvas que molrvr.u* u a""olH?u
ou

a
ar:ista especifico, tornando patente
singularidade do objeto poderiam ser

contratação, discriminando a forma de
do respectivo contrato;

juridico-fiscal, inclusive junto ao

indi reta
contrato

com
de

o artista, por empresa
exclusividade firmado.

Praça Monsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis /

de Santana, 106
SE- Tel 79 3344-2914

Em sendo a empresa individual do artista não há de se cogitar da
presença da vedação prevista no parágrafo único da Resofução n" 299/L9 do
TCE que diz: "Considera-se empresário exclusivo aquele que gerencia oartista de forma permanente, vedada a adoção de representação rnediante
carta de exclusividade ou documento anárogo, que limite a represêntação a
determinados dias, eventos, ou à localidade do evento,,;

Advertimos ainda que; segundo o art. 3" da citada Reso]ução, alén
das publicações devidas em razão da lei 8.666/93, as inexigibi l i dade s desse
laez deverão ser informadas ao Tribunal de contas no prazô de vinte equatro horas contados a partir da publicação, por meio efetrônico,
utirizando-ser para tanto, do site oficial do Tribunar, observando-se
analogicamente o disposto na ResoluÇão no 260/2071 daquela corte.
obrigação esta só dispensada se o municipio for detentor de sÍtioeletrônico que atendã ao disposto no art, g" da Lei 72.521 /2O:fI;

Noto que o art. 4o da citada Resolução foi obedecido porque o presente
procedimento não envofve as contratações de servj-ços dá ilutninaçao,
sonorização e manutenÇão de palco, assim como não se enquadra na exceÇãoprevista apenas para quando a estrutura for parte integranie do espetácuro,
hipótese em que as despesas terão necessariamente o mesmo credor e comporãoo cachê da atraÇão contratada. Também não envor-veu a contrataÇão de
hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à realização do evento;

Esta assessoria adverte tambén para a necessidade do art. 50 daResolução que diz: ."o descumprimento de qualquer dispositivo regar ou destaresolução, bem como a não observância do princípio constiiucionaf darazoabilidade, no que tangê ao valor do contrato quando cotejado con outrasdespesas, tais como saúde, educaçâo, ação sociaf ou infraestrutura,implicará na rejeição das contas relatj-vas ao periodo, sem prejuizo daaplicação de mu]ta correspondente a 508 lcinqulnta por ceniol 'do t"toestabelecido no art. ?23 do Regimento rnterno desta corte de contas naprimeira ocorrência, elevando-se ao valor máximo ari di-sposto na eventuarreiteração da infração, sem exc.r-usão do encaminhamento àe comunicação aoMinistéri-o Púbrico Estaduar para aferição das sanções penais aplicáveis naespécie;
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O cerne da presente eonsulta consiste em verificar
contratação direta, por inexigibilidade cie licitação, de
para a animação de festividades do municipio;

a legaf idãtlrs-de
bandas regionai s

As contratações públicas devem ser .precedidas da realização
certame licitatório, cumprindo aô administrador a esco.Iha da avença
seja mals vantajosa ao intêresse púbIico, sem menosprezar o principio
impessoalidade, que requla a participação dos .l,icitantes, nos têrmos
artigo 37, inciso xxI, da Constj-tuição da Repúbfica de 19gg e da Lei
8.666/7993 (Iei de Licitações) ;

de
que

da
do
no

Como bem dis"serta o em.inente professor Celso Àntônio Bandeira de
MeIlo2, a licitação visa

[..] proporcionar às entidades governamentãis a possibilidade de realizarem o
negócio mais vantajoso e assequrar aos administr:ados ensejo de disputarem a
participaÇão nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com
os particufares. (1980, p. 158).
Nesse norte. a realização da licitaÇão é, em regra. conditio sine qua non para a
consecuÇão dâ contrataÇão pública. Com efeito, é preciso que a AdministraÇ.ão
obtênha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda. conceda a todos
os interessados igualdade de condições.

Admin.i stração não pode contratar
o principio da igualdade de todos

e a moralidade administrativa,

ExcepcionaIme,te, em situaçÕes de inviabilidade de competiÇãÕ, aprópria lei estabeiece hipótesês de inexigibilidade de ricitação, conformeprevisto no art. 25 da l-ei n" 8.666/1993, autorizando a Adrninist.racão arealizar contratação direta, sem licitação. Senão vejamos:

Art. 25. É inexigivel a ficitaÇão quando houver
inviabilidade de competiÇão, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos,
ou gêneros que só possâm sêr fornecidos oor
produtor, emp.resa ou representante comercial
excfusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comp.rovaÇão de excfusividade ser feita
at.ravés de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comérci-o do local em que se
reaf izar.ia a licitação ou a obra ou o serviÇo,
pelo Sindicato, Eederação ou ConfedêraÇão
Pai:rona1, oü, ainda, pefas entidades
equ i val enres;
II - para a contrataÇão de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei. de natureza
singuJar, con profissionais ou empresas de

r In Elementos de Direito Administrativo. São paulo: Revista dos Tribunais, 19g0, p. l5g.I In Direiro Administrativo Modemo. 14. ed. são pauro: poitora nevisia oos Tribunais, 2010, p. rg7.

Praça MonsenhorJ
CEP: 49980-000 Centro

de Santana, '106

SE- Tel 79 3344-2914
osé Moreno
- Neópolis /

Odete Medauar 3 destaca que
livremente, porque deve ser atendido
para contratar com a ÀdministraÇão
sÕb.retudo" (2 010, p. 187).
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O inciso 1I1 - que é ô objeto de interesse deste arrazoado
ser inexigível a licitação "para contrataçâô de profissional de
sêtor artístico, diretamentê ou através de erpresário exclus j.vo,
consagrado pêJ.a crítj.ca êspêcializada ou pêIa opinião púbJ_ica.,.

Passemos à anáIise desse dispositivo ]egaf.

\_
notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviÇos de publicidade e divulgação;
111 - para contratação de profissional de
qua]guer setor artistico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado
pefa crítica especializada ou pela opinião
púb1ica.
§ 1o Consj-dera-se de nottória especialização o
profissional ou empresa culo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, pubficaÇões,
organizaÇão, aparelhamento, equi,pe técn.ica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indi scutivelmente o mais adequado
à plena satisfaÇão do objeto do contrato.
§ 2' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos
casos de dispensa. se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Eazenda Pública o fornecedor ou
o prestador de serviços ê o agente púb]ico
responsávef, sem prejuízo de outras sanÇões
legais cabivei s .

di spõe
qualquer

desde que

o art, 25, inciso Irr, da Lei no 9.666/7993 assiro dispõe:

No entanto, ainda nas h1póteses de inexi gibi l idade, o administradorpúblico não está in.eiramente livre para a contrataÇão. É preclso aobservância de detêrminados requisitos legais 
" .o.ràtitrr.ior,ãi", tudodevidamente demonstrado êm,processo formal de inexigibi l idade .

Praça Monsenhor José [,4oreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íet 79 3 4-29,t4

' Art. 25. É inexigívêI a Iícitação quando houver
inviabilidade de conpetiÇão, em especial:
t...1
III pala a contlatação de profissional dê
qualquer s€tor altístico, diletaEêDte ou através
de eopresário exclusivo, desde que consagrado
pê1a crítica especializada ou pe].a opinião
pública. (crifo nos so )

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótêse é a inviabilidade
de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhorproposta para a AdministraÇão pública, não hâvêndo, por consequência,
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório.
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Destarte, pela redaÇão do art. 25, inciso III. da

do setor artísti,co é

\-Iel de L1CItaÇOeS,
preciso:para a contratação de profissional

i) contrato firmado pelo próprío
exc].usivo;
ii) consagraçáo do artista pêla
púb1iêa.

contlatado ou por úeio de empresário

crítice êspecializada ôu pêIa opini"ão

Afém desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o
disposto no art. 26 da mesma Iei, que assevera:

Praça Íilonsenhor José Moreno de SantanaJ 06

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigivel o prÕcesso de licitação
propriamente dito, a Àdmini.stração não está totarmênte li.vre para a escolhado contratado I devêndo havêr um mínimo dê fornaridade para fossibilitar aaferição dos requiSitos, os quais devem estar prontamente evidenciados nobojo do processo de inexiqibilidade -

Com efeito, além dos requisitos do art. 25, é imprescindível apubricação, na imprensa oficrar, da inexi.gibilidadê, da justificati.va daescolha do contaatado ê da justificativa d.o sêu p!êço (art. 26 da Lel deLicitaÇões), evitando-se prejuizos ao erário em razão de superfaturamentos.

A grande preocupação na interpretaÇão das hipóteses dêinexigibi l idade, sobretudo a introduziaa pàro inciso rrr, é a abrangênciadas expressÕes contidas no permissivo regar. Em vêrdade, trata-se de termosjurÍdi-cos indeterminados, que concedLm, em tese, certa margem dediscricionariedade ao administrador,

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Tet 79 3344-2914

ArL. 26. As dispensas previstas nos ss 20 e 40
do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situaÇóes de inexigibilidade referldas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardarnento previsto no final do parágrafo
único do art. Bo desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaÇão e
pubi-icação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias. como condlÇão.para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O procêsao de dispensa, dê
in€xigibi].idadê ou de retardamento, previsto
neste artigo, aê!á ínatruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
I - caracterizaÇão da situaÇão emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for
o casoi
If - razâo da êscolha do forrtêcedor ou
êxêcutante;
III - justificativa do prêço.
IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão afocados. (Grifo
nosso) .
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Bandeira de Melloa conceitua a di s cri ci ona riedad.e admin.istrativa
como:

l. . .I a margem de liberdade que rernanesÇa ao adrninistrador para efeger, s€garndo
critários consistêDt€s dê razoabilidadê. um.. dentre pe.Io menos dois comportamentos
cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotas a soluÇão
mais adequada à satisfaÇão dâ finalidade legal, quando, po! f,orça dâ fluidez das
expreaaôes da lei o;r da liberdade conferida no mandamento. dela não se possa
extrair objetivamente, uma solução unívoca para a situaÇão vertente. (Grifo nosso)

Segundo os ensinamentos do grande autor, a fluidez das expressões
legais confere certa margem de discricionariedade ao administrador, que
terá a incumbência de,. no caso concreto, escolher a solução ótima dentre
as possiveis.

A existência de discricionariedade administrativa dlantê de termosjuridrcos indeterminados tem rendido profundas controvérsias no seio
doutrinário, pois para alguns, ainda que presente expressões legais
fluidas, não caberia falar em discricionariedade, podendo haver uma ampJ,a
intervenÇão do Poder Judiciário,

Flávio Henrique Unes
esclarece que:

Pereira5, citando Antônio Erancisco de Sousa,

[...] o tema \concei',os juridicos indeterminados' possui peculiaridade no âmbito
do Direito Administrariwo. já que no Di!êito civir e no Direito penal, o tribunar
é o único órgão que aplica a lei ao caso concr€to e, pois, os conceitos juridicos
indeterminados, enquanto que naquele. o juiz ten a funÇão de fiscalizdr se a
AdninistraÇão deu a correta interpretaÇão e aplicaÇão de tais conceitos. Àj-nterp!€tação ê ap].icação dos conc€itoa jurídicos indetetEinados psla
Àdúinistlação constituêE, poltanto. uaa atividade estlitaEênte vincurada à lei.Àdúitir quarquer Darg€D de apreciaÇâo a favor da AdninistraÇão significaria
alargar o campo da discricionariedade ao Tatbestand legar e com isso sê esta.riaa aplicar u.t[ gravê gorpe naE garantiaa do cidadão que o Estado de Direito nãoed[it€[. (grifo nosso)

com efeiEo, é bastante comum o uso de termos juridicos indeterminados
nos demais ramos do Direito (CiviI, processual, Constitucional), sem que
isso implique em discricionariedade administrativa. Ness.es casos, a fixaÇão
da melhor interpretaçãô cabe ao poder Judiciário, que possui, no exercÍcioda sua funÇão jurisdicionai, o caráter da definitividade - relativizável,é certo.

No entanto, o intérprete não pode adotar medidas extrêmas, que namaioria das vezes são guiadas mais por questões sentimentais do quejuridicas. É preciso que se reconheça a existência de certadiscricionariedade à Àdministração na anár-ise da norma. porém. esta

{ ln Discricionariedade e Controle Jurisdicional. 2. ed. São paulo: Malheiros,2003, p.4g.5 In Conceitos Jurídicos Indeterminados e Discricionariedade Administrativa: um estudo a partir da teoria da
adequabilidade normaliva. Revisra Eletrônica de Direito do Estado. salvadortsA, n" 25. màr. 201 l.
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discricionariedade sempre deverá estar vinculadâ ao at".rai^\e\tá'' alo'
interesse público e aos principios constituciônais, sobretudo os princl[Bs
da razoabj-IÍdade e da proporciona].idade .

O próprio Celso de Antônio Bandeira de MeIlo, ao conceituar a
discricionariedade administrativa, conforme transcrito, assevera ser essa
"a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo
critérios consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
comportamentos cabiveis". Vê-se, pois, que o admini-strador deve obediência
aos critérios de razoabilidade e proporciona I idade, náo podendo, sob o
manto da discricionariedade, adotar medidas absurdas, danosas ao interesse
púbI ico.

Assevere-se q'ue a doutrina e a jurisprudência vêm permitindo um maior
controle da di s cri c ionariedade do administrador, mormente diante de ofensas
ao principio da proporcionalidade.

A proporciona l idade é princÍpio de ênvergadura constitucional que
decorre do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por
finalidade timitar a atuaçâo do poder público a parâmetros
cons ti tucionalmente aceitáveis .

A proporci ona I idade deve ser anarisada revando-se em conta o trinô&io
necessidade, adequação e ploporci,onalidade en sentido estrito, conceitos
parcelares que permitem a verificação da .risura e da acei.tabi]idade de uma
conduta estataf.
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ponderar, na espécie, se
para a promoÇão cultural

contratação de um artista

l=.rê;

a contrataÇão
da população.
lírico para a

Q

-t

A necessidade resta presente quando a medida imprementada se mostrar
imprescindivel à consecuçãô do desiderato perseguido, No caso em anárise,
deve-se ponderar ?e a contratação de bandas para a animação de festas
populares é necessáriã à promoÇão cultural dos munÍcipes.

Lado outro, a adêquaçáo e respeitada quando a medida tomada se mostrar
coerênte com o fim perseguido, se há um perfeito acopLamento entre a aÇãoe o resultado,

Dêsta feita afigura-se necessárj-o
de bandas musicais seria adequada
Como exemplo, seria inâdequada a
animação de uma festa popu1ar6.

Por fim, a proporc5.onalidade ên sêntid.o estlito resta atendida quando
houver um equilibrado custo-beneficio, ou seja, as merhorias trazidas pelas
medidas são superíores aos sêus maleficios. Logo, a conLraLâção de bandas
de música não pode acarreta. restriÇão orçamentária que comprometa repassespara áreas prioritárias, a exempfo da saúd.e e educaçào.

6 Exemplo extr-aido de JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administratiyos
São Paulo: Dialetica,20l0, p. 380.
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Em rêlaÇão aos gastos públicos,
o manto do controle de Legitimidade
autorização constitucional .

a proporciona 1i dade é
da despesa, que conta

\

O controLe da proporcj- onal idade dos atos administrativos - no tá!ô,
as contratações - irto representa qualquer afronta ao principio da separação
dos Poderes, tampouco maLfêre o denomj-nado mérlto administrativo, havendo,
em verdade. expressa autorização constitucional nesse sentido. Relembre-
se que o exercicio da di s cri cionari edade exige um agir razoável e
proporcional.

analisada sob
com expressa

O art. 70 da CR/1988 autoriza aos órgãod de controle interno e externo
a realização de controle de .Iêgalidade, legitimidade e economicidade. São
os seus ternos:

Art, 70. A fiscalização contáb11, financeira,
orÇamentária. operacional e.patrinonial da União
e das entidades da administração direta e
indireta, quanto à lêgalidad€, l€gitinidadê,
ecoDoeicidadê. aplicação das subvenÇÕes e
renúncia de receitas, será exercida pelo
Cor,gresso Nacional, mêdiante controle externo, e
pefo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa
fisica ou jurídica, púb1ica ou privada, gue
utilize, arrecade, guarde, gerenc.ie ou
administre dinheiros, bens e valores púbLicos ou
pelos guais a União responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigaÇões de natureza pecuniária.
(Redação dada pela Emenda Constitucional n" 19,
de 1998) (grifo nosso)

Como se percebe, em se tratando de gastos públicos, as instâncias de
controle têm observado não.apenas os aspectos de pura legaridade, cabendo
anarisar também (que não deixa de ser um viés da regau-dade) os aspectos
de legitimidade e ..rconomi cidade .

A Iegalidade e a economicidâdê já são impostas diretamente pelos
arts. 25 e 26 da Lei de Licitaçõês, que exigem a justi-ficativa do preço e
a observânci.a dos requisitos autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

Ass.im, irpôe-se adotar coDo parânetro para a verj.ficaçào
Legiti.idade das despêsas o atendinento d.os direitos fund.anêntais,
receberam al-ta densidade normativa do Constituinte de 198g.

da
que

conforme anota a melhor doutrina, os
consenso minimo da sociedade a respej.to das
adotadas peLo Estado.

direitos fundamêntais são o
diretrizes pol-iticas a serem

Constituinte já pr.ede f iniu o caminho

Portanto, em
discricionar.ledadê

se tratando dê
do admi".nistrador

Praça Monsenhor José Morên
CEP: 49980-000 Centro - Nêópotis

direito fundamental-, a esfera de
fica bàstante toltri-da, pois o pode.r
a ser pê.rcorrido pelo ente público.

o de Santana, 106
I SE-rel79 3U4-29't4
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Em outras palavras, já houve, pelo Constituinte,
politicas públicas prioritárias.

uma

E acrescêntâ o autor:

-/
p,.a"ri,,i|àj.6!]'

O principal parânetro para vêrificar a lêgitinidadê da despêsa
pública - principalmente diante de contrataÇões por inexigibilidade de
l.icitação da espépie aqui discutida - é o atênditoênto das despêsas
prioritálj,as coE saúde e educação, que receberam do Constituinte
importância especial-, por serem aspectos imprescindiveis para o
desenvolvimento do pais.

Não sê desconhece que a promoÇão cultural também é uma exigência
constitucional, inserindo-se dentre os deveres do Estado. porém, o que se
observa na constituição da República é que há uma pniorizaÇão dos direitos
fundamentais à saúde e à educação f.rente aos demais. Taf constatação é
faci-lnente percebida diante de uma simpres leitura dos artigos zlz e 216,
S 6o, ambos da CR/1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o art. 216, s 6", apenas
facuLta a vinculação de tais receitas.

Se não bastasse, a própria Constituição, em seu art. 161 , abre uma
exceção à reqra da irnpossilili-dade de vincuração da receita proveniente de
i-mpostos, a autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados
àsaúdeeàeducaÇl.o.

Sobre o assunto, êscreve Regis Fernandes de Oliveirai, -ia verbis:

o constituinte originário efetuou a prirneira decisão sobre o valor que deveriâpairar sobre os dÃ-ais: êstabeleceu no art. 21-2 da CF o dever de a união aplicar
nunca menos de dezoito por cênto (1gg) e os Estados, Muni-cipio e o Distrito
Federal, vinte e cinco por cento (258), no nínimo, 'da receita resuftante de.impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutençâo e
desenvolvimento do ensino, .

Logo, o valor maior ênca.Epedo pêlo constituinte ori.ginário foi o do ensino.Privilegiou-o inequi-vocamente com a maior dotaÇão orÇamentária e estabe-Leceu
exceÇão ao principio da não vj-nculação orÇamentária [...). (qrifo nosso)

Na sequência, o corFjtituinte derivado, por forÇa da EC n. 29/2OAO, assegurourecursos espêcíficos às aÇôes e serviços públicos de saúde (art. 19g). O s2" doart. 198 estabelece a forma de vinculaÇão de recursos a tais aÇões e serviÇos.Abriu-se nova exceÇão ao princípio da não vinculaÇão de impostos (inciso IV doart. 16? da CF).
A sêgunda opção do constituintê foi destinada às aÇões e serviços de saúde.Elencou, pois, dois dirêitos que €nt€Ddê sêreD êssê'ciais, quais seja!: êducaçãoe saúde. Dois va1o!ês a qu€ deu !€1êvância cônstituciona].. (grifo nJsso)

7 ln Curso dê Direito Financeiro.3. ed. São paulo: Revista dos Tribunais,20l0, p. 2giDgg.

Praça Monsenhor José Moreno
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que há uma
sem sombra

Frise-se, mais uma vez, que não se está a desprezar o dileito à
cultura, eue, como já mencionado, também é um direito de envergadura
constitucional, mas apenas fazendo-se aplicar a "vontade" da Constituição,
que já rea.Iizou a devida ponderação ent!ê os direitos fundâEêntais,
pri-orizando a educação ê a.saúdê.

Diante dissd', é possivel traçar alguns parâoêtros para que se
verifique a conformidade da contrataÇão de artistas para a realização de
shows e eventos com a Constituição da República e com a I,ei de Licitações,
quais sej am:

i) contrato fi.raado pelo próprio contratâdo ou por meio de erpresário
exclusivo ,'

ii) consagração do artista pela c!ítica especializada ou pela opiniâo
pública,'
iii) razão da escolha do profissionaf do sêtor artístico;
iw) justificativa de preço,.
v) publicidade da contratação,. e
vi) coryrovaçâo da aplicaçâo do mínimo constitucional nas áreas de saúde
e educação.

Vê-se,
à educaÇãÕ,
mun.icipal .

Cabe
.itens "i",

pois,
9ue.

\_
inegável priorização dos direitos à saúde e
de dúvidas, dêvem nortear a administrâÇão

Joel de Menezes Niebuhr8 escl,arece que .,a proibição de contratar com
empresário não excl,usivo é medida prestante a irnpedir que terceiros aufiram
ganhos de sproporci onai s à custa dos artistas,,.

tecer afgumas cbnsideraçõês sobre os requisitos listados nos

simples
perene e
a curtos

A exclusividade dê empresário náo se confunde com
autorização, Enquanto aquela se refere a uma representação
duradoura, esta se restringe a determinadas festiviàades ou
perÍodos de têmpo.

à

À Eela autorilação pala a contlatação co, o entê púb1ico não preenche
o rêquisito legal, tratandô-sê dê artifício utilizado para burlar a
exi-gência dê ricitação. cÕm efeito, caso fosse admitido, o arLista poderia
firmar quantas autorizaçÕês quisesse, com quantas pessoas quisesse, fazendo

E In Dispensa e Inexigibilidade de Licitação pública. São paulo: Dialérica, 2003, p. 204.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
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Quanto ao item 'i", é preciso que a Administração pública firme
contrato com o próprio côntratado, evitando que intermediários tornem a
contratação mais onerosa aos cofres públicos, ou por meio de empresário
exclusivo, pois, havendo pluralidade, é cabivel a licitaÇão diante da
viabilidade de competição.
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su.rgir vários "empresários" ou reprêsentantes, Isto viabil
competição, desautorizando a inexj-gibi l idade para a contratação.

-t
rza rta -"

O TribunaJ- de Contas da Uni.ão (TCU)! assim ponderou:

[...] deve ser apresentada cópia do contlato dê êrcluaividadê dos artj-stas coÍr o
empresário conrratado, reglstrado ên cartório. Deve ser ressartado que o contrato
de exc]'usividade dif€rê da autorização que confêre exclusividade apenas para os
dias correspondentes à apresentaÇâo dos artistas e que é rêstrita à locali-dade do
evento. (grifo nosso )

Sobre o tema, também já se manifestou o Trilrunal dê Contas dê Minag
Gerais (TCEMG) , entendendo

[...] peta j-rregulariQade da contrataÇão direta dos shows, mediante inexigibilidade
de licitação, pelas razões a seguir expostas: t...1 a emprêsa [...] detinha a
exclusiv.idade de venda das refer.idas bandas apenas nas datas dos referidos shows,
o que comprova que esta foi apenas uma interÍnediária na contratação dos grupos. A
dita exclusividade seria apenas uma garantia de que naquele dia a emprêsa [. . . ]
levaria o referido grupo para o show de seu interesse, ou seja, â contratada não é
empresária exclusiva das tiandas em questão, o que contraria o art, 25, rrr da l,ei-
de Licitações. [...j a figura do empresário não sê confunde con a do i.ntermediário.
Àquele é o profissional que gerencia os negócios do arti-sta de fonna permanente,
duradoura, enquanto que o intermediário, hipótese tratada nos autos, agencia
eventos em datas aprazadas, especificas, eventuais. [...]. (Denúncia n." 749059,
Sessão do día 09/70/2008) (grifo nosso)

A contratação do artista, pôr inexigibilidade, visa prestigiar o
caráter personalissimô do seu trabalho, o que inviabiliza a adoÇão de
critérios objetivos para a realizaçãc.: do certame. Contudô, caso haja
pluralidade de eq>resários., é possível a coEpetição ent!ê elês, iryondo-
se, pois, a prévia licitação.

Quanto ao item "ii", há grande dificuldade em se realizar o devido
controre sobre os seus requisitos, pois as expressões legais são termos

v juridicos indeterminados, o que muitas vezes pode encobrir intençÕes
êscusas ê facilitar a dilapidaÇão do patrimônio público,

Sobre a relatividade da anáIise da
José dos Santos Carvalho Filholo:

consagração do arti s ta r ESCICVE

Entendemos que conaagraçâo é fator de extreua reratividede ê veria no t€Dpo e rro
egpaço. Pode \rm artista ser reconhecido, por exeftpro, apenas em certos focais, oupor deteminado público ou criticos especializados, NeD por isso deverá ele se!
arijado de êventual contlataçáo. A nosso sentir, quis o legislador p!êstigiar afigura do artista ê de seu tal€nto pessoal, e, sendo assim, a arte a que se dedica
acaba por ter prevalência sobre a consagraÇão, (Grifo nosso)'.

e Processo no TC-00 3.23312007 -3. Acórdão n.96/2008 - plenário.
r0 In Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007,p.236
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De fato, nâo há um conceito objetivo sobre o que seja ..consa§4áo
pela critica especializada" ou "consagraÇão pela opinião púb]ica,,. Como
afirmado alhurês rão termos juri-dicos .indeterminados, que possibj,litam
certa dose de subjetivismo, difj-cultando a atuaÇão dos órgãos de controle.
Todavia, é possivel visualizar uma zona de certeza positiva e uma zona de
certeza negativa sobre o conteúdo dessas expressões.

A titulo de exemplo, há um consenso positivo quanto ao preenchimento
do requj-sito }egal na êvêntual contratação da cantora Ivete Sangalo. Sem
sombra de dúvidas, refere-se a uma cantora consagrada nacionalmente. por
outro lado, haverá um campo de certeza negativâ quanto à ausência de
consagraÇão em relação ao neófito na carreira, que ainda não real-izou um
número consideráve1 de eventos. Nessa situação, não poderá haver a
contrataÇão por inexigibilidade, com base no inciso III do art. 25 da Lei
n" 8.666/1.993.

Neste ponto, é oportuna a seguinte
especializada', ou a 'lopjlriáo prÍrblica,, deven
nacional?

Não há previsão lega1 para a rêsposta, pôrém, Diógenes Gasparinirl
sugere a adoÇão de um critério interessante: o valor da côntrataçáo, Se o
vafor do contrato estiver dentro dos limites da modalidade convite, será
focaf; se estiver dentro dos ]imites da tomada de preço, será regional; se
nos Iimites da concorrência, será nacionaf. São as suas palavras:

Por forÇa do estabel,ecido no inciso rrr do art. 25 do Estatuto Federar Li,citatóri-o,
é inexigivel a licitaçáo para a contrataÇão de profissional de quafquer setor
artístico, diretamentê ou atravês de empresário, desde que consagrado pefa critica
especializada ou pela opinião públ.ica. o dispositivo em apreÇo não traz grandes
dificuldades de interpretaÇão, salvo no que concerne à consagraÇão pefa crítica
especializada, Qual á €asa crítica êsp€cializada? À local? À r€gional? À naci,onal?
C!ê[oa que ee pode dizêr qu€ á a crítica ].ocal, regiona]. (estadual) ou nacional,
eE razão do valor do contlato. Ass.im, se o contrato estiver'dentro do linite de
convitâ, será 1ocâl; se est.iver dentro do limite da toEada dâ preços, será
regi'onal; se estiver dentro do rimite de concorrência, seiá nacionar. o mesmo
deve-se afirmar em rr)1aÇão à opinião púb1ica. (grifo nosso)

Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser
devidament.e comprovada nos autos do processo de inexigib i l idade, seja
mediante a juntada de noticiários de jornais, seja pela demonstração de
contrataÇões pre'.eritâs para atraÇões rer-evantes junto a entês púbricos ouà iniciativa privada, ou por outros meios idôneos. se não houver tal
comprovação, a contratação é ilegal .

entre
para
não.

Há situaÇões, porém, que se colocam em uma
a certeza positiva e a certeza negati\ia.

alguns, os requisitos legais (consagração

zona cfnzenta, na penumbra,
Nelas, restarãô atendidos,
do artisLa); para outros,

I' In Direiro Administrativo. 4. ed. São pat'io: Saraiva, 1995, p. 323.
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Por fim, quanto ao item
justificativa do preço (o va.l-or
como parâmetro para aferir a sua
pêrante outros êntês píüU-cos ou

"iv", que se refere à necessidade de
deve ser razoável-), é possÍvel utilizar
razoabilidâde as coÍrtrataçôes prêtélitag
junto a particulares.

Nos campos de certeza, seja positiva ou negat.iva, caso haja desvio
adm.ini-strativo, admitê-se um amplo controlê judicial, uma vez que vulnerada
a própria legalidade. O ponto fulcral da controvérsia, nô entanto, de
dificil solução, refere-se à zona cinzenta, em que não há precisâo
conceituaf. Nessa hipótese, o controle judicial é mais restrito.

Sobre o assunto, são relevantes as palavras de Gustavo Binenbojml2:

QuaDdo é possivel idêntifica! os fatos çIue, coD cêrtêza, se enquadran no conceito
(zona dê certêza positiva) e aqueles que, com iguat convicção, não se enquadram
no enunciado (zona dê certêza nêgativa), o controle juliedicional é pleno.
Entretanto, na zona de 'penuobra ou incl€llt€za, €B que !êEanêsc€ u.Ea sériê d€
sitüações duvidosas, sobre as quais não há certeza sobre se se ajustam à hipótese
abstrata, somente se adEite controlê jurisdicional parcial. (Grifo nosso) .

Assim, havendo contratação de personalidades artisticas que não
preencham os requisitos legais (certeza negãtiva), haverá grave crise de
legalidade, cabendo o acionamento judicial do administrador públ-ico. No
entanto, caso a hipótese de contrataÇão se localize numa zonâ de penumbra
(alguns entendendo que a personalidade artistica é consagrada, out.ros que
não), deve-se deixar a critério da Administração, cabêndo o controlê apenas
quanto aos demais requisitcs, sobretudo quanto à legitimidade da despesa
(j-ncidência do pri.ncipio da proporcionalidade), conforme mencionado.

O TC-I'
asseverando

a matéria no Acórdão n.o 822/05 (plenário),

Quando contratar a rêa11zaÇào de cursos, pa.lestras, apresentaÇões, showg,
espetáculos ou êventos siDiler€a, demonstre, a tituto de justificativa de preços,
que o forneeedor cobra igual ou silitar pr:eÇo d€ outroa co! quêE contratava pare
evento de mês.o porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender
ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei r\ó. g.666/1993. (grifo nosso)

No mesmo sentido, ter.i- s e
GêlaL da Unj.ão, 1n, verbis:

a orientaÇão normativa no 17 da Àdvocacia-

A razoabi.Lidade do valor das contrataÇões decorrentes de inex igibi r- idade delicitaÇão poderá ser aferida por ueio da conparação dâ proposta apresentada couos Preços platj.cadoa pela futura contrateda junto a outrog €ntêE púbu-cos e,/ôuplivados, ou outros meios iqualmente idôneos, (grifo nosso)

rr Apud Marcelo Lamy. Conceitos Indeterminados: limites jurídicos de densificação € controle. DisponÍvel em <
http://www.honopos.com/rih I l/ lamy.pdÍ). Acesso em t ae aUrit ae ZO i:.

PÍaça Monsenhor José Moreno de San tana. '106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Tet 79 3344-2914
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C r-i.-9É (
(l

-t
AIém do mais, a necessidade de justificativa
em conformidade côm o disposto nos artigos 7o,
inciso II, ambos da Lei de Licitações.

de FrQÊo s(estimativa )

§ 2', inci so II, e 40,está
s 2",

A estimativa de preço para a contratação deverá, conforme já
registrado. pautar-se por critérios objetivos, nos quais se insere a média
aritmética das últimas contrataÇões firmadas pêIo profissional-. Forte no
principio da razoabilidade, afeiçoa-se cabivef a utifizaÇão do critério
semestral- para a estimativa dos preços, de modo que a Administração deverá
fundamentar o varor da contratação com base na nédia de todos os contratos
celebrados pelo profissionà1 nos úLtimos 6 (seis) meses.

Nem se arqumente que o critério aqui proposto resvalaria no direito
à intimidade do contratado. Em um Estado Rêpublicano, que pressupõe
prestação de contas, transparênci.a e exclusivi.dade do ênprego d.ê rêcursos
públi.cos pala a satisfação do intelessê colêtivo, não há, na espécie,
espaço para negociaÇÕes ê contrataÇÕes sigilosas, dado que o patriDônio
público á indisponívêl . Deve, assim, reinar a mais ampla transparência,
bastante fomentada com a edição da recente Lei no 1,2.52'l/11-, denominada
Lei dê Àcesso à Infornação.

Assim, preenchidos os requisitos l.egais e constitucionais, e
respeitada a necessidade de formalização do respectivo prôcesso para a
aferição das exigências - as quais devem estar tôdas dêvidamênte
demonstradas nos autos da inexigibiridadê -, é possivel a contratação de
persônalidades do sêtor artÍstico por inexigibilidáde de licitação,
amparada no art. 25, incj-sÍ) III, da Lei de Licitações.

com base na aigumentação desenvofvida, entendemos plena!ênte possível
a contratação de pereonalidades do sêtor artístico por S.nexigibili.dâde dêLicitação, amparada no art. 25, inciso III, da Lei n" g.666l1993, desdeque preenchidos o9 requisitos legais e constitucionais, ê respeitada a
necessidade de formalizaÇãô do respectivo processo para a aferição e
comprovação das seguintes exigências:

i) o contlato devê sêr firEado
empresário excJ.usivo ;

pêIo próprio contlatado ou por meio de

iii) a razão da escolha do profissional do setor artistico;
iv) a justificãtivc do p!eço, quê d,evê ser razoáver ê sinirar ao d,ê outroscontlatos fir,ado. pero contratado. baseando-se Ílâ nédia aritmética d.ospreços dos contratos firmados nos últi-aos 6 (seis) meses. É necessáriocumprir êssê rêquj.aito;

v) a publicidade da coatlatação,. ê

Prâça Monsenhor José Moreno de Santana. 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- f et Tg 3U4-2914

ii) a consagragão do artista pela crítica êspecializada ou pela opj-niãopública dêvê está devida.mênte d.nons trad.a nos autos da inexig!.biridade,salvo se notória,.
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C-P,É

Ç-1
wi) a couprovaÇão da al)].icação do ninimo constitucional nas áreas de saúde
e educação. É necessário juntar aos autos.

Caso nãô ãtêndidô algut desses requisitos, os quais, frise-se, devem estar
evidencj.ados no respectivo procêsso dê inêxigibilidadê, em êspecj,a1 quanto
a justificativa do preço êontratado, a contrataçâo é vedada.

coNctusÀo

Ànte o erq)osto, uma vêz atêndidas as rêcoúêndações apontadas negte Parecer,
e resguardados o juízo de conveniência ê opoltunidadê do Àdm!,nistrador,
nos linites da Lei, e as valoraçôes de cunho econômico-financeiro,
ressalvadas, ainda, as questôes de ordem fática e técnica, insitas à esfera
admi-nistrativa. essenciaj.s. até Eesmo para a devida atuaÇão dos órgãos de
controle. o procediEento estará apto para a produção de seus regulares
efeitos.

À consideração superior.

Nêópolis, 07 de fevereiro de 2023.

an
Assessora de ontrole de Li âÇão, Contratos e Convê

CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE -Íet 79 3344-2914
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, .l06
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Ao Seúor
FABIO AMORJM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
protocolado sob o no 01412023. referente à Contratação da Banda VIBRAÇÔES. para
apresenlação de show artísticos em decorrência do tradicional camaval de 2023 do Município de
Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei no 8.666193 e suas alterações. para
exame e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666193.

Neópolis/ SE. 07 de fevereiro d,e 2023.

'/-r' /r// 'd
RE LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE N
CENTRO CNPJ IJ.I

EOPOLIS. PRAÇA I\,ÍONS
r r.679/000 t-.i8. NtsÓPOLI

ENHOR JOSE MO
S-SERGIPE_CE

RENO DE SANTANA. I06.
P 49.980-000.

FONE: (079) 3344-1914. []-MAIt_: !rç.it4.Lrqopqlrsrii)hotnrail.conr

LJ

SOLICITAÇÃO DE PARECER TECNICO



PARECER

PROCESSO: 01412023.
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal dé Neópolis.
REFERENTE: tNEXtctBtLtDADE DE LtC|TAÇÂO N" 014t2023.
OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA VIBRAÇOES em decorrência da realização do tradicional carnaval
do município de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER

v lnicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no 01412023, na modalidade
inexigibilidade, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa especializada na realização de
Shows Artisticos na apresentação de BANDA VIBRAÇÔES em decorrência da realizaçáo do
tradicional carnaval do município de Neópolis. Após analise minucioso do processo licitatório
acima referendado, a Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso de suas atribuiçôes
passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação.
Todavia a própria legislação intitula no atr. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigível a licitaçáo pela deu-se a Administração Publica quando houver inviabilidade de
competição.

Desta forma, conforme o disposto no at. 25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, sáo inexigíveis a Licitaçáo:

lll - Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela crítica especialízada ou pela
opiniâo pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se obseryar o atendimento ao previsto na
legislação pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a

\-,;ontrataçâo por meio de lnexigibilidade de Contrataçáo de empresa especializada na
realizaçâo de Shows ArtÍsticos na apresentação de BANDA VIBRAÇÕES em decorrência da
realização do hadicional carnaval do município de Neópolis resta pertinente.

com base na Lei 8.666/93, será várida a contratação com o poder púbrico
mediante processo licitatório, salvo exceÇÕes conferidas pela própria Lei.

As exceções estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos
casos de dispensa e inegibilidade, respectivamente.

Neste diapasão, verificar-se que para contrataçáo de profissional de qualquer-
setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vúal que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei g.666/93.

Comprovados os reguisitos estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
justificativa de preço cobrado, consoante art. 26, paragrafo única da Lei g.666/g3.

-l
(

-.-s oo- -í.
/_*.ã-

\ -V

{Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neóporis - sE - Fone: 79 - 3344-2914 ccc
13.111.67910001-38.

EsÍado de Sergipe
PRE F EITIJ RA DE N EÓPOLI S

_Ç

GESTAO



A, ,rÍE/t

Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou
adequação do valor a ser contratado.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria d
base na documentação constante nos autos até a presente data,

oe aeha'6ÉêÍra-r?
\ - ---

" 
rhúàj;",
manrtesta pelo

prosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contratação de empresa especializada
na realização de Shows Artísticos na apresentação de BANDA VIBRAçOES em decorrência
da realizaçáo do tradicional carnaval do município de Neópolis, durante o Carnaval do
Munícipio de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no
paragrafo acima, em Íazâo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame.

Este é o parecer

lz*; / á aro,*^
FABIO AIVIORIM DO CARfuO

Controlador lnterno

Praça Monsenhor José Moreno de santana, 106 - Neópolis - sE - Fone: 79 - r34r'.-29r4 CGC:
13.rL7.679/0007-38.

Neópolis - SE, 07 de fevereiro de 2023.

2021
GESTÂO
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]'}:R\IO DE, CO\TRÀTO DE PR
sERvtÇos, Qrrf, I'IRNIA}I E

PREFEI'I'T.IL\ DE nnópolrs r
etrrÍ.()MRo PRoDUÇÕEs LTDA.

Pclo pressnte instrumento panicular dc conÍato dç prestação de sen'iços. reuniram-se, dç um lado a
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE :\ÍEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n" I 3.I I I .ó7910001-J8. neste ato represenmdo por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro. RG n' 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José

Mcdciros. n" 042. baino, centro. cidade NeôpoliVSE. CEP: 49.980-000. doravante denominado de

CO\TRA'I AIITE. e do outro a e[rpesa QUILOMBO PRODUÇÔES LTDÀ inscrita no CNPJ sob o no

10.379.17tt,000149. com endereço na RUA GUAPORE, N'lllA. B. FEITOSA, MECEIO/AL, neste ato

lcprcsenuda pela Seúor STDNEY RIBEIRO SANTOS SENA. RG N' 1.681.217 SSP/AL e CPF No

M1.1O6564-32, doravante denomirado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o plesente terrno.

cscorado na Lei 8.66ó193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

('I,At]SUI,A PRI\IE IR-\ - DO OBJETO

O objcto consiste_na conúataçào de empresa espccializada na realizaçào de shows artisticos na aprescntâção da

Banda VIBRAÇOES na tradicional festa do camaval 2023 do Municipio de Neópolis/SE, conforme

programaçào abaixo descriminada:

ARTIST,\ D.4.T,\ HOR-\RIO
v rBR{ÇoEs 20i0212023 00:00 HOI{,{

CLÁUSULA SEGUT.DÁ. DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

.A CONTRATADA se compromete, no dia. hora e local estabelecido neste Contrâto, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a compareceÍ e panicipar do espetáculo promovido pelo CONTR ÀTANTf,
parâ que e$es realizem uma apresentaçâo artistica (shou ), com duração de aproximadamentc duas horas, de

acordo com o repertório da banda. como compositores, nrúsicos e intéryretes. respeitandr-r todas as disposições

do prcsente termo.

I - À CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistelte na apresentação artistica (show)

do(s) aaista(s) previstos na clausula primeira, nâo pafticipando em momenlo algum da organizaçào do evento.

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRÀT,{\Tf, estabelecido no preseÍlte

Contrato. não sendo an momento algum soliúário a este.

Il - Fica colvenciomdo que as únicas obrigações dos artistu da C0I{TRÀTADA se referem a sua

apÍesentaçâo artistica (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE. conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer oulras obrigações e compromissos como. passeios. jantares, sessões de Íbtos.

entrevislas e autógrafos. ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaçào anísticâ (show), do qual deveú
atender cntre outras, aos seguintes:

Producâo do Esoetáculo

a) Será de exclusiva rcsponsabilidade da CONTRATANTE a produçâo do espetáculo, inclusive com

relaÇão a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realizaçào do
mesmo.

PREFEITI]R\ MLINICIPAL DE NEoPoLIS. PRACA MONSENIIOR X)SE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO

-Li -I9-.e
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c NPJ 13. r r r.679/000r-i8, NFÓpoLrs - sERcrpE - cEp 49.980-000.
F-ONtsr (0?9) 3344-29 14 - E-lvlAlL: licita.neonolliía',hohnail.com



(.*
i{,.
-§&

,',t lESTÂDo DE SERGIPE
pRE[Etrl R.r }tt NICIpAL oE re óp«-lt-ls

colussio ut r-rctr,rçÃo I
J-ç;À'!-.) t

(:
b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçào do espeúculo junto u ,o1o, o<Gl

ôrgâos públicos e enlidâdes de classc. bcnr como junto as autorrdades locais. inclusivc o pagamen§-do 
,, ;.- , . ,

LCAD (Esclitóno Central de Arrecadaçào de Direitos Autorai§). além de todos c quaisquer impositr.- _
taxas e contribuições de qualquer especie ou natureza devidos, por força de [,ei, a todos e quaisquer

órgãos Municipajs, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

Iealização da apresentação artistica a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não aprssentação pela ausência do ARTISTA. em virtude de casos fonuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de

condiçôes atmosféricas que pemitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves. falha mecânica de veiculos de

trunsporte da equipe e ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza. risco de contágio, adotando-se como
soluçâo para a hipótese, a designação de nova dala para a realizaçào do show. de acordo com a disponibilidade
da agcnda do ARTISTA. isentadas. desdejá. arnbas as panes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos. por paíe da CONTRATANTE. em viíude de casos fortuitos ou de

força maior csundo devidameute justificados com antecedência a CONTRATADA, nào cabeni ao

CONTRA,TANTE qualquer pena ou multâ contratual.

A nâo apresentação do espetáculo objeto do presentc conrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acanctarà o pagamento dâ multa contratual prevista no capitulo anterior, além da devoluçào das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

v cLÁusuLA TERCEIRA - Do pRECoE FoRMA DE pAGAMENTo

Ll - Em cortraprestação aos sen'iços contidos na cláusula primeira. a CONTRATANTE obriga-se a pagar a

CON] RA]ADA a importância de R§ 40.000,00 (Quarenla Mil Reais). com pagamento previsto para 30
(t úa) dias.

3.2 - Os pagamentos serào efetuados dc acordo com o seniço realizado mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:
b) \ota(s) fisca(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Sen iço. ateslada(s) e liquidâda(s);
c) Prova de rcgulaídade juuto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Muuicipal. FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinÉ) dias dâ apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ssr apresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEÔPOLIS/SE, situado na Pmça Monsenhor José Morcno, CentÍo, rlos quais após atestados
pcla autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Setor Financeiro para

fins dc liquirlaçào da despesa e inclusão na lista çlassificatória de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das resp€ctivas eÁigências, a teor do que dispõe o art. f§ 2', inciso III, da Lei n" 4..32011964, an. 5'e
7". § 2". inciso lll. da Lei n'8.666 93.

CLÁUSULA OUARTA. OBRIGACÕES DO CONTR{TA^\TE
-l.l ,\ obrigaçâo e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à C:ONTRATANTE. a

quen) reservam-§e as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposiÇào durantc os dias.dos Shows.

c) Segurança pública durante as âpresentâçôes, assín como antes e depois, conforme as normas e exigências

locais (Brigada Militar', Corpo de Bombciros e Arnbulancia).

d1 Rcsponsabilidade por toda e qualquer oconêrcia policial, criminal e, ou civil quc veúam a ser vitima
qualquer dos anistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as deconências e assistência

administrativa e outras.

PREFEITI]&{ MIJNICTPAI DE NEOPOLIS. PRAÇA MO}iSENIIOR JOSÉ NIORENO DE SANTA}iA. I06. CE\-TRO
CNPJ l3.l I 1.679/000t-i8. NEÔpOr.rS - SERGTPE - CEp .19.980-000.

/

[-ONE: (079i 3314-l9l4 - L-MAIL: licita.reooolisía hotmail.com
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de liv,.* accsso da segruança que protegeÍá os aÍistas do públÉô

-/cr-Áusut-a outNt.l - ogruc*rcÕos o.\ coNTRÂraol
5.1 A obrigaçào e responsabilidade para efeito tle rcalização do espetáculo competc

reservam-se as seguintes providências míninras abaixo descriminadas:

a) FazeÍ apresentar-se os aíistas mencionados. no local hora e data previamente est

b) Produção completa do cspeLáculo.

c) Pagamonto dos cachês artísticos.
d1 É proibida quatquer manifestaçào politica em cima do palco.

\ ,',. r .-'
à CONTRATADA. a 9uàt-_

âbelecido ne§te contrato.

e) E proibida propaganda publicitária em cirna do palco e na sua área extema.

CLÁU§ULA §EXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. contados a partir da assinatura.

0 periodo de realizaçào do evento será no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser prorrogado
a critério das partes, acaso ocona o adiamento do evento poÍ motivos devidamente justificâdos e aceilos pela

CONTRATANTE.

CLiUSULA SÉTIM,A, - Do cRÉDITo oRCAME\TÁruo
A despcsa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária. constantc do
orçamento para o corrente exercicio tlnanceiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MU:\..ICIPAL DE CULTURA E TLIRISIIÍo
.{T!!'IDA-DE: 13.392.000d.202E - MA§UTE\CAO E DESENVOLVIIIIENTO DE ÀTMD^DES
CULTURA,IS E,{RTISTICAS
ELEI{E\TO DESPE§A: 3390.]9.OO.OO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECUR§OS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA OITAvA - DA \'INCUL.{ÇÃO
.A. CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram totâl vinculaçào aos termos, exigências e condições da Lei
n" 8.666 93. alterada pela Lei n'8.883,94. bem como ao PROCESSO DE !|§EXIGIBILIDADE N'01{/2021.

CLÁUSULA \O\A . DAS AUTORIZACOES E ,\L\',\R,(S P,\R.\ RE,\LIZ,TCAO DO EvE\1'O
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtençâo de todos os Alvarás c ou autorizaçôes
necessárias à realização do Evento, atendendo às Íegulamentações dos órgãos da administração pública de

âmbito Federal. Estadual e Municipal. bem como, a obtençâo das competentes autorizaçôes da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo rctolhimento de quaisquer taxas,

impostos ou tributos de outra especie que se fizelem necessários para realização do Evento.

CLÁU§ULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

10.1. Em razâo de irregularidades no cumprimento das obrigações. a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sançôes administrativas:

a) ADWRTÊNCIA sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quâis leúa
concorrido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentaçào. quândo nâo justiÍicado ou rejeitado pela Secretaria de Cultua. em

relação ao cumprimento dos horários estipulados para as aprosentaçôes: mults d€ 0,3o/o \zeto virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos sewiços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sesselta) minutos do horário estipulado.

PREFEITUTI{ MT]NI(]IPAL DE NEÓP0LIS. PRA('A MoNSENIIoR Í)SE ]\,IoRENO DE SANTA,\.-A. I06. ('ENTRo
c'NPJ 13.I t.679/0001-t8. NI;ÓPOt.tS SIrR(;tPL CI' P .19.980-000.

IrONl,: í()19) li-{4-191.1 l:-VAll. licitx.ncotlol holrnâil.com
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Il - pela recusa em e)iecutar os serviços. ou seja, peta a nâo apresentaçào do aÍisla de forma injustificadà será

aplicada a multâ de 20% (vinte por cento) do valor do contrato: \
III - pela demom em executar os serviços, a contar de 02 (umâ) hora§ da ultima notiÍicação: multa de

(dors por ccuto) do valor total do serviço:

-t
\

lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impcdc que a CONTI{ATANTE. se entender

conveniente e opoúuno, rescinda unilate|almente o contrato e/ou aplique as sançõcs previstas neste termo -
DAS SANÇÕES, sem prejuizo do a.juizamento das ações cabiveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporáÍia de participar em licitaçào e impedimento de contrataÍ com a

Administração Pública. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

d) DECLÁRAÇÃO DE INIDO\EIDr\DE - para licitar ou conúatar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução totâl ou parcial do contrato, para imposiçào da penalidade

pertinente. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

I 0.3. A sançâo pÍevista na alinea "d", do subit€m I 0.1 , podeú ser imposta cumulativamente com as demais.

10.4. A Admiuisração para imposiçào das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justihcativas

apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampia defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DA RESCISAO

I 1.1 - A Íescisão contrâtual poderá ser:

I 1.1.1 - determinada por ato unilateral e escdto dâ Administração;
11.1-2 - amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo de Licitâção. desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;

I L 1.3 - judicial nos termos dâ Legislação.
I 1.2 - CoDstituem motivo para rescisão do conffato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações:
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas conÍatuais e especificações;

I 1.2--3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
) 1.2-,1 - A decretação de falência ou a imtauração de insolvência civil da licitante

CLÁUSULA DÉC SEGLNDA - DO ACO}TPANHÀ}18-\TO E D-{ FISC.A.LIZACÁO
I2.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 fica designado

o servidor inticado pela Secretaria Municipal Culn[a e Turismo, para acompaultar e fiscalizar exccução do

presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularizaçào das falhas ou defeitos observadosi

12.2 - As decisôes e providências que uluapassarem a competência do represeotante deverão ser solicitadas a

Sccretária N{unicipâl dt Culturâ. cm tempo hábil para a adoçâo das medidas conYsnientes:

12.3 - Nào obstante a CONTRATADA seia a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CO-\'IR{TÀNTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a mais aurpla e completa fiscalização sobre o serviço. direlamente ou por pÍeposlos

designados-

12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serviços.

12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuizos de qualquer natureza, provcniente de açâo dos

prcposlos da contratada. dos artistas e suas equipes. e seÉ de inteira responsabilidade da contratada, qualquer

dano causado pela atuação da contratada a sewiço deste órgão, bem como prquizos causados a terceiros.

12.6 - Todos os empregâdos da CONTRA.TADA deverão üabalhar duante o evento sempre ponando unilorue
e crachá dc identificação da empresa.

CLÁUSULA DÉCI}IA TERCEI - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula teÍceira do presente pacto. correrá por conta de recursos próprios do

Município.

PREFEITUR{ MT]NICIPAI DE NEOPOLIS. PRAÇA I4ONSENIIOR JOSE NlORENO DE SA.\TANA. 106. CENTRO

cNpJ r3. r.67910001-i8. NEÔPOr.rS - SERCIPE CEP 19.980-000
FONE: (079) 3344-2914 - t-N.LAtL licita. hotmail.com



ffi
?ü{,
-§&

ESTÂDo DE SERGIPE
pREFEtrt R.\ ]tt- NICIpÂL or lr.ópoLts

corurssÀo uu r-rclr'.+ç.(o
l. .,r'tr

j rt; ,-o4 ?
C

CCL-{T:STILÂ DECIM,,I ()I.]AR'T,.\ _ Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe. com exclusão de outro. por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presônte termo.

E assim. por se acharem justos e acordados. assinam o presente termo particular de contrato. em 02
de igual teor e parâ um só efeito, jurtarnente com as testemunhas abaixo. para que prcduzâm os seus
legais efcitos.

Neópolis (SE). I0 de fevereiro de 2023
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TDSTE\TTI\tlAS:

CPF í

QLTTLONIBO PRODLÇÔ[S L'ID-{
C()NTRATADA

-J_>

PREFEITI,]R-\ MT]NI('IPAL DE NEoPoLIS. PRA('A MONSENIIOR .IOSÉ MoRENo DE SANTANA. 106. cENTRo
cNI'J t3.t .679/0001-ls. NI:ÔPOLIS- SnRCitPF - CFP 49.980-000
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(to\TRÂ'ro \'025/2023

TER}IO DE CO\TR{TO DE PREST.AçÃO Df,
sERvrÇos, Ql- E FlRllrÂll EYI'RI sl. A
PREFEITLR,T DE NEOPOLIS E A EMPRESA

QUILOMBO PRODTTÇOES LTDA.

Pelo presentc insrrumcnto panicular dc contrato dc prestação de sewiços. reuniram-se, de um lado a

pREFEITURA MUNICTPÂL DE \f,OPOLIS/SE. pessoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ sob o

n,' ll.l ll.ó7910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMO§ BEZERRA.

brasileiro. RG n" I.072-560 SSP/SE e do CPF' n' 585.410.585-30. residente e domiciliado na Rua Jose

Medeiros. n,, 042. traino, ccntro. cidadc NeópolivSE. cEP: 49.980-000. doravante denominado de

CO:'iTR.,\T.{Ii'I'E. e do outro a cmpesa QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

10.379.1?tl ()00149, com cndereço na RUA GUAPORE, N" I IlA, A. FEITOSA. MECEIO/AL, neste ato

representada pela Scrüor SIDNEY RIBEIRO SÀ.r-TOS §E\4, RG N" 1.681.217 SSP/AL e CPF \o
041.706.564-32, doÍayânte denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente tcrmo.

escora6o na Lei 8.6ó6/93 c suas posteriores alterações e rnediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CI,AUSUt,A PRITI lllR.\ - I)O OBJETO

O objcto consisteia contÍataçào dc empresa espccializada na realizaçào de shows artísticos na apresentaçào dâ

Banda VIBRAÇOES na tradicional l'esta do camaval 2023 do Município de Neópolis/SE. conforme

programação abaixo descriminatla:

AR'IIST^ DATA HOR.{RIO
VIBRAÇÔES 20t022023 00:00 HOILA

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

,A CONTRATADA s€ compromete. no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)

definido(0 na clausula primeira a comparecel e participar do espeáculo promovido pelo CONTRATANTE

parâ que estes realizem uma apresentação aíistica (shou ), com duração tle aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda. como compositorcs, nrúsicos e intérpretes. respeitando todas as disposições

do prcsente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestaçào de serviço consistente Da aprescntaçào artislica Íshou )

doís) artislâ(s) previstos na clausula primeira, nâo participando em momento algum da organizaçào do evento.

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRÀTA\TE estabelecido no presente

Conhato. trão scndo «n nromento algum solidário a este.

Il - Fica convencionado que as únicas obrigaçôes dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentaçào artistica (show) no evenlo promovido pelo CONTRATANTE. conforme estipulado no caput desta

cláusula nào assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como. passeios. jantares. sessões de lbtos.

cntÍevistas e autógrafos. ou qualquer outra atividade que nào seja a apresentação ãtística (show). do qual deverá

atendcr entre ouúas, aos seguintes:

Producão do Esoetáculo

a) será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produçào do espeúculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela deconentes e como condiçâo imprescindivel para a realizaçào do

mesmo.

PREFEITT]R.\ MT,INI(]IPAL DE NE()P()LIS. PRA(]A MO NSENIIOR JOSE I\íORENO DE SA\TANA. I06. CENTRo

cNPJ l3. r r 1.679/0001-i8, NrÓPoLIS - SERGIPF - CEP .19.980-000

|ONE: (079) 3344-1914 - t-MAtL: licita.Deopolisaarhotnail.com
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b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçào do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arecadaçào de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos.

taxas e confibuições de qualquel espécie ou naturezâ devidos, por força de [-ei. a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Esladuais ou Federais, conr antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realizâção da apresentaçâo artistica a que se reÍêre o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em viúude dc casos fortuitos e alheios a sua

to11tade, tais como: snfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de

condiçôes atmosf&icas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves. falha mecânica de veiculos de

transpoÍte da equipe erou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando se como

solução para a hipótese, a designação de nova data paÍâ a realização do show. de acordo com a disponibilidade

da agenda do ARTISTA. isentadas. desde já, ambas as panes de qualquer pena ou multa contÍatual.

IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE. em virtude de casos fo uitos ou de

força maior estando devidamente jusdÍicados com antecedência a COI-TRATADA, não caberá ao

CONTRATANTE qualquer pena ou multa conratual.

A nào apresentação do espetáculo objeto do presente conrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretaú o pagamenro dâ multa contratual prcvista no capirulo antcrior, além da devoluçào das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

V CT,ÁUS TLA TE,RCEIRA - DO PRECO E FORI\IA DE PAG,{\IE\TO
3.1 - Em contraprestaçào aos sen'iços contidos na cláusula primcira. a CONTRATANTE obriga-se a pagar a

CONTRATADA a importância de R§ 40.00,00 (Quarenta Mil Reais)' com paSamenlo previsto para 30
(dntâ) dias.

3.2 - Os pagamentos serào efetuados de acordo com o seniço realizado mediante a apresentaçào dos seguint€s

documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:

b) Nota(s) Fiscal(is) coÍrespondente â(s) Ordem(ns) de Sen'iço. atestada(s) e liquidâda(s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal c INSS. Estadual. Mulicipal. FGTS e CNDT'
rálidas no prazo minimo de 30 (trinu) dias dâ apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, devcrão ser aprcsenlados no endereço PREI'EITURA
MUNICIPAI DE NEÓPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor Josc MoÍcno, CentÍo, dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrâto serão encanrinhados ao Setor Financeiro para

fins de liquirlação da despesa e inclusào na lisra clâssificatóÍia de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das datas das Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2". inciso lll. da Lei n' 4.1201 1964. art. 5' e

7". § 2', inciso tll. da Lei n" 8.666 93.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGACÔES DO CON'IRATA}TE
.1.t A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetâculo compete à CONTRATANTE. a

quem reservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Seggrança que dcverão estar a disposiçio durante os dias dos Shows

c) Segurança pública durante âs apresentações, assiDr como antes e depois. conÍbrme as normas e exigências

locais lBrigada Militar', Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade poÍ toda e qualquer oconêrrcia policial, crininal c, ou civil quc vcúam a scr vitima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espBtáculo, em todas as decorências e assistência

administratiYa e outras.

PRETEITUR4 MIJNICIPAL DE NEOPoLIS, PRAÇA MONSENIIOR JOSÉ MoRENo DE SANTANA. t06. CENTR0

CNPJ l3.lI1.679/0001-38, NTOPOI-lS - SIIRGIPL C'fP '19.980-000
f ONÊ: (0?9) -1344-2914 - L-M^ll.: licita.neoDolis(n homail com
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e) Protegel o público. fazendo um corredor de livre accsso da scguança quc prutegcrá os arlistas do pirblico

cr,Áusut-e ourNre - ogRrcecôes oe coxrRAreoe
5.1 A obrigação e responsabilidarle para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descrirninadas:
a) Fazer apreseDtar-se os aÍistas mencionados. no local hora e data previamente estabelecido neste conlrato.

b) Produçào compleu do espeúculo.

c) Pagamento dos Çachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação politica em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

CLÁUSULA SEXTA. Do PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias, contados a pâíir da assinatura.
0 período de realizaçào do evento será no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser prorrogado
a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justiÍicados e aceitos pela
CONTRATANTE-

cL.ÁusuLA sÉTrr\r-4, - Do cRÉDITo oRCAIUE\TÁRlo
,4 despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da scguinte dotaçào orÇamentária. constante do
orçarnenlo pSra o concntc exerctcio llnanccrro:

DOTAçÁO ORÇ.{MENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA \'IU\ICIPAI- DE CULTURA E TLTRISMO
.{Tl! IDA-DE: 13.392.000{.202E - M.ANUTENCAO E DESENVOL} IMENTO DE ATMDADES
CULTURA.I§ E ARTISTICAS
ELE\TE)iTO DESPESA: 339OJ9.OO.OO - OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIRO PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECUR§OS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA OTfAvA. DA vT\CULACÃO
.4. CONTRATADA e o CONTLA,TANTE declaram total vinculaçào aos terrnos. exigências e condições da Lei
n" 8.66ó 93. alterada pela Lei n" 8.883 94. bem como ao PROCESSO DE l)íf,XIGIBILIDÀDE N" 014/2023.

CLÁUSULA \o:,iA - DAS AUToRTZACôES E ALvARris pAR.{ REALtzACÃo Do EvE\To
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás s ou autorizaçõcs
necessárias à realização do Evento, atendendo âs regulamentações dos ôrgãos da administraçào pública de
âmbito Federal. Estadual e Municipal. bem como, a obtençào das compelentes autorizações da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
imposlos ou tributos de outra espécie que se fizercm necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

10.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigaçôes. a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sanções adnrinistrativas:

à) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenhâ
concorrido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da âpresentaçâo. quando nâo justilicado ou rejeitado pela Secretaria de Culnx.a. em
relação ao cumprimento dos horários estipulados pala as apresentações: multâ dr 03!/o \zero virgula três por
cento) por hora de atÍaso, calculado sobre o valor total dos sewiços, limitada a 2% (dois por ccnto) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.

PREFEITURA, MTINICIPAL DE NEOP0LIS, PRA('A MONSENIIOR JOSÉ MoRENO DE SANTANA. I 06, CENTRO
cNpJ l3. r r r.679/000r-18. NFópor.rs - slRcrpn - crp .19.980-000.

fONEr (079) 3344-1914 - L-MAIL: licira.neooolisfi.hotmail.com
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10.1. Poderá a Ad[rinistração considerar inexecuçào totâl ou parcial do contrdto, para imposiçào da penalidade

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do iadicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alinea "d", do subitem 10.1, podeú ser imposta cumulativamente com as demais.

10.4. A Administração para imposiçào das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contÍatadâ. sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIyA PRIMEIRA . DA RESCISÃO

I l.l - A rescisâo contratual poderá ser:

I L l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
It.l.2 - amigável por acordo enúe as part€s, reduzida a termo no processo dc Licitação. desde que haja

conveniêrrcia para esta Administraçào Pública;

I 1.1.3 - judicial nos termos da Legislaçâo.
I 1.2 - Constituem motivo pârâ rescisào do contrato:
I 1.2.I - O não cumprimento das cláusulas con[atuais e especificações:
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
I t.1.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:
I 1.2..1 - A decretaçào de lalência ou a ir»tauraçào de insolvência civil da licitante:

CLÁUSLILA DÉCIM.{ SEGUNDA - DO,{C OMPANHAMENTO L, D-,\ T-TSC.4.LIZACÃO
l2.l - DuÍante a vigência dest€ contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.ó6ó193 fica designado
o sen,idor inricado pela Secretaria Municipal CultuÍa e Tudsmo, para acompauhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados:
12.2 - As decisões e providências que uluapassarem a competência do represeotante deverão ser solicitadas a

Secretária Municiprl de Cultura. em ternpo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12.3 - Nào obstante a COIiTRÂTADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçào deste Contrato, a

CONTRATANTE resewa-se o diÍeito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a mais arnpla e completa fiscalização sobre o serviço. diretamente ou por prepostos

designados,

12.4 - Caberá a Secretana Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer narureza, proveniente de ação dos
prepostos da cootratada. dos aíistas e suas eqüpes. e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuaçào da contratada a serviço destc órgão, bem como prejuizos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhâr durânte o evento sempÍe ponando unifonne
e crachá de identificação da emprcsa.

CLAUSULA D[,CI:|T.,T TERCEIRÁ _ DA FO\TE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto. correrá por conta de recursos próprios do
Município.

PREFEITIJR{ MIJNICIPAL DE NEOPOLIS. PRACA MONSENIIOR JOSE MoRENO DE SANTANA. I06. (]ENTRO
CNPJ r3. r r 1.679/000r-38, NEÓpOr.rS - SERcrpE - CEp .19.980-000

fONE: (079) 3344-2914 - L.-MAIL: licita.neooolisíidlholmail.com

II - pela recusa em executar os serviços. ou seja. pela a nâo apresentaçào do anista de tbrma injustificada seú
aplicada a nlulta de 20% (vinte por cento) do valor do contrato:
lll - pela demoÍa em executar os serriços, a contar de 02 (ümâ) horrs da ultima notificação: mulln de 2qi,

Ídois por ccntot do valor total do serviço;
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itcns acimas não impcdc que a CON'IRATÀ\TE. sc entender

convenientc e oportuno, rescinda unilatcralmente o contrato e/ou aplique as sançôcs previstas nestc termo -

DAS SANÇÕES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabiveis.
e) SUSPF,NSÃO suspensào ternporária de participar em licitaçào e impedimento de conlratar com a

Administraçào Priblica. pelo prazo de ate 02 ldois) anos:

d) DECLARAÇÂO DE TNIDONEIDADE - para licitaÍ ou contratar com a Administração Priblica.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.'RA,\{T'NICIPAL DE .\EÓPOLIS

co§uss.Ào DE LlcrrAÇÃo

CLÁUSUI,A DÉCIMÂ oUARTA - Do FoRo
Fica eleiro o I'oro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe. com exclusão de outro. por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer düvidas surgidas na execução do prcsente termo.

E assim. por se aoharem justos e acordados. assinam o presênte termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito. juntamente com as testemuúas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos.

Neópotis (SE). I0 de t'cvereiro dc 2023
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QUILOMBO PRODUÇÕES LTD,{
CONTRATADÂ

CPF a<, -

(.PF

PREFEITT-]R{ VTJNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENIIOR JOSÉ M0RENO DE SANTA,\'-A. IOó. CENTRO
.cNpJ t3.l I 1.679/0001-38, NEôpot.Ís - srlRcrpE _ clp 49.980-000.

FONF.: (0?9) 3:.14-:914 - L-\1AlJ-: licila.rleoDoli hounail-com
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CoNTRATO No 25/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

CONTRATADO: QUILOMBO PRODUÇÔES LTDA

OBJETO: REALIZAçÃO DE SHOWS ARTíSTICOS NA APRESENTAçÃO DA BANDA
V|BRAçÓES, NO TRADICIONAL CARNAVAL 2023.

VALOR CONTRATADO: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93.

RECURSOS: As dêspesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
seguinte dotaçâo orçamentária:
DOTAÇAO ORçAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRO PESSoA
JURíDICA
FONTE DE RECURSOS:'15000000/í70631í0.

DATA DA ASSINATURA: í0 DE FEVEREIRO DE 2023

PRAZO OE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura.

NOTA DE EMPENHO t202

PREFE CIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇ-À MONSENHOR JOSE N1ORENO DE SAn-TANA, 106- CIINTRO CNPJ
13.111.679/0001-38, NEOA)LIS - SERGIPIT - L-EP 49.980-000.
l-ONh.: (079).,.144-291.{. E-M^ll-: licita.neor$lisi;ihotnraíl.com

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÁO NO 14/2023
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ESTADO DE SERGIPE

pREFErruR^ [ü lclPÂL DE I'lEÔPoLls
SECRETARIA DE CULTURA

I

ÉXÍRÂTO QE CONTRÂTO

rNExlGtBtuDAoc o€ LlclrAcÀo N' 14/2023

CõNTRATO N' 25?023

MHTRAÍANTEI PREFÊITURÂ IIUH.CIPAL DE NEOPOLIS,SE

CONTRAÍADO: CH..IILOTBO PRODUÇÔE§ LTDA

OSJETO: REÁLIZAÇÃO OÉ SHOW§ ARTISTICOS NA ÂPRESENTAÇÃO DA BANOA

UBRÂçôES, No ÍR DlcloraL caRxÂvaL m23.

VALOR COÍIaÍRÂTADO: Ri 40.000,00 (QUÂRENTA lllL REAIS)

BÂSE LEGALT aÍL 25, lncbo lll, da L€i F.drral Íf 8.666'93'

RECURSOS: AE d€6pg3ai dêcortsntta dlate co6tr'to coÍrorào po' contâ da

regütnls dotaçâo orçBmontáÍir:
DOTAçÃO ORçÀÚENTÀRIÂ:
UO:2ú8 . SÉCAEíARIA I,UNÚIPAL DÉ CULTURA E ÍURIS O

Àirvióeoe, ir.*e.00()..2t 28 - llAl{urÉNc^o E oEsENvoLvlÍ{ENÍo oE ArlvlDÂoES
CULÍURAIS E ARÍ911CÂS
iirr*lro oEspEsÂ: r3to.39.00.00 - ouÍRos SERvlÇos DE TERcERo PE§soÁ

JuRiDrcÂ
FolÍTE DÊ RECl.lR§Os:'16000000117063110

oATA DA ASSTNATURÂ: 10 D€ FEVERÊIRO OE 20i3

PR zO OE vlcÉtlcla: 30 {trint!} di.t, cort dos â P.ttiÍ da assin.lurâ.

HOTA OE EMPENHO
)

PREFE CIPAL

Gestor: cÉLlo LEMOS BEZERRA - EndêreÇo: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N.: í06, Bâirro 49980000
CEP: 49.980t00 NEOPOIIS/SE

CERTIFICA O DIGITAL: 58859F64C8C1 1 81 7CF349A

-+

\:
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PREFEITURA i/UN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MoNSENHoR JosÉ MoRENo DE SANTAN, i06, 49980000
CEP: 49.980-000
CNPJ: 1 3.1 1 1.679/0001-38

u
(:

NOTA DE EMPENHO . NO 2íOOO23/2023

NOTllE:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF :

corlTA:

QUILOMBO PRODUCOES LTDA. ME

RUA GUAPoRÉ

MACEIO

10379178000149

ESTAOO:

lNsc.
ÊsÍÀ0uaL:

1tla BAIRRO: FEITOSA

COMPLEIíENÍO:

INSC. MUtlclPAL: 99

UNIDADE oRçAMENTÀRIÂ:

FU ÇÀO:
suEFUXçÁO:
PROGRAMÂ:

PROJETO/ATIVIOADE:

clAsstFrcaçÁo Ecorô rca:
FONTE:

DE DESPESA:

2OO8 - SECREÍÂRIA MUNICIPAL OE CULTURA E ÍURISMO

13- CULTURA

392 . DIFUSAO CULTURÂf,

4- FOMENTANDO O DESPORTO COMUNITARIO, MANIFESÍAçÔES CULÍURAS E DE I,ÂZER

2028. MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ÀRIISTICAS

33S39OOOO - OUÍROS SERV.TERCEIRO$PÉSSOA JURIDICA

17063110- TrânsÍerêncjâ Espêcial da Uniào

91 . CACHE PARÂ ÂPRESENTACÀO ARÍISÍ]CA

TI PO

oRÇAMENTÁRIo

CATEGORIA

coÀ,tut\,

SALDO ANTERIOR

326 250,50

Valor do Empênho

RS 40.000.00

SALDO ATUAL

286 250 50GLOBAL

1412023 - LICITAÇÃO/DTSPENSIt/TNEXGTBTLTDADE DA pRÓpRrA UG
TIPO MOD.I 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, 8. LEGAL: 31 -
INEXIGIVEL, ART. 25, INCISO lll, LEI 8.666/93

2í2023 - Do Ôrgão

VALOR OUE SE ÊMPENHA PARA COBRIR OESPESAS COM CONTRATÂÇÀo oE EMPRESA ESPEcIALIZADA NA REALIzAÇÃo oE sHowS ARTISTIcoS NA
APRÊSÉNÍAÇÃO OÂ BÂNOA VIBRAÇÓES NO DIA 20102/2023, No TRAoIcIoNAL cARNÂVAL 2023 DE NEÓPoLIsisE, coNFoRME coNTRATo N" 25i2023
pRovENtENÍE Do pRocEsso DE tNExtctBtLlDADE DE LtctrAÇÁo No 14/2023

ITEM oEscRÇÃo QTD UNtoAoEMED|DA valoRUNtTARto
ÂPRESÉNTAÇÀo DA 8ÂNDAMBRÂÇÓES No DIA
201o2t2023

1,000 S!

Em pen had o

Dala . 1010212023

VALOR TOTAL

40 000 00

4t1.000,00

40.000.0000

TOTAL:

Autorizado
Data : 1010212023

-á'id, y'*.n ;.b,,.,
58543058520 - CELIO LEMOS BEZERRA

PREFÊITO

PEDRO FELIPE BISPO OE I\.,IELO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

FORNECEDOR

cLÀssFtcÂçÀo

COI{TRATO

HlsrôEco

co vÊNro


